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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

Departamento de Administração - Divisão de Pessoal 

CPNJ: 76.919.083/0001-89 

0000;s2 

Siqueira Campos, 10 de abril de 2018. 

MEMORANDO INTERNO 
DE: Divisão de Pessoal 
PARA: Gabinete do Prefeito. 

Venho por meio deste solicitar a competente autorização para abertura de 
processo licitatório para contratação de empresa especializada na elaboração de 
LTCAT, PPP e de laudos periciais de insalubridade e periculosidade em todos os 

• 
departamentos e setores da Prefeitura Municipal. 

JUSTIFICA-SE A CONTRATAÇÃO TENDO EM VISTA A FALTA DE 
LAUDOS TÉCNICOS NOS ARQUIVOS INDIVIDUAIS DOS FUNCIONARIOS 
PER1ENCENTES AO MUNICÍPIO, NECESSITANDO DE REGULARIZAÇÃO. 

Colocamo-nos a disposição para eventuais esclarecimentos. 

Atenc m same nte, 

Angêllca 011Q—'a Cl; Rodrigues 
Chefe de Pessoal • 

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837- Centro 
Fone: (043) 3571-1122 - CEP: 84.940-000 

SIQUEIRA CAMPOS - PARANÁ 



MEDICSEG SEGURANÇA E MEDICINA OCUPACIONAL DO TRABALHO LTDA.:ME 
CNPJ: 03.008.944/0001-64 ?nac. Munic Ni' 0531R/2016 

MEDIéEG 	
Rua Ananlas Costa N°  487 - Centro lbalti 1 PR CEP /14900.000 

Fone: (43)3546-2172 / 9157-6009 
atenclimentorpmedicseg.com.br  SITE: vnvw.medicseg.corn.br  

Segurança e Medicina Ocu acionai do Trabalho 

Apresentação da Empresa 	0090 õ3 

Medieseg, Conta com uma equipe de profissionais capacitados na área de Engenharia, 

Segurança e Medicina do Trabalho, tem como visão apresentar aos empregadores a solução para 

algumas das exigências em que estão tornando sem salda a implantação dos projetos em que se 
obriga ao empregador a manter em sua empresa. 

Dentro deste contexto será de nossa responsabilidade com o apoio de sua empresa, a execução 

dos programas, bem como sua manutenção Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional 

(PCMS0 — NI? O), e Programa de Prevenção de Riscas Ambientais (PPRA - ER 9), exigido pela .  
legislação vigente do Mistério do Trabalho e Emprego r MTE embasado na LEI 0514 de 22/12/1977 

• 
e suas Normas Regulamentadoras Portaria 3.214 de 08/06/1978 (NRs), e a realização do Pedi] 

Profissiogriffico Previdenciário — PPS', baseados nas suas Informações e conforme exigência da Lei 
rã 8.212 e n° 8.213 ambas de 24/07/1991, Decreto n° 3048/99. 

De acordo com a CLT e o Ministério do Trabalho se torna obrigatório a implantação e a 
manutenção dos programas; 

• 

PPRA- PROGRAMA PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS; 

PCMSO—PROGENSIA CONTROLE MEDICO SAUDE OCUPACIONAL, 

ASO — ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL. ADM1SSIONAL, DEMISSIONAL E 
PERIÓDICO. 

Descrição 

PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais é um conjunto de ações visando à 

preservação do saúde e da integridade dos trabalhadores, através da antecipação, reconhecimento, 

avaliação e conseqiiente controle da ocorrência de riscos ambientais existentes ou que venham a 

existir no ambiente de trabalho, tendo em consideração a proteção do meio ambiente e dos recursos 
naturais. 

A legislação do trabalho no Brasil obriga todas as empresas a elaborarem e implementarem o 

PPRA ( Programa de Prevenção de Riscos Ambientais) além de manter um documento de registros 
dessas ações. 

Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) foi estabelecido pela Secretaria de 

Segurança e Saúde do Trabalho, do Ministério do Trabalho, por meio da Norma Regulamentadora NR 

9, Portaria 3214/78, da Portaria 3214/78, com objetivo de definir unta metodologia de ação para 

garantir a preservação da saúde e integridade dos trabalhadores face aos riscos existentes nos 
ambientes de trabalho. 

PCMSO - é Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional e foi instituída pela NR 

(Normas Regulamentadoras sete), aprovada pela Secretaria de Segurança e Saúde no trabalho. 



.44:Iterr, MEDICSEG SEGURANÇA E MEDICINA OCUPACIONAL 00 TRABALHO LTDA-ME 
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Segurança e Medicina Ocupacional do Trabalho 
MEDIr`m 	

Rua Ananf as Costa 1,0 407 —Centro lbalt11 PR CEP B4900000 

AIL atenclimento@medleseg.comNr SIE; ynvvnmediceeNcom.br 

CNPJ: 03.006.944/0001.64 - 'nue. Munic . 0331R/2016 

Fone: Sn) 3546-21721 9157.6809 

Aprov da em 29/12/1994, o PCMSO é um programa que é exigido por lei para todos os 
empregadores e instituições que admitam trabalhadores como empregados. 

01900iil Alguns aspectos sobre a realização do PCMSO: 

Cumprimento das exigências legais: .NR7 MTE; 

• Promover e preservar a saúde dos trabalhadores; 

▪ Atendimento integral à saúde ocupacional dos trabalhadores; 

• Evitar conseqüências negativas, como os Acidentes do Trabalho, as Lesões 
ocupacionais e os custos sociais decorrentes dos mesmos; 

• 	Promover a queda do absenteismo e agregar à empresa os valores conseqüentes 

a essa queda, com o aumento da motivação que irá resultar junto aos fatores acima, uma 
maior produtividade; 

Redução de gastos com os cuidados na saúde do trabalho; 

• Uma maior integração entre os setores da empresa 

ASO - É o atestado saúde ocupacional, que define se o funcionário está apto ou inapto para a 
realização de suas funções dentro da empresa. 

Para cada exame realizado o médico emitirá em duas vias o Asa A primeira via ficará 
arquivada no local de trabalho inclusive frente de trabalho a disposição da fiscalização do trabalho, A 

segunda via serei obrigatoriamente entregue ao trabalhador mediante recibo na primeira via. Este 
AL 	

documento é de extrema importáncia, pois além da identificação completa do trabalhador, o número 
IMF 	

de identidade a função exercida os riscos que existem na execução de suas tarefas, procedimentos 

médicos a que foi submetido, ou seja, informações completas sobre a saúde do funcionário deixando o 
mesmo e a empresa cientes de sua atual condição. 

PPP - É a sigla de Perfil Profissiografico Previdenciário, um documento histórico-laboral do 
trabalhador apresentado em formulário instituído pelo INSS, comendo informações detalhadas sobre 

as atividades do trabalhador exposição a agentes nocivos à saúde, resultados de exames médicos e 

outras informações de caráter administrativo, a elaboração e atualização do PPP é obrigatória para 

todos os empregadores, bem como sua entrega ao trabalhador na ocasião da rescisão do contrato de 

trabalho. O formulário deve ser assinado pelo representante legal da empresa com a indicação dos 
responsáveis técnicos pelo PCMSO, PPRA e LTCAT. 

Entre esses e vários outros projetos a Medicseg também fornece a implantação, como 
exemplo; 

CEPA — COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES; 

LTCAT - LAUDO TÉCNICO CONDIÇÕES AMBIENTES DE TRABALHO; 

• 



41+14L 	
MEDICSEG SEGURANÇA E MEDICINA OCUPACIONAL DO TRABALHO LTDA-ME 

CNPJ: 03.006.944/0001.64 -Insc. Munic 	033IPJ2018 

EDOEG 	E-MAIL atendimentcenedluteg.com.br  SITE: www.medicsag.com.br  
Fone: (43)3546.2172 / 9157)6809 

Rua Ananlas Costa N°  487- Centro 'bani / PR CEP 84900-000 

Segurança e Medicina Ocupacional do Trabalho 

CAT - COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO; 

RCAUT - PROGRAMA CONDIÇÕES MEIO AMBIENTE DO TRABALHO; 

RCE - PLANO DE CONTROLE DE EMERGÉNCLI; 

LE - LAUDO ERGoArómica 

LIP - LAUDO DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE 

Nisso também temos vários outros Laudos e programas, que a MEDICSEG poderá oferecer 
para você empregador sua empresa poderá ter absoluto suporte administrativo sempre que precisar. 

Nossos serviços serão realizados por profissionais capacitados, altamente qualificados que 
estão constantemente melhorando seus métodos e conhecimentos, garantindo todas as 
obrigatoriedade: legais relativas à Segw ca M dic do T ab lho e 	gurand 	a • san ' 
permanente, para quaisquer dúvidas quanto a procedimentos e condutas, Atendemos às- necessidades 
de nossos clientes com máxima prioridade. Isto é o que nos coloca como ponto de referência no 
mercado. 

Uma empresa que sabe para onde vai e porquê vai! 

MEDICSEM trazendo para sua empresa um melhor planejamento. 

• 

• 



+4:111t 
MEDI(SEG 

MEDICSEG SEGURANÇA E MEDICINA OCUPACIONAL DO TRABALHO LTDA-ME 
CNPJ: 03.006.94410001-64 - Insc.Munic N 033/R/2016 

Rua Ananias Costa W 487- Centro lbaitl 1 PR CEP 84900-000 
Fone: (4” 3546-2172 / 9157-6809 

E-MAIL atendlmento@medlcseg.00m.br  SITE: wwwanedlcseg.eom.br  
Segurança e Medicina Ocupacional do Trabalho 

ORÇAMENTO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PR 
	 DODOii6 

Assunto: Contratação de empresa especializada para elaboração de laudos em segurança 

e medicina do trabalho através de AVALIAÇÕES QUANTITATIVAS E QUALITATIVAS nos 

• diversos setores da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, conforme descrição constante 

neste Anexo, tendo como critério de julgamento o MENOR PREÇO GLOBAL. 

1 - TRABALHOS À SEREM ELABORADOS: 

- LTCAT — Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho - Será realizado em 
todos os setores, cargos e atividades pertinentes ao municiai° e sua jurisdição, e conforme 
estabelece a Norma Regulamentadora rr 15 e 16 da Portaria 3.214/78 do Ministério do 
Trabalho, contendo reflexos e conclusão da Insalubridade e Periculosidade através das 
avaliações QUALITATIVAS E QUANTITATIVAS que geram a aplicabilidade dos respectivos 
adicionais e concluindo a porcentagem dos mesmos. 

• - PPRA — Programa de Prevenção de Riscos Ambientas - Será realizado conforme 
Norma Regulamentedora ri° 9 da portaria 1214/78 do Ministério do Trabalho com objetivo de 
antecipar, reconhecer, avaliar e controlar os riscos de acidentes e doenças ocupacionais 
existentes no estabelecimento. Constará no PPRA o plano de ação visando neutralizar ou 
eliminar riscos com potencial cie causar danos à saúde e integridade ftsica do trabalhador. 

- POMBO — Programa de Controle Médico Saúde Ocupacional - Através do PCMSO se 
realizam os controles de saúde dos empregados, bem como o monitoramento de eventuais 
exposições a riscos ocupacionais, ou seja, controla-se e previne-se o aparecimento de 
eventuais doenças ocasionadas ou agravadas pelo trabalho. Além disso, monitorar outras 
doenças, não relacionadas ao trabalho mas que podem ocasionar problemas quando não 
controladas ( diabetes, hipertensão, etc ). O PCMS0 determinará, ainda, a necessidade da 
realização de exames médicos e laboratoriais e sua periodicidade bem como a realização 
de campanhas de prevenção ou palestras de orientação sobre determinados assuntos. 

t6 DESCRICAO DOS TRABALHOS 



beiro • c o 
da Medic eg 

.1111141111h1~ , 	 MEOICSEG SEGURANÇA E MEDICINA OCUPACIONAL DO TRABALHO LT0A-ME 
CNPJ: 05.006494/0001M - Inee.Munic W 033/R12016 

MEDI' 	EG 	Rua Manias Costa W 487—  Centro Ibelfi I PR CEP 80900.000 
Fone: (93) 3546417219157-6809 

E-MAIL atendlmento8pmedlcseg.combr SITE: www.medleseccom.br  
Segurança e Medicina Ocu acionai da Trabalho 

C00t1t.,7 
Item. Descrição. 

Quant. Valor uni. Valor total. 

1 
1 R$ 8 000 00 R$ 8.000,00 

PPRA — PROGRAMA DE PREVENÇÁO DE RISCOS 
AMBIENTAIS — NR 9 

2 

LTCAT - 	LAUDO 	TÉCNICO 	DE 	CONDIÇÕES 
AMBIENTAIS DO TRABALHO- PORTARIA 3.214/78 - 
CONCLUSA° 	DA 	INSALUBRIDADE 	E 
PERICULOSIDADE 1 R$ 10.000,00 R$ 10,000,00 

3 PCMS0 — PROGRAMA DE CONTROLE SAÚDE 
OCUPACIONAL — NR 7 1 R$ 8.00000 R$ 8.000! O0 

TOTAL GERAL R$ 28.000,001 

 

PRAZOS PARA EXECUÇÃO DOS TRABALHOS 
Levantamentos de dados - inicio em até 10 ( dez) dias apôs a aprovação da proposta; 
Conclusão dos Laudos - ate 90 dias apôs o inicio de levantamento dos dados 

INVESTIMENTO: R$ 26.000,00 - vinte e seis mil reais. 

Número aproximado de funcionários da Prefeitura: Quantos forem necessários. 

Serão avaliados todos os locais e setores pertinente a Prefeitura de Siqueira Campas - PR. 

Serão Fornecidos Engenheiros e Técnicos em Segurança do Trabalho, além de todo 
equipamentos para fazer as medições de Ruído, Temperaturas em geral, além de outros 
equipamentos necessários para realização dos serviços. 

lbaiti, 23 de Março de 2018. 

• 



WORkING 9nOth28 
GEST10 PE PESSOAS SE LIRAN A DO TRABALHO 

ORÇAMENTO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 

A: PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PR 

A/C: SETOR DE COMPRAS 

RAZÃO SOCIAL. PAULO CESAR DE OLIVEIRA 

FANTASIA: WORKING CONSULTORIA 

CNPJ: 22282780/0001-42 

ENDEREÇO: AVENIDA RIO BRANCO N3 762 SALA 15C 

BAIRRO: ZONA 05 

CEP: 87.015-380 

CIDADE: MARINGA /PR 

FONE: (44) 98629-1011 

• A Empresa WORKING CONSULTORIA, vem através desta apresentar 
orçamento para a elaboração de Trabalhos na área ocupacional conforme segue: 

Assunto: Contratação de empresa especializada para elaboração de laudos em 

segurança e medicina de trabalho através de AVALIAÇÕES QUANTITATIVAS E 

QUALITATIVAS nos diversos setores da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, 

conforme descrição constante neste Anexo, tendo como critério de julgamento o 

MENOR PREÇO GLOBAL. 

www.workingconsultoria.com.br  
Av. Paraná 891, Sala 26- Cenho Ingá -CEP 87013-070 - Mari 

Fones: 44 3046-0787 I 44 3046-0989 
oontats@workingconsultona.can.sr  



WORKING 
GESTÃO DE PESSOAS SECUPAN 'A O TRABALHO 009 (at o 

1 - TRABALHOS À SEREM ELABORADOS 

LTCAT - Lauda Técnico das Condições Ambientais de Trabalho - Será realizado 
em todos os setores. cargos e atividades pertinentes ao município e sua jurisdição, e 
conforme estabelece a Norma Regulamentadora n° 15 e 16 da Portada 3.214/78 do 
Ministério do Trabalho, contendo reflexos e conclusão da Insalubridade e 
Pedculosidade através das avaliações QUALITATIVAS E QUANTITATIVAS que 
geram a aplicabilidade dos respectivos adicionais e concluindo a porcentagem dos 
mesmos. 

PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - Será realizado conforme 
Norma Reg ulamentadora ne 9 da portada 3.214fI8 do Ministério do Trabalho com 
objetivo de antecipar, reconhecer, avaliar e controlar os riscos de acidentes e doenças 
ocupacionais existentes no estabelecimento. Constará no PPRA o plano de ação 
visando neutralizar ou eliminar riscos com potencial de causar danos à saúde e 
integridade fisica do trabalhador. 

PCMSO - Programa de Controle Médico Saúde Ocupacional - Através do PCMSO 
se realizam os controles de saúde dos empregados, bem como o monitoramento de 
eventuais exposições a riscos ocupacionais, ou seja, controla-se e previne-se o 
aparecimento de eventuais doenças ocasionadas ou agravadas pelo trabalho. Além 
disso, monitorar outras doenças, não relacionadas ao trabalho, mas que podem 
ocasionar problemas quando não controladas ( diabetes, hipertensão, etc ). O PCMSO 
determinará, ainda, a necessidade da realização de exames médicos e laboratoriais e 
sua periodicidade, bem como a realização de campanhas de prevenção ou palestras 
de orientação sobre determinados assuntos. 

g www.workingconsultoria.com.br  
Av. Paraná 891, Sala 25 - Centro Ingá - CEP 87013-070 Maringá - PR 

Fones: 44 3046-0787 / 44 3046-0989 
contakeworkingconsultoria.comer 



WORKING 
GESTÃO DE PESSOAS E SEGURANÇA DO TRABALHO 

	
000010 

DESCRIÇ AO DOS TRABALHOS 

Item. Descrição. Ctuant Valor uni. Valor total. 

1 

1 

PPRA - PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS 
AMBIENTAIS - NR 9 1 R$ 10.00000 R$ 10.000,00 

2 

LTCAT - 	LAUDO 	TÉCNICO 	DE• CONDIÇÕES 
AMBIENTAIS DO TRABALHO - PORTARIA 3214/78 - 
CONCLUSÃO 	DA 	INSALUBRIDADE 	E 
PERICULOSIDADE 1 R$ 15.000,00 R$ 15.000,00 

PCMSO - PROGEtAMA DE CONTROLE SAÚDE 
OCUPACIONAL - NR 7 1 R$ 5.00000 R$ 5.000.00 

TOTAL GERAL RS 3-01000,00 

  

• PRAZOS PARA EXECUÇÃO DOS TRABALHOS 

Levantamentos de dados - inicio em até 10 ( dez) dias após a aprovação da 
proposta; 

Conclusão dos Laudos - até 90 dias apôs o inicio de levantamento dos dados 

INVESTIMENTO: R$ 30.000,00 

Número aproximado de funcionários da Prefeitura: Quantos forem necessários. 

Serão avaliados todos os locais e setores pertinente a Prefeitura de Siqueira 
Campos - PR. 

www.workingconsultoria.com.br  

Av Paraná 891. Sala 25- Centro Ingá CEP 87013-070 Marrana - PR 
Fones:44 3046-0781144 3048-0989 

contato@workingconsultorlancrabr 
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WORKING 
CESTA° DE PESSOAS SI GUEAN 	0 TRABALHO 

Serão Fornecidos Engenheiros e Técnicos m Segurança do Trabalho, alem de 
todo equipamentos para fazer as medição de Ruido. Temperaturas em geral, 
alem de outros equipamentos necessários ara realização dos serviços. 

MARINGA, 22 de Março 2018. 

www.workingconsultoria.com.br  

Av Paraná 821, Sala 25- Centro Ingá - CEP 87013-070 Mennate - PR 
Fones: 44 3048-0787 / 40 30464989 

centatagiwodçingconsuitoria com.er 



de Prefeitura Municipal de Siqueira Campos pedido de colaça° 

friemaiSW 
	Licitação Prefeitura Siqueira Campos dicitscao@siqueiracampos.pmgov.bro 

pedido de cotação 
1 mensagem 

Licitação Prefeitura Siqueira Campos 4(1cItacaoesiqueiracampospngoaltrx 	 lodo abril de 201816:38 
Para: contato@metrapr.com.br  

 

Segue em anexo pedido de COtaçãO para elaboraçáo de Trabalhos na área de medicina Ocupacional 

Aguardo confirmação de recebimento de email. 

t2) 
Prefeitura Municipal 
fie Siqueira Campos 

Departamento de Licitação e Compras 

000012 

• 

ORÇAVIENTO.pdf 
48K 

  

littps.1/mail.googla.00rnimellhárui2Bik817e26802eNsver=jeEottWypto.pl BRScbinmail je_180424.00_08Mew=paseard-Rsent&th162b11125d3e4; 



Seildelninapecienal eagiorameari Trairine 	Quimano. 

0285/7010 	 E-mail de Prefeitura municipal de Siqueira Campos- pedido de cotação 

4111) 	Licitação Prefeitura Siqueira Campos clicitacamgslqueiracamPos.m.gosbm 

pedido de cotação 
2 mensagens 

Licitação Prefeitura Siqueira Campos Micitacao@Siqueiracampos.m.goar> 	 10 de abril de 201816:39 
Para: atendimento@unficom.br  

Segue em anexo pedido de colaço para elaboração de Trabalhos na área de medicina ocupacional. 

Aguardo confirmação de recebimento de emall. 

.6) Menta Municipal 
1 41!de Siqueira Campos 

000013 

Departamento de Licitação e Compras 
• 	  

ORÇAMENTO.pdf 
481( 

UNIL Soluções Integradas 4atenclImento@unll.com.bm 	 10 de abril de 2018 18:45 
Para: Licitação Prefeitura Siqueira Campos <ficitacao@siqueiracambos.m.govEr> 

018, 

No momento não estamos realizando licitações. 

Atendimento Unil 

SOLUÇÕES INTEGRADAS 

UNI Soluções Integradas 
Medicina do Trabalho i Segurança do Trabalho 1 Qualidade i  Meio Ambiente 
e-mail: atendimento@unficom.br  
tel: +5541 3434-3040 

Esse e-mail é confidencial e de caráter profissional. 
Caso você não seja o destinatário, favor notificara remetente e excluir a mensagem imediatamente. 

iTexte eas mensagens extenua, °adio] 

ilnpet/MellOOMJIMMIIIIrreiCulültuie2flike817e26302eNsver-JeEouWypto.pt BR.acbinmeil 	80424.06rp4iMiewepiriseercheseniflihe1 621;117749954n 



O2,05/2018 	 Egnail de Preleibira Munidpal de Siqueira Campos - Pedido de Colayàu 

Licitação Prefeitura Siqueira Campos ClicItacaot§siquelracampos.prigov.bro 

Pedido de Cotação 
1 mensagem 

Licitação Prefeitura Siqueira Campos Aicitecao©siqueiracampos.pr.gov.br> 	 10 de abril de 2018 16:43 
Para: multral@sercomtel.com.br  

Segue em anexo pedido de cotação para elaboração de Trabalhos na area de medicina ocupadonal. 

  

Aguardo confirmação de recebimento de email. 

elo)
Preleiiiira Municipal 
de Siqueira Campos 

Departamento de Licitação e Compras 

O 00011 

• 

ORÇAMENTO4Kif 
48K 

   

https://mail0oogle.com/mailfu/Dr7mi2flika17e26802e4lsveWeauWyjOto.pit_HR.acblegmall  je_100424.01i_p48.viewptasearchesenath1t2b115ba01113a 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS-PR 
Rua Marechal Deo/lora, 1837 — Centro, Siqueira Campos — PR, CEP: 80900-000 

CNPR 76.919.083/0001-89 

COMUNICADO INTERNO 

De: 
Gabinete do Prefeito 
Para: 
Setor de Licitação. 

D00015 

Siqueira Campos/PR, 13 de Abril de 2018. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente autorizo a realização de LICITACM) na 

modalidade de Pregão Presencial para contratação de empresa especializada em 

Elaboração de LIGAT, PPP e Laudos periciais de insalubridade e periculasidade 

em todos os departamentos e setores da Prefeitura Municipal. 

Por oportuno, solicito o encaminhamento do processo à divisão de 

Contabilidade para indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face 

despesa. 

E visando impor legalidade aos atos públicos, apôs deverá ser 

encaminhado à Assessoria Jurídica desta municipalidade, para fins de apreciação 

e análise do referido procedimento. 

• Atenciosamente, 

Lt.n, énrique Germano 
kétPrefeito em exercício) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS-PR 
Rua Marechal Deorloro, 1837— Centro, Siqueira Campos — PR, CEP: 84940-000 

CNP): 76.919.083/0001-89 

MEMORANDO INTERNO 
De: Selos de Licitação. 
Para: Divisão de Contabilidade 

i)C0016 

Siqueira Campos, 07 de maio de 2018. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a indicação de recursos 

financeiros para realizar LICITACÂO para contrafação de empresa especializada 

Elaboração de LTCAT, PPP e Laudos periciais de insalubridade e periculosldade 

em todos os departamentos e setores da Prefeitura Municipal. 

Por oportuno, informamos que o valor máximo da seguinte 

Licitação é de R$ 26.00000 (vinte e seis mil reais). 

Atencio 	nte, 

Robso Ova Reis 
41. 	 Presidente da õmisso de licitação 



MEMORANDO INTERNO 
DE: Divisão de Contabilidade 
PARA: Departamento de Administração 

Conforme solicitação segue a dotação para realização de licitação 
para contrafação de empresa especializada em Elaboração de LTCAT, PPP e laudos 
periciais de insalubridade e periculosidade em todos os departamentos e setores da 
Prefeitura Municipal. 

O valor máximo do processo é de R$ 26.000,00. 
3.3.90.39.50.99.00.00 	 DEMAIS DESPESAS COM SERVIÇO 

MÉDICO - HOSPITALAR, 
ODONTOLÓGICO E LABORATORIAL 

DOTA AO DESCRI E0 	FONTE DEPARTAMENTO 

Outros soluços de Terceiros — ' 	000 	DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRA •0 

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ - CPNJ: 76.919.083/0001-89 

Siqueira Campos, 07 de maio de riM ti 17  

Ronival 	Estevão 
Contador 

CRCIPR 063.947/0-7 

Rua Marechal Elco4oro da Fonseca, 1837— Centro 
Fane: (043) 3571-1122 — CEP.  84.940-000 

SIQUEIRA CAMPOS - PARANÁ 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 22/2018 
EXCLUSIVO MEs E EPPs LC 147/2014 

1 	PREÂMBULO 

1.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPUME sob o si' 76.919.083/0001-89, com sede na Rua Marechal 
Deodoro da Fonseca. 1837. centro, nesta Cidade, através do pregoeiro e sua equipe de apoio, nomeados pela 
portaria 030/2017 c 02/2018, toma público que às 09:00 horas do dia 21 de Junho de 2018, na sede da 
Prefeitura Municipal de Siqueira Campos do Estado do Paraná, será realizada licitação na modalidade 
PREGÃO. na  forma presencial, do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL", adjudicação por LOTE, conforme 
especificações do ANEXO 1 deste Edital. A presente licitação reger-se-á por este edital e seus anexos, em 
consonância com a Lei C 10.520, de 17/07/02, regulamentada pelo Decreto n° 3355, de 08 de agosto de 
2000, e também pela Lei Complementar N° 123 de 14/02/2006, alterada pela LC 107/2010. Subsidiariamente, 
pela Lei 8.666. de 2606/93, além das demais legislações pertinentes. 

1.2 Os envelopes "A" e "B" contendo todas as documentações serão recebidos somente na Sede da 
Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, localizada na Rua Marechal Deterioro da Fonseca. 
1837, centro, nessa Cidade de Siqueira Campos, 84.940-000. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATE: 
Dato: 21/06/2018 HORA: 08:45 horas 
Local: Somente na Sede da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR. 

CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA LICITAÇÃO: 
Data: 21/06/2018 HORA: 09:00 horas. 
Local: Sede da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR. 

1.3 Não havendo expediente, por qualquer razão na data estabelecida no preâmbulo, a sessão 
inaugural ficará automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e 

horário. 

2 DO OBJETO 

2.1 Contratação de empresa especializada na elaboração de LTCAT, PPRA e PCMSO em todos os 
departamentos e setores de prefeitura municipal, conforme especificações constantes do Anexo I. 

2.20 valor máximo deste edital é R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais). 

3 CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  
3.1 A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresa. empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas, nos termos da Lei Complementar n. 123/2006. alterada 

pela Lei Complementar n. 147/2014, e da Lei n. 10.520/2002; e que detenham atividade pertinente e 

•compatível com o objeto deste Pregão e que atendam a todas as exigências. inclusive quanto 

documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. ,s  
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3.2 Não poderão participar do presente Pregão Presencial. 
a) Empresas em falência ou recuperação judicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em 

liquidação; 
b) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensos ou 

impedido; 
o) Empresas que estejam declaradas inidoneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição. 
d) Que estejam reunidas em consórcio e seja controladora, coligadas ou subsidiárias entre si, a 
subcontratação do objeto, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição 

4 FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES  

4. t 05 proponentes deverão apresentar toda sua documentação pessoalmente, por intermédio de seu 
representante legal ou procurador devidamente credenciado, ou enviá-las para a Prefeitura 
Municipal de Siqueira Campos, Estado do Paraná, respeitada a data e horário limite para o seu 

recebimento. 

4.2 Os documentos deverão ser apresentados em original, ou cópia autenticada por Cartório, pelo 

Pregoeiro, ou ainda por publicação em Órgão Oficial. 

4.3 A falta na entrega da documentação no dia, hora e local estabelecidos, implicará desistência da 

participação no certame. 

4.4 Os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser apresentados no 

idioma oficial do Brasil. 

4.5 O CNN indicado nos documentos deverá ser o mesmo da empresa que efetivamente vai 

fornecer os bens objeto da presente licitação. 

4.6 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac símile, mesmo autenticadas, admitindo-Se fotos, gravuras, desenhos ou gráficos 
apenas como forma de ilustração do objeto da proposta de preços. 

4.7 Cada licitante deverá apresentar 02 (dois) conjuntos de documentos: Proposta de Preço e de 
Habilitação, além dos documentos para o credenciamento. 

4.8 A documentação deverá ser apresentada em envelopes distintos, opacos, lacrados, indevassáveis 
e endereçados à Comissão de Licitações, conforme segue até o horário e o local D designados no 

preâmbulo do presente edital: 

ENVELOPE "A" - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGA() PRESENCIAL EP 22/2018 
PROPONENTE: (nome da empresa) 
ENDEREÇO E PORTE DA EMPRESA: 
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ENVELOPE B - HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Ns 22/20IS 
PROPONENTE (nome da empresa) 
ENDEREÇO E PORTE DA EMPRESA: 

.9 Essa Administração Pública Municipal não se responsabilizará por envelo 
retamente na sede da Prefeitura Municipal. 

5 DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA  

não entregues 

5 1 Os recursos para a realização deste projeto correrão pelas  

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE DEPARTAMENTO 
DEPARTAMENTO DE 

1.37) Ovinos Sermos de Terceiros ROO ADMINISTRAÇÃO 
03.001.04.122.0005.2-01 9a2.90.3g.00.00o PJ 

600 CREDENCIAMENTO 

6.1 Os documentos (originais ou cópias) especificados nesta seção deverão ser apresentados em fase 
de credenciamento, após abertura da seção pública e somente serão aceitos até que seja declarada 
encerrada esta fase pelo pregoeiro. 

6.1.1 No caso da apresentação de cópias, as mesmas deverão ser autenticadas por tabelião, pelo 
pregoeiro, ou por servidor integrante da Equipe de Apoio â vista do original. 

6.2 A licitante poderá apresentar para o credenciamento junto ao Pregoeiro, um representante 
devidamente munido de documento que e credencie a participar deste procedimento licitatorio. 

62 1 Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas 
fases do procedimento licitatário e a responder, para todos os ars e efeitos previstos neste Edital, 

• 
por sua representada. 

6.3 Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 

a) Documento oficial de identidade e CPF do representante legal e/ou procurador legal: 

b) CONTRATO SOCIAL ou documento análogo e sua Ultima alteração; 
obs: o contrato social pode ser substituídos por certidão simplificada da Junta Comercial, 
desde que constem os nomes dos representantes legais do Fretam o 	o de ti idade, com 
data de expedição não superior a 30 (trinta) dias. 

c) PROCURAÇÃO com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante, na forma da lei, outorgada por seu 
representante legal, para Outro que não seja O representante legal da licitante. conforme 
ANEXO V. 
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d) Declaração de que o objeto ofertado atende as especificações e a licitante atende aos 
requisitos de habilitação, conforme anexo II. 

e) Declaração atualizada de estar enquadrada, se for o caso, na definição de Microempresa ou 
de Empresa de Pequeno Porte, conforme o artigo 3° da Lei Complementar 123 de 4/I2C2D06, 
conforme modelo do Anexo VI, 

6.3.1 No caso do representante ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da licitante, a 
investidura em tais cargos, bem como o poder para exercer e assumir obrigações em nome da 
licitante deverá estas expresso no CONTRATO SOCIAL 

6.4 A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá à 
participação da licitante na fase de lances e apresentação recursos e outros atos da sessão pública, 
ficando limitada sua participação a classificação de sua proposta escrita, conforme as regras do 
presente pregão. 

6.5 Os representantes não credenciados das licitantes poderão assistir à sessão pública na qualidade 
de cidadãos comuns. 

6.6 O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado mediante justificativa 
devidamente instruída de documentos corno atestados médicos ou declaração de impedimento por 
força maior. 

6.7 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 
licitante. 

7 DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

7.1 A proposta deverá ser apresentada em uma via, em língua oficial do Brasil salvo, quanto a 
expressões técnicas de uso corrente, em papel timbrado da licitante ou identificada com o carimbo 
padronizado do CNN e endereço completo, podendo ser editorada por computador, sem ressalvas, 
emendas ou rasuras, acréscimos ou entrelinhas, com as folhas rubricadas e a última assinada pelo 
representante legal; 

7.2 Deverão ser computados todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta 
licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais, 
taxas, fretes. seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam 
ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o fornecimento dos materiais constante da 
proposta, abrangendo, assim, todos os custos necessários à execução do objeto e a manutenção 
destas condições durante a vigência do contrato. A omissão de qualquer despesa necessária ao 
fornecimento dos materiais será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não 
podendo a licitante pleitear acréscimos após a abertura das propostas. 

7.3 Descrição do objeto da presente licitação, conforme o item 2 deste edital. A descrição dos itens 
deverá atender ao disposto no Anexo —1 deste Edital. 
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7.4 Deverá conter, ainda, na proposta de preço, o preço unitário por item ofertado escrito em moeda 
nacional, em algarismo, sendo permitido no máximo 03 (três) casas decimais após a virgula, com a 
inclusão de Iodas as despesas, bem como as características e mama do produto, 

7.5 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias correntes a contar da 
data de apresentação dos envelopes. Caso este prazo não esteja expressamente indicado na proposta, 
o mesmo será considerado de 60 (sessenta) dias correntes. 

7.6 Deverá ser apresentada apenas urna proposta. 

7.7 A licitante somente poderá retirar sua proposta, mediante requerimento escrito à Comissão, antes 
• da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pela Comissão, 

7.8 Ocorrendo discrepância entre o valor expresso cru algarismos e por extenso, serão considerados 
estes últimos, devendo o pregoeiro proceder as correções necessárias. 

79 Com o objetivo de evitar a desclassificação da Proposta é importante que as licitantes preencham 
suas Propostas de acordo com o modelo apresentado no anexo III descrevendo deralhadamente 
especificação completa dos produtos ofertados, bem como a marca, conforme especificações 
descritas no Anexo I. 

7.10 Não será aceita proposta que contenha ofertas e vantagens não previstas neste Edital, ou que 
esteja em desacordo com as especificações aqui existentes; 

7,]] Apresentada a proposta, o Licitante estará automaticamente aceitando e se sujeitando às 
cláusulas e condições do presente Edital, conforme determina o artigo 4°, inciso VII, da Lei 
10.520/02; 

7.12 Os licitantes que não atenderem às exigências legais previstas neste capitulo serão considerados 
desclassificados. 

8 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1 Os documentos exigidos nos subitens a seguir poderão ser apresentados em cópias 
reprográllcas autenticadas por Tabelião de Notas, por publicaçúcs em órgão da imprensa oficial, 
pelo pregoeiro, ou por servidor integrante da Equipe de Apoio à vista do original. As cópias 
reprográficas ficarão retidas no processo; 

a2 Os documentos emitidos via interne, por órgãos ou entidades públicas dispensam a necessidade 
> de autenticações e, em caso de não apresentação ou deficiência nas informações constantes no 

documento apresentado, os mesmos poderão ser obtidos via intemel durante a sessão. 
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8.3 O en elope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos abaixo relacionados, em 
uma dnica via, sem rasuras, emendas ou ressalvas. 

8.4 HABILITAÇÃO JURÍDICA. 

a) egistro comercial, no caso de Empresário; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com suas respectivas emendas e 
alt rações, devidamente registrado, no caso de sociedades comerciais, acompanhado de 
documentos referentes à eleição dos administradores da sociedade, no caso de sociedades por 
ações; em caso de apresentação desses documentos na fase do eredenciamento, não será 
necessário a sua reapresentação no envelope de habilitação. 

c) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
tratando-se de sociedades simples, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
pais, quando a atividade assim o exigir; 

e) Alvará de funcionamento emitido pela administração do município sede da empresa. 

8.5 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 

b) Declaração de estar enquadrada, se for o caso, na definição de Microempresa ou de 
Empresa de Pequeno Porte, conforme o artigo 3° da Lei Complementar 123 de 14/12/2006, 
conforme modelo do Anexo VI. 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeito Negativa de Débitos Relativos a 
ê Tributos Federais e à Divida Ativa da União, emitida pela Procuradoria- Geral da Fazenda 

Nacional, em plena validade; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

O Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) — documento unificado com a 
Certidão de Débitos Federais; 

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do artigo 29, inciso V, da Lei 8666/93. 
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8.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURIDICA 

a) Atestado(s)e/ou declaração(Oes) de capacidade técnica, acompanhado(s) pela(s) 
respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico, quando for o caso, de execução de 
serviços semelhantes ao objeto da presente licitação, passado por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, devidamente habilitado(s) em seu(s)relPeatille( 
s) conselho(s) de classe que habilite a empresa, através de seu(s) responsável( 
is) técnico(s) vinculado(s) à empresa; 

b) O atestado e/ou declaração deverá ser fornecido preferencialmente em 
papel timbrado, contendo razão social, CNPI, endereço e telefone da pessoa 
jurídica que emitiu o atestado, data de emissão e identificação do responsável pela 

missão do atestado (nome, cargo e assinatura). Caso o atestado seja emitido por 
pessoa jurldica de direito privado, deverá ser reconhecida firma em cartório; 

) Comprovação de que o(s) responsável(is) técnico(s) está(ão) vinculado(s) à empresa, 
deverá ser efetuada através da ficha de registro de empregados e do registro 
m Carteira de Trabalho, contendo a respectiva anotação, salvo quando o(s) mesmo( 
) for(em) sócio ou diretor, o que devera ser comprovado através da fotocópia 

do Contrato Social ou ata de assembleia ou através de Contrato de Prestação de 

Serviços; 

cl) Declaração expedida pela proponente, do recebimento de todos os elementos e informações 
necessárias para a participaçao da presente licitação e a aceitação das 
condições deste Edital, sem restrições de qualquer natureza, vinculando-se ao futuro 
Contrato, sob as penas cabíveis. 

8.7 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) As empresas ME. EPP, LTDA, CIA, Sociedade de Economia Mista, Sociedade Anônima ou 
Empresa Pública, deverá apresentar, balanço patrimonial de demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado ha mais de 03 (três) 
meses da data de apresentação da proposta, conforme estabelece o artigo 31, inciso I, da Lei n" 

8.666/93; 
a.1) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

b) As empresas ME, EPP e as empresas que não se enquadrem como ME e EPP com abertura 
menos de I (um) ano, não será exigido a apresentação de balanço patrimonial do último 

exercício social, conforme letra "a", mas estas deverão apresentar cópia do balanço de 
abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura. inclusive com Termo de 
Abertura e, quando encenado, com o Termo de Encerramento. 
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c) Cerlidão(Oes) Negativa(s) de Pedido de Falência e Concordata ou Recuperação Judicial, 
expedida(s) até 60 (sessenta) dias antes da data limite para apresentação dos envelopes, 
passada(s) pelo(s) Cartório(s) Distribuidor(es) da Comarca de seu domicílio. 

8.8 OUTRAS DECLARAÇÕES 

a) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. r da Constituição 
Federal, será comprovado mediante documento firmado pelo interessado ou seu representante 
legal, em que declare, sob as penas da lei, que não emprega mão-de-obra que constitua 
violação ao disposto naquele preceito constitucional: declaração do licitante de que tomou 
conhecimento de todas as informações comidas neste edital e em seus anexos, e que inexistem 

• 
fatos supervenientes impeditivos para a habilitação no presente processo licitatbrio (Anexo 

b) Declaração de Compromisso e Idoneidade, (ANEXO VIII). 

c) Declaração de Inexistência de Impedimento Legal para Licitar, (ANEXO IX) 

8.9 As microempresas e empresas de pequeno pene deverão apresentar a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.10 No caso de microempresas e empresas de pequeno porte, havendo restrição na comprovação da 
regularidade fiscal, será assegurado, as mesmas, o prazo de 05 (cinco) dias úteis cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 
por igual período a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. A restrição fiscal, não dispensa o proponente licitante de apresentação 
dos documentos mesmo que vencidos ou irregulares, para fins de comprovação de cadastro junto aos 

Órgão de classe. 

8.11 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.10. implicara na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n.° 8666, de 
21 de junho de 1993, sendo facultado â Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

9 DA SESSÃO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
9.1 No dia, hora e local designado neste Edital, o pregoeiro declarará aberta a sessão pública e, na 
presença dos representantes das licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, procederá ao 
que se segue: 

9.2 Será feita a conferência do credenciamento dos representantes legais, mediante confronto do 
instrumento de credenciamento, Contrato Social ou Documento constitutivo da licitante e 
documento de identificação do representante. 
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9.3 Será declarado, após consulta aos presentes, não havendo ninguém que declare intenção de 
credenciar representante, o encerramento da fase de credenciamento. 

9.40 encerramento da fase de credenciarnento fará precluir o direito de sanar falhas nas declarações 
preliminares bem como de desistência do certame, após o que não será admitida a retirada das 

propostas. 

9.5 Após, o pregoeiro passará a verificar, para todas as licitantes, a conformidade das propostas com 
as exigências constantes deste Edital, bem como a classificação das mesmas para a fase de lances, 

por LOTE. 

9.6 Será desclassificada a proposta que, para sua viabilização, necessite de vantagens ou subsídios 

• 

que não estejam previamente autorizados em lei e â disposição de todos os concorrentes. 

9.7 Será desclassificaria também, a proposta que contiver desconto ou prestação de serviços 
condicionada a prazos, descontos ou vantagens, de qualquer natureza, não previstos neste edital, 
inclusive financiamentos subsidiados ou a fiindo perdido. 

9.8 O pregoeiro fará ordenação das propostas, pela ordem crescente dos preços globais, por LOTE, 
conforme modelo da proposta de preço do ANEXO HL classificará a de menor preço e, 
subsequentemente, aquelas de valor superior em até dez por cento da de menor preço, conforme 
disposto no inciso VI do artigo I I do Decreto no 3.555/014 

9.9 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, por se apresentarem em absoluta igualdade de 
condições, o pregoeiro realizará sorteio em ato público para definir a classificação das propostas; 
9.10 Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas nas condições definidas, a 
pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), conforme disposto no inciso 
VII do artigo II do Decreto no 3.555(00. 

9.11 Apôs a verificação de todas as propostas e classificação das mesmas, iniciará a fase de lances. 

• 9.12 Às licitantes classificadas para fase de lances, será dada oportunidade de nova disputa, por 
meio de lances verbais e sucessivos, a partir da classificada de maior preço, reordenadas a cada nova 
rodada de lances. 

9.13 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada  Pelo pregoeiro, implicará na 

exclusão da licitante da etapa de lances verbais, podendo emitir seu último preço ofertado, para 
efeito de ordenação de propostas, de acordo como inciso X do artigo II do Decreto 3.555,00. 

9.14 Encerrada a etapa de lances, não sendo a licitante vencedora uma Microempresa eu Empresa de 
Pequeno Porte, será dada % Mkroempresas ou Empresas de Pequeno Porte, por ordem de sua 
classificação final, que alcançarem preço ofertado até 5% maior que o da então vencedora, a 
oportunidade de oferecerem lance vencedor, conforme os artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 

123 de 1402/2006. 
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9.15 Após definida a proposta vencedora do certame, será verificada a conformidade entre a sua 
oferta e o valor estimado para a contratarão; 

916 Sendo aceitável a oferta, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação da 
licitante, para confirmação das suas condições habilitatórias. 

9.17 Caso a licitante apresente documentação de habilitação incompleta ou incorreta. será declarada 

9.18 Sendo a licitante vencedora urna Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e inabilitada 
exclusivamente devido a alguma irregularidade fiscal, receberá prazo de cinco dias fiteis, 
prorrogáveis por mais cinco, para apresentar comprovação de sua regularização, conforrne artigo 43 

II1 	da Lei Complementar e 123 de 14/12/2006. 

9.19 Constatado o atendimento pleno das exigências do Edital, será declarada a licitante vencedora. 
sendo-lhe adjudicado o objeto. 

920 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências de habilitação, o 
pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo 1 
habilitação da licitante na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de urna 
proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, sendo-lhe 
adjudicado o objeto. 

9.21 Não sendo a licitante subsequente uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será para 
exercício do direito de preferencia o disposto na Lei Complementar né 123. 

9.22 Caso não haja mais de uma licitante classificada, a oferta de menor preço não seja aceitável ou 
as ofertas de menor preço sejam inabilitadas. o pregoeiro poderá negociar diretamente com a 
licitante que estiver na ordem de preferência para obter melhores condições paru a Administração. 

• 
9.23 Da reunião lavrar-se-5 ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e 
que, ao final, devera ser, obrigatoriamente, assinada pelo pregoeiro e pela Equipe de Apoio, e 
facultativamente pelos representantes das licitantes presentes, nos termos do artigo 21, inciso XI do 
Decreto 3355/00. 

9.24 Quando todas as propostas forem desclassificadas, o pregoeiro fixará aos licitantes o prazo de 
08 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, superadas as causas da desclassificação. 

10 DA CONTRATAÇÃO  

10.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Siqueira Campos e a Licitante vencedora, conforme cada 
LOTE, que observará os termos da Lei n." 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, os 
lermos deste Edital e das demais normas pertinentes, cuja minuta, no ANEXO VII, foi submetida a 
exame prévio e aprovação da Assessoria Iurklic da Municipalidade. 
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10.2 A licitante vencedora será convocada para no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
convocação, celebrar o termo de Contrato, do qual farão parte integrante o edital, seus anexos, a 
proposta e demais documentos apresentados por esta. 

10.3 Se a licitante vencedora recusar-se injustificadamente, a assinar o termo de contrato no prazo 
estabelecido, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, sujeitando-se a licitante desistente as penalidades previstas neste Edital, sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades cabíveis. 

10.4 Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato no 
Diário Oficial do Município. até o r (quinto) dia Mil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 

111 	
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, com indicação da modalidade de licitação e de seu 
número de referência. O mesmo procedimento será adotado em relação aos possíveis termos 
aditivos. 

10.5 O Contrato resultante da presente licitação s6 terá validade depois de aprovados pela 
Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos e eficácia depois de publicados, por 
extrato, no Diário Oficial do Município. 

11 DO PAGAMENTO 

11.1 Os valores decorrentes da prestação dos serviços serão pagos de acordo com a solicitação, após 
realização da entrega dos serviços e apresentação da nota fiscal no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

12 DA ENTREGA 

12.1 Legislação: Todos os tens do Anexo I devem se apresentar dentro dos parâmetros e padrões 
técnicos estabelecidos pela legislação vigente, conforme determinação dos órgãos oficiais 
competentes. 

12.2 Todos os produtos deverão ser entregues conforme os pedidos, de acordo como ANEXO 1. 

113 Todas as formas e despesas de entrega serão de única e exclusiva responsabilidade do 
contratado, não arcando a Administração Pública Municipal licitante com nenhum ônus, não sendo 
admitida a solicitação de busca por meio de funcionários e veículos da administração, ressaltando-se 
que não haverá estipulação de pedido mínimo. 

12.40 prazo de entrega referente ao serviço licitado é de até 60 (sessenta) dias contados a partir da 
data de autorização de compra. 

13 DOS PRAZOS 

111 A adjudicatária deverá assinar o Contrato de Pres ação de Serviços, dentro do prazo de 10 (dez) 
dias. 
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15.2 O serviço será realizado em uma única parcela. 

13.3 O desatendimento para o fornecimento resultara em penalização da forma do art. 87 da Lei 
8666/93, bem como artigo 7. da Lei 10.520/02 

13.40 contrato de Serviços vigorará por 12 (doze) meses. 

10 DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

14.1 Os valores registrados são ineajustáveis pelo período de vigência do contrato de Compra e 
Venda. 

14.2 Os valores registrados poderão ser revistos mediante solicitação da contratada, acompanhada 
de comprovação de superveniencia do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 
incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato, com 
vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do ara 65, inciso II 
da Lei 8.666/93. 

14.3 Os preços propostos serão comparados com os obtidos em pesquisas de mercado pela 
Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, constantes do ANEXO 1. podendo utilizar-se de que trata 
o art. 15, § I° da Lei 8.666/93 e suas alterações, decidindo mRivadamente, 

15 DA VIGÊNCIA 

15.1 O prazo de vigência do Contrato sere de 12 (doze) meses, contado da assinatura do contrato, 

que é parte permanente deste edital. 

16 DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS  

16.1 Incumbe à Contratante: 
16,1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a 

efetiva execução do objeto do contato, por meio de representante designador 

16.1.2 Efetuar o paramento à Contratada couro= o contrato; 

16.1.3 Aplicar 3. Contratada as penalidades regulamentares e contratuais. 

16.1.4 Acompanhar a CONTRATADA quanto à manutenção dos requisitos de habilitação durante 
toda a vigência do contrato, tomando as medidas de rescisão e penalização para o caso da 
CONTRATADA desatender tais requisitos: 

16,2 Incumbe à CONTRATADA: 

16.2.1 Entregar o objeto de acordo com a especificaçao disposta no Anexo', deste Edital; 
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162.2 Manter todas as condições de habilitação do processo licitatório até o final do contrato. 

17 DA RESCISÃO DO CONTRATO 

17.1 O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas neste 
Edital, por pane da licitante vencedora, assegurará ao contratante o direito de rescindir este certame, 
mediante notificação através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova de 
recebimento, sem ânus de qualquer espécie para a Administração e sem prejuízo das penalidades 
dispostas no nem IS. deste Edital. 

17.2 O Certame poderá ser rescindido, ainda, sem prejuízo do disposto no Art. 78, da Lei n 8.666, 

01, 	
de 21 de junho de 1993. 

17.2.1 Unilateralmente, a critério exclusivo da contratante, mediante formalização, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. nos seguintes casos: 

1.0 atraso injustificado, ajuízo da Administração, na entrega do objeto licitado; 
II. a entrega do objeto fora das especificações deste Edital; 

III. a subcontratação total do objeto deste Edital, ainda que caracterizando mera 
interrnediação, a associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência. 
total ou parciab bem como a Anão, cisão ou incorporação, que afetem o cumprimento da 
obrigação assumida; 
IV, o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Edital, anotadas na forma 
do §r, do art. 67, da Lei ris 8.666. de 21 de junho de 1993. atualizada; 
V. a abertura de falência ou recuperação judicial; 
VI. a dissolução da empresa; 
VII. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo 
da Administração, prejudique a execução deste Contrato; 

VIII, as razões de interesse publico, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
licitante vencedor e exaradas no processo administrativo a que se refere este certame. 
IX. a ocorrência de caso fortuito ou força maior. regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do Contrato. 

17.2.2 Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no Processo da Licitação, desde 
que haja conveniência para a Administração; 

172.3 Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 

17.3 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada pela autoridade competente. 

18 DAS PENALIDADES 

• 
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18,1 A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 
ou frau ar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de 
licitar e ontratar com a Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, pelo prazo de até 02 (dois) 
anos, en uanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a 
reabilitação perante a prepria Administração Municipal, que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital c no contrato e das demais cominações legais. 

18.2 A Contratada ficará sujeita, ainda, à penalidade de 10% (dez por cento) do valor total do 
contrato por infração pela inexenução total do Contrato; pela ine"Cliçã°  Parcial das dá-lidas fio 
Contrato, dentre elas a inobservância às especificações, prazos de execução e rotinas pertinentes, as 

411 	entregas do objeto, será correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da solicitação, 
descontada do faturamento subsequente ao ato da infração. 

193 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa ficando esclarecida que o prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias 
úteis contados da respectiva intimação. 

18.4 Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo, ainda, ser 
inscrito como Dívida Ativa da União e cobrado judicialmente. 

18.5 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal, solicitado na sede da Contratante e pago na rede bancária. 

18.6 A sanção prevista no subitem 18.2 deste edital, poderá ser aplicada juntamente com a do 

subitem 18.1. 

19 DOS RECURSOS 

• 19.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 
do presente pregão, protocolizando o pedido ate 02 (dois) dias dois antes da data fixada para o 
recebimento das propostas, no endereço sede da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, ou 
através do endereço eletrônico " licitacao@siouerracampos.prgov.br", cabendo o pregoeiro decidir 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas sobre a matéria guerreada. 

19.1.1 Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

19.2 Ao final da sessão de julgamento das propostas, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, no 
que lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias (deis para apresentação das razões do recurso. na  

qual poderá juntar memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 
contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 
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19.2.1 A falia de manifestação imediata e motivada da licitante, na sessão, importará a decadência 
do direito de recurso. 

19.2.20 recurso contra decisão da pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

19.2.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

19.2.4 A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida a termo 
em ata. 

19.2.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Assessor 

• 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, homologará a adjudicação para 
determinar a contratação. 

19.3 Dos atos da Administração, decorrentes da aplicação da Lei no 8.666/93, caberá: 

19.3.1 Recurso, interposto no prazo de 05 (cinco) dias deis, a contar da intimação do aio, a ser 
protocolizado no endereço da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR. no local de entrega 
das propostas, nos casos de: 

I. Anulação ou revogação da licitação; 
II. Rescisão do contrato, a que se refere o inciso Ido artigo 79 da Lei no 8.666/93, 
III. Aplicação das penas previstas nos subitens 18.1 e 18.2, deste edital; 

19.3.1 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido. 
a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhai-10 devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a decisão deverá ser proferida 
dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade (§ 
40 do artigo 109 da Lei no 8.666/93). 

• 
19.3.2 A intimação dos atos referidos no subitem 19.3.1, excluindo-se as penas de multa, será feita 
mediante publicação no Diário Oficial do município. 

19.3.3 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

20 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

20.1 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital, nem se houver anulação ou revogação do certame. 

20.2 Os envelopes lacrados de habilitação das licitantes que não forem vencedoras poderão ser 
retirados a partir de 30 dias a contar da sessão pública, sendo destruidos pela Prefeitura Municipal 
de Siqueira Campos - PR caso não sejam requisitados após 60 dias da mesma sessão. 
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20.3 A a resentação de proposta implicará na plena aceitação por parte da licitante das condições 
estabeleciam neste Edital e seus anexos. 

20.4 Na ontagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia de inicio e inclui-se o dia do 
vencime to. observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Prefeitura 
Municia de Siqueira Campos — PR. 

20.5 O P efeito Municipal de Siqueira Campos - PR poderá revogar a presente licitação por razões 
de inter sse público. derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficient para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
de qualq ar pessoa. mediante ato escrito e fundamentado. 
20.6 É fa aliado a pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

• 
diligênci destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

20.7 O esatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 
licitante. esde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas compreensões da 
sua propo •ta. durante a realização da sessão pública de pregão. 

20.8 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa e tre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a 
segurançf da contrafação. 

20.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 

20,10 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das 
propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando. 
inquestionavelmente. a alteração não afetar a formulação das propostas. 

20.11 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente o 
juizo da Comarca de Siqueira Campos - PR. 

• 20.12 As informações referentes a presente licitação serão prestadas pelo Departamento de 
Administração, através do fone/fax (43) 3571-1122 ou através do sitio 
www.siqueiracampospr.gov.br, de forma gratuita. 

20,13 Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro dessa Municipalidade. 

Siqueira Campos, 04 de junho de 2018. 

Paulo Cezar de or era 
Pregoeiro 
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ANEXO I 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na elaboração de LTCAT, PPRA e PCMSO em 
todos os departamentos e setores de prefeitura municipal, conforme descrição constante neste 
Anexo, tendo como critério de julgamento o MENOR PREÇO GLOBAL 

LOCAIS ONDE SERÃO PRESTADOS OS SERVIÇOS 
1-Sede Administrativa do Município - Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, incluindo nestas 
lodos os departamentos e secretarias em funcionamento neste prédio; 
2 — Secretaria Municipal de Educação, Escolas Municipais de Ensino Fundamental, de Educação 
Infantil e Creches e demais instalações pertencentes a esta Secretaria; 
3 — Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

411 	4 — Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo; 
5 	Secretaria Municipal de Administração, Cemitério Municipal. Rodoviária e demais 	rações 
pertencentes a esta secretariai 
6 — Secretaria Municipal de Assistência Social, Conselho Tutelar, e demais instalações; 
7 — Secretaria Municipal de Saúde, PSFS, Postos de Saúde; e demais instalações. 

— Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, e demais instalações; 
9 — Secretaria Municipal de Cultura; e demais instalações. 
10 Secretaria Municipal de Agricultura; e demais instalações. 
II Secretaria Municipal de Habitação; e demais instalações. 
12 Secretaria Municipal de lndustria e Comercio; e demais instalações. 

TRABALHOS A SEREM ELABORADOS: 

LTCAT — Laudo Tecnico das Condições Ambientais de Trabalho — Será realizado em todos os 
setores, cargos e atividades pertinentes ao município e sua jurisdição, conforme estabelece a Norma 
Regulamentadora n° 15 e 16 da Portaria 3.214/78 do Ministério do Trabalho, contendo reflexos e 
conclusão da Insalubridade e Periculosidacle através das avaliações QUALITATIVAS E 
QUANTITATIVAS que geram a aplicabilidade dos respectivos adicionais e concluindo a 

• porcentagem dos mesmos. 

- PPRA — Programa de Prevenção de Riscos Ambientais — Será realizado conforme Norma 
Regulcunentadora n° 9 da portaria 3.210/78 do Ministério do Trabalho com objetivo de antecipar, 
reconhecer, avaliar e controlar os ricos acidentes e doenças ocupacionais existentes no 
estabelecimento. Constará do PPRA o plano de ação visando neutralizar ou eliminar riscos com 
potencial de causar danos â saúde e integridade física do trabalhador. 

- PCMSO — Programa de Controle Médico Saúde Ocupacional — Através de PCMSO se 
realizam os controles de saúde dos empregados, bem como o monitoramento de eventuais 
exposições a riscos ocupacionais, ou seja, controla-se e previne-se o aparecimento de eventuais 
doenças ocasionadas ou agravadas pelo trabalho. Além disso, monitorar outras doenças, não 
relacionadas ao trabalho, mas que podem ocasionar problemas quando não controladas (diabetes, 
hipertensão etc). O PCMSO determinara, ainda, a necessidade da realização de exames médicos 
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laborai° ais e sua periodicidade, bem como a realização de campanhas de prevenção ou palestras de 
orientação sobre determinados assuntos. 

QNT UNID DESCRICAO VALOR DE 
REFEFIENCLA 

ITEM 

01 01 SERV PPPRA - PROGRAMA DE 
PREVENÇÃO DE RISCOS 
AMBIENTAIS - NR9 

02 01 SERV UrCAT - LAUDO TECNICO DE 
CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO 
TRABALHO -PORTARIA 3.214178 - 
CONCLUSÃO DA INSALUBRIDADE E 
PEMCULOSMADE 

03 01 SERV PCMSO -PROGRAMA DE 
CONTROLE SAIME OCUPACIONAL - 
NR7 

PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS TRABALHOS 
levantamento de dados - inicio em ate 10 (dez) dias após a emissão d Ordem de Serviço; 
Concluso dos Laudos - Até 90 (noventa) dias apôs o inicio do levantamento dos dados; 

Número aproximado de funcionários - 800 (oitocentos) 

Deverão ser avaliados todos os locais e setores pertinentes a Prefeitura de Siqueira Campos - PR 

A proponente deverá fornecer Engenheiros e Técnicos em Segurança do Trabalha além de todo o 
equipamento para fazer as medições de Ruído, Temperaturas em geral, além de outros equipamentos 
que se fizerem necessários para realização dos serviços. 

• 
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ANEXO 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE 0(S) OBJETO(S) OFERTADOS ATENDEM AS 
ESPECIFICAÇÕES E A LICITANTE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL IV° xxx/2018 

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório — PREGÃO is 

tom/2018 da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos -PR, que o objeto ofenado por esta Empresa 

(que subscreve abaixo) atende todas as especificações descritas neste Edital; que os documentos 

que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou-se conhecimento de todas as 

informações, condições locais e grau de dificuldade pára o fornecimento do objeto, dando-se 

concorancia a todas as condições desta Licitação de Pregão, sem restrições de qualquer natureza e 

de que, se vencedor desta Licitação, executará o objeto, pelo preço proposto e de acordo com as 

normas deste Certame Licitatório e; que esta empresa atende plenamente os requisitos necessários 

habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida no Edital convocatório. 

	  em 	de 	2018. 

Carimbo e Assinatura do Representante gel 

• 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° xxx/2018 
(emitida em papel timbrado) 
Nome da Empresa: 
CNP): 
Endereço: 
Apresentamos nossa proposta para o fornecimento dos produtos, sob a modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL N" oze/2018 pelo menor preço global. Declaramos que, se vencedora. forneceremos 

• 
os tens pelo preço orçado, com valor devidamente detalhado em conformidade com as 

especificações constantes no ANEXO I do Edital do PREGÃO PRESENCIAL NP x'2018 e como 

segue: 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na elaboração de LTCAT. PPRA e PCMSO em 
todos os departamentos e setores de prefeitura municipal, conforme especificações constantes do 
Anexo I. 

Apresentamos e submetemos ft apreciação de Vossas Senhorias a nossa Proposta de P eços para o 

fornecimento do material ora licitado. 

ITEM QNT UNID DESCRIÇAO VALOR DE 
REFERENCIA 

01 01 SERV PPPRA -PROGRAMA DE 
PREVENÇÃO DE RISCOS 
AMBIENTAIS - NR9 

02 01 SERV LTCAT -LAUDO TECNICO DE 
CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO 
TRABALHO - PORTARIA 3 214,78 - 
CONCLUSÃO DA INSALUBRIDADE E 
PERICULOS1DADE 

03 01 SERV PCMSO - PROGRAMA DE 
CONTROLE SALDE OCUPACIONAL - 
NR7 

O prazo d validade da propos a de preços é de 

recebimento da proposta pela Comissão de Licitação. 

Atenciosamente, 

)dias corridos ap r da data do 

  

Assinatura do responsável legal 

Nome e CPF do responsável legal 

• 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO EM CUMPIUMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 
DO ARTIGO? DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
PREGÃO PRESENCIAL ir xx/2018 

A empresa 	  inscrita no CNM n 	 por intermédio de 

seu representante legal:  Sr. (a) 	  portador (a) da Carteira de Identidade n. 

	 CEE a 	 DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 
27, da Lei 8.666/93. acrescido pela Lei 9.850, de 27 de :outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: 

• Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) sim ( ) não. 
	  em 	de 	 2018. 

Representante Legal da Empresa 
(Observação: em caso afirmativo, assinalara ressalva acima) 

• 
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ANEXO V 

  

PREGÃO PRESENCIAL Pr vü2018 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento, a empresa 	(razão social), inscrita no CNPI/MF n°. 	  

sito a 	 (endereço completo), Por seu(s) representante(s) legal(is) abaixo assinado(s). 

nomeia e constitui como procurador, o Sr. (a) 	  (qualificação completa); inscrito no 

• CPI° n°. 	• portador do RO n°. 	  residente em 	 (endereço completo), ao 

qual OUTORGA AMPLOS PODERES para representá-la em todos os atos inerentes ao PREGÃO 

PRESENCIAL e  xx/2018 da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR. podendo, inclusive. 

formular lances, complementar proposta, negociar preço, interpor recursos ou ressalvas, renunciar 

interposição de recursos, acordar. transigir, desistir e receber avisos e intimações, assinar declarações e 

assinar o Contrato oriundo da Licitação, enfim, praticar todos os atos necessários ao bom e fiel 

cumprimento deste mandato. 

em 	de 	 de 2018. 

Razão Social (assinatura do(s) representante(s)legal(is) do proponente e carimbo). 
(Reconhecer Firma) 

• 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL NP! xx/2018 

A empresa 

declara, sob as penas da lei, com base 
está enquadrada na definição de 	 
Porte) . 

	 (NOME DA EMPRESA), CEP1 N. 
	 sediada 	 (endereço completo), 
no artigo 3° da Lei Complementar ris 123 de 14/12/2006, que 

(Microempresa/ Empresa de Pequeno 

de 	 de2018. 

Representante Legal da Empresa 

• 
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ANEXO VII 
MINUTA CONTRATO 

t** Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Parará 

LEGISLATURA 2017 2020 
Rua Marechal Deodoro, 1837- CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122  

CONTRATO NI° XX/2017 DE REGISTRO DE PREÇO QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE SIQUEIRA 
CAMPOS 	E 	A 	EMPRESA 

O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede a Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837, Centro, inscrita no CEPEMF 
76.919.083(0001-89, doravante denominado CONTRATANTE, sendo neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes Buena. brasileiro, casado, 
professor, portador da Cedula de Identidade RO n° 4657.066-9 SSP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob n° 855.416,729-53. residente e domiciliado em Siqueira Campos. Estado 
do Paraná. e a empresa XXXXXXXXXX, inscrita no CEPENIF sob n°  
XXXXXXXXXX, com sede a Rua XXXXXXXXXX0CCOXX, n° XXX, Barro 
XXXXX, na cidade de )00009(XXX(9I, doravante denominada CONTRATADA, 
representada neste ato pelo (representante ou procurador legal) senhor XXXXXXXX, de 
nacionalidade XXXXXXXXXX, inscrito no CPF n XXXXXXXX, têm justo e firmado 
entre si este Contrato. decorrente do PREGÃO PRESENCIAL N° XX(XXXX. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
O presente instrumento tem por objeto o egistro de preços de 	  

• 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A entrega dos materiais será de acordo com as solicitações, onde 
esta Administração não se obriga a adquirir todo o quantitativo estipulado neste Contrato, bem como 
as disposições constantes no PROCESSO IN° XX - PREGÃO PRESENCIAL NE 	/2017, 
independentemente da transcrição, que faz parte integrante e complementar deste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA  
O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  
O valor estimado do presente Contrato para 12 (doze) meses é de R$ 	  

) referentes ao(s) itens do quadro abaixo, conforme a Aia de Julgamento de 
Proposta; podendo ser alterado nos termos do Art. 65 da Lei 8666/93: 



• 

• 
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Item Unidade Descrição 
	

(211an Idade Valor 
	

Valor 
Unit. 	Total 

CLÁUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
O paramento do valor constante na cláusula terceira correrá por conta das seguintes dotações 
orçarneniárias: 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO DEPARTAMENTO FONTE 

I37) OUROS SersDos de TOE(11109 
PJ 

1010 
DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES  
À CONTRATANTE COMPETE: 

a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 
entregas dentro das normas do objeto; 
b) Fiscalizar as entregas em conformidade com as especificações do anexo I, de acordo com o 
contrato e a Lei 8E6603; 
c) Efetuar os pagamentos em razão das entregas realizadas. 
d) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 
e) Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

Á CONTRATADA COMPETE: 
a) - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com o 
fornecimento dos itens licitados, bem como sua entrega. 
b) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação. 
c) Obedecer ao prazo de entrega previsto no bem 12.4 do edital a partir do recebimento da 
solicitação. 
d) Entregar os itens de acordo com as especificações do anexo 1. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de Ordem Bancária, obedecida a estrita 
ordem cronológica da data de sua exigibilidade, salvo quando presentes relevantes razões de 
interesse público, justificadas com a devida publicidade e conhecimento das partes contratantes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O faluramento das entregas dos itens será de realizado após entrega 
toral dos produtos solicitdos na Autorização de Fornecimento emitida pelo Departamento 
responsável. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da fatura (original e 
cópia) deverá indicar o nome do Banco, Agência e seus códigos com o respectivo número de sua 
conta, para que o Município de Siqueira Campos, depois de processada a fatura, providencie o 
pagamento; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas com demonstrativos de preços 
dos itens efetivamente entregues, e respectivamente os recibos comprobaários de entrega. Os 
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valores apresentados pela CONTRATADA serão verificados pela Fiscalização da 
CONTRATANTE; 

PARÁGRAFO QUARTO — Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA que tenha sido 
multada, antes da quitação da multa, que poderá ser descontada na fatura pendente. 
CLÁUSULA SÉTIMA — DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização das entregas será exercida por um representante da CONTRATANTE, neste ato 
denominado fiscal devidamente credenciado pelo Município de Siqueira Campos, aos quais 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em 
parte o objeto da licitação, se estiver em desacordo com o contrate 

• 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
resultante de imperfeições, na ocorrência desta, não implicará a responsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. (Art. 70 da lei 8.666/93). 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do 
contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no quantitativo dos produtos no montante de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor do contrato, nos termos do art.65, da Lei o° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DO REAJUSTE DE PREÇOS MEDIANTE REPACTUACÀO  
Os preços são irreajustáveis, salvo mediante repactuação, desde que respeitados os seguintes 

requisitos: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Solicitação escrita pela CONTRATADA, 

• 
PARÁGRAFO SEGUNDO — Apresentação de planilha demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos do contrato; 
PARAGRAFO TERCEIRO - Os valores registrados poderão ser revistos mediante solicitação da 
contratada, acompanhada de comprovação de superveniencia do fato imprevisível ou previsível. 
porem de consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos 
custos do contrata com vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na 
forma do art. 65, inciso II de Lei 8.666/93; 
PARÁGRAFO QUARTO - Os preços propostos serão comparados com os obtidos em pesquisas 
de mercado pela Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, constantes do ANEXO I. podendo 
utilizar-se de que trata o art. 15, § I° da Lei 8.666/93 e suas alterações, decidindo motivadamente 
PARÁGRAFO QUINTO — É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não 
previstos na proposta inicial, exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal. 
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
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As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, garantida 
a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma autorizada pelo artigo 
87 da Lei n° 8E66/93: 

a) Advertência: 
b) Multa: 

6.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor global 
contratado; 
13.2) pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, dentre elas a inobservância às 
especificações, prazos de execução e rotinas pertinentes as entregas do objeto, será 
correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da solicitação, descontada do 
faturamento subsequente ao ato da infração; 

• c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 03 
(cinco) anos; 

d) declaração de inidoneidade paia li itar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante o Município de Siqueira Campos, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir à CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no subitem anterior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO A ocorrência da situação descrita na alínea "Iii.2" desta cláusula, não 
poderá ultrapassar 15 dias consecutivos, quando estará caracterizada a inexecução total do Contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da multa referida nas alíneas anteriores será descontado de 
qualquer fatura, da garantia prestada ou rédito existente em favor da CONTRATADA. Caso a 
mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada judicialmente, se 
necessário. 
PARÁGRAFO TERCEIRO As multas previstas neste subitem são administrativas e não afastam 
a possibilidade de perquirir-se as perdas e danos. 
PARÁGRAFO QUARTO - Se inexistir crédito em favor da CONTRATADA ou garantia 
suficiente para o enfrentamento da multa, esta será perquirida em procedimento judicial competente. 
PARÁGRAFO QUINTO - O não cumprimento do objeto do contrato na forma e condições 
firmadas ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empenho, e aplicação das sanções 
estabelecidas nos arts. Sl. 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas al &ações. 
PARÁGRAFOS SEXTO - A critério do Município de Siqueira Campos poderão ser suspensas as 
penalidades, no todo ou em parte, quando do atraso ou sendo insatisfatória a execução dos serviços 
ou fornecimento do material, devidamente justificado pela CONTRATADA por escrito, no prazo de 
05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que fixará novo prazo, 
este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CAUSAS DE RESCISÃO  
Os motivos de rescisão deste contrato, formãmente motivados nos autos do processo e assegurados 

o contraditório e ampla defesa são: 
a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações e 

prazos; 
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b) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade das 
entregas do objeto nos prazos estipulados; 

c) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação não 
admitidas no Edital e neste contrato; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

e) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo I do 
Artigo 67 da Lei dl 8.666/93; 

f) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou falecimento do contraio; 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 

a execução do contrato; 
i) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera adminisirativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administraiivo a que se refere; 

j) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizam o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando 
à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

k) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra. assegurado 3. 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 

I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei n° 8.666/93), 

ria) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução dos 
serviços nos prazos contratuais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A rescisão também poderá ocorrer de forma amigável, por acordo 
entre as partes, reduzida a termo no Processo, desde que haja conveniência para a administração e 
judicial, nos termos da legislação processual (art. 79 da Lei n° 8.666/93) 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata o 
parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS PROIBICÕES  
vedada CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE; 
b) Opor, em qualquer circunstância. direito de retenção sobre os serviços; 

c) Interromper os serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus funcionários, alegando 

inadimplemento pela CONTRATANTE. 
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d) 	Exigir pedido minimogá que será solicitado somente conforme a necessidade do contratante. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS OMISSÕES E/OU TOLERÂNCIA  
Qualque onüssào ou intolerância não explicitada nas cláusulas deste Instrumento serão decididas 
pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei riz. 8.666/93 e alterações, demais 
regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte deste Contrato, independentemente 

de suas transcrições, 

CLÁUS LA DÉCIMA OUARTA — DA PUBLICAÇÃO  
Como c ndição para a validade do presente Contrato, caben à CONTRATANTE providenciar a 
publicaç o do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município, até o 

53  (quinto) dia útil do Ines seguinte ao da assinatura, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da 

Lei 8.66 /93. 

• CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA — DO FORO  
Para dir mir todas as questões oriundas do presente Contrato, g competente o Foro da Comarca de 
Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

E, para irmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrato, na 
forma d art. 60, da Lei tf 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 (duas) vias 
de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o subscrevem. 

Siqueira Campos, XX de XXXX de 2018. 

FABIANO LOPES RUENO 
CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

• 
TESTEMUNHAS: 
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ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL NP XX/20113 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 

Declaração de Compromisso e Idoneidade 

A 	 (razão social), inscrita no CNPI/MF n°, 	  por intermédio do seu 

representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para Fins de participação no 

Prega Presencial n1  XX/2018 que: 

• os documentos que compõem o edital foram colocados a disposição e tomou conhecimento de todas as 

informações: 

• no se encontra declarada inickinea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal: e 

• inexistem fatos impeditivos à sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrencias 

posteriores, 

de 	 de 2018. 

Representante Legal (nome/cargo/assinatura) 

• 
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ANEXO IX 

  

PREGÃO PRESENCIAL N° XX/2018 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA 

LICITAR 

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar 

A 	 (rala° Social). inscrita no CNI11,01P n° 	  por intermédio do seu 

• represeniante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de participação no 

Pregão Presencial n XX/2018 que: 

- não apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou contratar com o Poder Público, inclusive por 

meio de seus representantes legais, responsáveis tácnicos ou que possuam qualquer vínculo com a 

empresa, para o objeto do certame. 

de 	 de 2018. 

Representante Legal (nome/cargo/assinatura) 
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ANEXO X 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

(OBS.: Esta declaração obriga somente a empresa que tiver conhecimento de algum fato 
impeditivo, sob as penas da lei. Caso não haja nenhum impedimento não é exigida esta 

declaração). 

• PREGÃO PRESENCIAL SP XX/2018 

A Empresa 	  CNN N. 

	

sediada 	 (endereço 	completo) 

	  declara, sob as penas da lei, que ha fato superveniente, impeditivo 

de 	sua 	habilitação 	para 	o 	presente 	processo 	licitathrio, 	sendo 	este 

	 ( ). 
de 	 de 2018. 

Representante Legal da Empresa 

• 
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MEMORANDO INTERNO 
De: Setor de Licitações. 
Para: Assessoria Jurídica 

	

00A1_0 

Siqueira Campos, 06 de junho de 2018. 

Encaminhamos ci Edital de Pregão 
Presencial no 22/2018, para análise e parecer jurídico. 

Atenciosamente, 

Robs 
Presidente d 

Silva Reis 
ao de Licitação 

PREFEINPA MUNICIPAL DE SIQUEIWOuNir 
SEÇÃO DEPROTOCOLOEUPEDIEWE 

RECEBEMOS 

Número 
Date: 
Horário: 
Assinttura 

• Itill.fEENA 
• •• •51/1 
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Parecer jurídico 

Edital de Pregão Presencial n.° 
22/2018. Ressalvas. LEGALIDADE. 

Veio o presente instrumento convocatório para o fornecimento de 

parecer jurídico acerca da legalidade do EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n.° 

22/2018, que iniciará o processo hcitatõrio para a contratação de empresa especializada 

na elaboração de LTCAT. PPP e PCMSO em todos os Departamentos Municipais, com 

prazo de vigência 12 (doze) meses para realização e conforme especificações constantes 

• do anexo I. 

Frise-se que a presente análise diz respeito tão-somente aos 

termos legais do Edital n.° 22/2018 e seus anexos, e não ao procedimento )citatorio, já 

que este sequer foi formalmente iniciado, tendo este parecerista tomado conhecimento 

apenas do instrumento COnvocatário. 

A modalidade escolhida e os termos legais do referido instrumento 

convocatório estão em consonância com a legislação especifica, tendo sido observadas 

todas as definições para a modalidade hcitatória eleita, qual seja: Pregão Presencial, 

regulada pela lei 10.520/02. Parece não ser necessária a exigência de técnica, razão pela 

qual se justificaria o pregão pelo menor preço. • 	Os bens objeto deste certame parecem se enquadrar no conceito 

de bens comuns estando dentro, portanto, dos ditames da Lei n.° 10.520/02, conforme 

regulamenta o Decreto rif 3.784/01. A efetiva necessidade de aquisição dos serviços 

nas quantidades especificadas no instrumento ficam a cargo do ordenador já que 

não se sabe a quantidade exata de Departamentos, órgãos ou funcionários que serão 

objeto do trabalho. 

A forma estabelecida para o procedimento e os prazos 

determinados em lei devem respeitados na fase externa da licitação, o que não pode ser 

analisado neste parecer dado na fase interna. A fixação do valor máximo para o inicio dos 

lances verbais foi feita com base no menor preço obtido em cotações, as quais constam 

dos autos. Atente-se o setor responsável para a vedação de indicação de marcas eis 
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que são serviços incomuns e este Departamento não tem conhecimentos técnicos para 

tanto. 

Parece ter sido realizada pesquisa de preços, que é pressuposto do 

sistema de registro de preços (art. 15, §1°, lei ri.° 8.666/93), tendo sido adotado o critério 

para a elaboração dos preços máximos do edital o menor preço possível já que são 

vários os orçamentos juntados no feito. Este é sempre o procedimento mais correto, para 

que os valores mais baixos sejam sempre pesquisados e exigidos, mesmo na fase interna 

da licitação. 

É preciso dizer que o ordenador das despesas é quem responde 

• pelas cotações de preços feitas, eis que foi ele quem as buscou e as trouxe ao feito. 

Este advogado não tem condições técnicas de avaliar tais preços além de não se tratar 

de serviços comuns que podem ser pesquisados na internei ou mesmo de encaixa-los 

nas necessidades do Município que só a Administração pode verificar. Fica responsável o 

senhor Pregoeiro, portanto, pelo cuidado na fixação do valor de mercado, com as 

informações que recebeu do ordenador e do superior hierárquico. 

Este mesmo cuidado deve ser buscado na delimitação do objeto, 

que não pode ser restritiva ou direcionada a ponto de diminuir ou influenciar na 

competição. Como dito, são necessários conhecimentos técnicos para a análise do caso, 

tanto no que diz respeito aos serviços que serão prestados quanto com relação às 

necessidades do ente público o que escapa da apreciação juridica, Não pode esta 

111 	especificação, contudo, inviabilizar a ampla participação de interessados, o que deve ser 

observado pelo Pregoeiro. 

Como mera sugestão e na tentativa de auxiliar na posterior 

execução do contrato, talvez fosse o caso de se indicar no anexo I do instrumento os 

modelos ou os requisitos mínimos que o Município precisa para o fim de que necessita a 

longo prazo, para que não se corra o risco de a contratada elaborar posteriormente laudos 

genéricos ou inconclusivos, que deixem de fora situações imprescindíveis para a 

utilização dos mesmos Mas trata-se de mera sugestão cuja decisão é exclusiva e 

discricionária dos agentes envolvidos na elaboração do processo. 

Outra sugestão é que seria talvez de alvitre submeter este edital e 

as cotações à Promotora de Justiça que recomendou esta contratação, como forma de 

prevenir divergências com o recomendado e o praticado. 



• 

os 
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Assim sendo, nos termos ora propostos e com as ressalvas quanto 

à efetiva necessidade na aquisição (e quantidades), o parecer jurídico é pela 

LEGALIDADE do Edital de Pregão Presencial n.° 22/2018, conforme as disposições das 

Leis 10520/02 e 8.666/93, além das outras citadas no próprio Edital, devendo o feito 

seguir seus ulteriores termos, respeitadas a Mis pertinentes e os prazos legais que não 

são analisados nesta fase interna. 

Por fim atente-se para as proibições em ano eleitoral. 

É o parecer. 

O presente edital deve ser remetido ao Órgão de Controle Interno do 

• Município para análise e parecer nos termos do art. 113, §2°, da Lei 8.666/93 e art. 10, 

III, da Lei Municipal 165/07. 

Siqueira Campos, 07 de junho de 2018. 

Tiago Reinara° Bagatirn Nassar 
Advogado (Portaria 051/2011) 

3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DEJAPIRA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

[DUAL TE TOMADA DE PREÇOS N8415 -2018 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPIPRA-PARANA cama pablibo nue 
fora resmas, às 09 horas do dia 00 de MILHO do ano de 1018. na Sala de 
Termines de Prefeitura Municipal, Av Alexandre Leite dos Santos n° 461 
Omina em Japim • Pexan2 	TOMADA TE PREÇOS b 	d 
empreitada por meço 12bal SIPO slesOr preço, dam aeglai,tec,) obra Cs)  

Quantidade e 	Prazo de 
Objeto 	unidade de 

modista 
Centro 

A Pasta Teçam cem o mero rui-  do E Mal c seus respec •vos modelos, 
adendos c anexes, poderá ser examinada rro WISICISSÇO acima indicado, no 
horário comercial, in olicitada alravés do mmail heitaceMEja Ira pr.gov.br  e 
licilaccei@japiraung c.be InformacTes adicionam, [temidas e pedidos de 
eselarte i FtIetILO deverao ser encaminhado à Comimão de Lissta00 no 
macros° ou e-mail mima mencionados -Tolsfone43-3555-1401. 

lapira-Pr, II do unhe de 2018 

JOSÉ GERALDO DOS SANTOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS- PARARA 
A 	o d bailarão - Preciao Presendal na 214.2018  

OBJETO: CONTRATAÇ -0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
ELABORADA° DE LTCAT, PPP E DE LAUDOS PERICIAIS DE 
INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE EM TODOS OS 
DEPARTAMENTOS E SETORES DE PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ACORDO COM ANEXO I. 
PROTOCOLO até as OBh45min da dia 25106/2018. 
ABERTURA: 25 de jura de 2018 - Hora: 091°Ornin. 
LOCAL DE ABERTURA: Prefeitura municipal, Rua Marechal 
Nodoso nn 1037. Cerdo, 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Mundpal - lei: (TA 3571-1122 
EDFFAL COMPLETO- WATT 00.249:1201(201321POS ar Tov.br. 

Silveira Campos, 11 de Judia de 2018. 
Pau/o Catar da Oliveira 

Pregoeiro  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS- PARANA 
Aviso de ReaberMfa de licitação - Frecha Presencial i-11  19/2018 em 

razão da reademiadão do Anexo I.  
'PETO: Registro de Preços de Materiais do Construção destinados 
ao Departamento Municipais e Pedras para piai-mutação aMaica a 
serem utilizadas na manutenção das vias urbanas mi nlOrMe 
espeCificaçoas clO anexo 1 a serem sachados pelo período de 12 
(doze) meses. 
PROTOCOLO até as 001145min do dia 26/06/20113. 
ABERTURA: 26 deludia de 2018- Hora: 09hOOMin. 
LOCAL DE ABERTURA: Prefeitura Municipal Rua Marechal 
Declaro nx 1837, Centro. 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal lei: (43) 3571-1122. 
EDITAL COMPLETO - va8v.d0e.siqueireCamoadrava. 

Siqueira Campos, 11 de junho do 2018. 
Paulo Cegar ore Oliveira 

Pregoeiro  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEI A CAMPOS 
SS TERMO ADITIVO DO CONTRATO NT 059/2016, REFERENTE AO 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N1  26/201 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SIOUEIRA CAMPOS 
CONTRATADA WEVESTON SAVEIRO DA SIL A ME 
OBJETO. F20209200 do contrato n° 069/2016 pelo perlado de doze 
meses, ficam ratificadas as demais cláusulas. 

Siqueira Campos. 07 de junho de 201B 
FABIANO LOPES BUENO 

PREFEITO MUNICIPAL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
1 TERMO ADITIVO DO CONTRATO )l' 50)2017, REFERENTE AO 
PROCESSO DE INEXIGIBILDADE DE LICITAÇÃO N°01/2017. - 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS 
CONTRATADO: KHERON KHENNEDY MACHADO. . 	. 
OBJETO: PlOrT09200 de dama de contraio par 12 (doze) mesas, 
ficando ratificadas as demais clausulas. 

Siqueira Campos, 31 de maio de 2018. 
FABIANO LOPES SUENO 

PREFEITO MUNICIPAL  
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OLIVEIRA & ROCHA — CLINICA DE SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 13.179.31810001-23 

NIRE: 41207328025 
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

000058 

ANA CELIA DE OLIVEIRA, brasileira, empresaria, solteira, nascida em 
07/03/1983, natural de Figueira, no Estado do Paraná, podadora da Cédula de 
Identidade RO n° 8.726.489-0, expedida pela Secretaria de Segurança Pública 
do Paraná e do CPF/MF sob n° 048.342.459-50, residente e domiciliada no 
municiai° de lbaiti, Estado do Parará, sito na Rua Antônio de Moura Buena, n° 
791, Centro, Cep 84.900-000; JOÃO LUIZ DA ROCHA, brasileiro, empresário, 
solteiro, nascido em 24/06/1998, natural de Pinhalão, no Estado do Paraná, 
portador da Cédula de Identidade RO n 13.437.286-9, expedida pela 
Secretaria de Segurança Pública do Paraná e do CPF/MF sob rd 112.900.179-
21, residente e domiciliado no município de lbaitl, Estado do Parará, sito na 
Rua Antônio de Moura Bueno, n 791, Fundos, Cento, Cep 34,900-000; de 
conformidade com o art.997,1,CC/2002, sócios componentes da Sociedade 
Empresarial, OLIVEIRA & ROCHA — CLINICA DE SERVIÇOS LTDA, com 
sede sito a Rua Ananias Costa, ri* 487, Centro, Sala B, na Cidade de lbaiti, 
Estado do Paraná, CEP: 84.900-000, inscrita no CNPJ sob o n° 
13,179.318/0001-23, com contrato social arquivado na Junta Comercial do 
Paraná sob o na 41206946906, RESOLVEM por este instrumento particular de 
alteração contratual, modificar o seu contrato primitivo de acordo com as 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por decisão unânime entre os sécios, fica alterado o endereço 
de sede empresarial, que passa de ora em diante sito à Rua Rui Barbosa, n° 569, 
Pavimento Superior, Centro, CEP: 84.900-000, no Municipio de lbaiti, Estado do 
Paraná. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato 
social, com a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
OLIVEIRA & ROCHA — CLINICA DE SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 13.179.318/0001-23 
NIRE: 41207328025 

ABCRIMÁRIA-OCRAL 

nlidlitle deite documente. eq 	Deo. fies .,j .i t acomprovação M sua autentie1M4. nem respectivo!,  porteie. 
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000059 
OLIVEIRA & ROCHA —CLINICA DE SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 13.179.31810001-23 
NIRE: 41207328025 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

ANA CELIA DE OLIVEIRA, brasileira, empresaria, solteira, nascida em 
07/03/1983, natural de Figueira, no Estado do Paraná, portadora da Cédula de 
Identidade RO t 8.726,489-O, expedida pela Secretaria de Segurança Publica 
do Paraná e do CPF/MF sob n° 045.342.459-50, residente e domiciliada no 
município de lbaiti, Estado do Paraná, sito na Rua Antônio de Moura Bueno, n° 
791, Centro, Cep 84.900-000; JOÃO LUIZ DA ROCHA, brasileiro, empresário, 
solteiro, nascido em 24/06/1998, natural de Pinhalão, no Estado do Paraná, 
podador da Cédula de Identidade RG n° 13.437.288-91  expedida pela 
Secretaria de Segurança Pública do Paraná e do CPF/MF sob n°112.900.170-
21, residente e domiciliado no município de lbaià, Estado do Paraná, sito na 
Rua Antônio de Moura Bueno, n° 791, Fundos, Centro, Cep 84.900-000; de 
conformidade com o art.997,I,CC/2002, sócios componentes da Sociedade 
Empresarial, OLIVEIRA & ROCHA — CLINICA DE SERVIÇOS LTDA, com 
sede sito a Rua Rui Barbosa, n° 569, Pavimento Superior, Centro, na Cidade 
de lbaiti, Estado do Paraná, CEP: 84,900-000, inscrita no CNPJ sob o n° 
13,179.318/0001-23, com contrato social arquivado na Junta Comercial do 
Paraná sob o n° 41206946906, RESOLVEM por este instrumento particular de 
alteração contratual, consolidar o seu contrato primitivo de acordo com as 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de OLIVEIRA & 
ROCHA — CLINICA DE SERVIÇOS LTDA. E tem sua sede sito à Rua Rui Barbosa, n° 
569, Pavimento Superior, Centro, na Cidade de INCE, Estado do Paraná, CEP: 84.900-
000. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social é de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 
reais), dividido em 250.000 (duzentos e cinquenta mil) quotas no valor unitário de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em dinheiro, moeda corrente nacional, 
assim distribuído: 

Sócios Quotas Valor — R$ Participação 
ANA CELIA DE OLIVEIRA 125.000 125.000,00 50% 
JOÃO LUIZ DA ROCHA 125.000 125.000,00 50% 
Total Geral 250.000 250.000,00 100% 

CERTIFICO O iliCarETRO 	11/0I/I010 11.0a aça II' 20103004312. 
PEATudotO. 103009312 DE 000J/2010, 0.0.100 DE VMEIPICAARAt 
1111E2319764. HIRE. 412069469.06. 
Ovivitins A ROCHA - CLITitaa E seRVIÇOS LTDA 

tabarana Dogma 
SECRETÁRIA-A:MAL 

COAXAIS... 14/01/2010 

noa muleito a =aprovação de eus autenticidade nue rehapeetaAae pertala. 
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000060 OLIVEIRA & ROCHA — CLINICA DE SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 13.179.31810001-23 

NIRE: 41207328025 
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é: Serviços de pedala técnica relacionados e 
segurança do trabalho; Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo; Fabricação de móveis com predominância de madeira; Atividades 
profissionais, cientificas e técnicas; Treinamento em desenvolvimento profissional e 
gerencial; Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; Obras de urbanização 
— ruas, praças e calçadas; Obras de alvenaria; Comercio varejista de materiais de 
construção em geral; Limpeza em prédios e em domicílios; Obras de terraplanagem; 
Serviços de engenharia; Comercio atacadista de roupas e acessórios para uso 
profissional e de segurança do trabalho; Serviços de remoção de pacientes, exceto os 
serviços móveis de atendimento a urgências; Serviços de pintura de edifícios em geral; 
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional; Serviços de arquitetura; Fabricação de estruturas metálicas; 
Montagem de estruturas metálicas; Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; Atividades 
de publicidade; Atividades de atenção ambulatodal, Instalações de sistema de prevenção 

• contra incêndio; Obras de fundações; Imunização e controle de pragas urbanas; 
Construção de edifícios; Clinica de atividade medica ambulatodal com recursos paia 
realização de exames complementares; Serviços de diagnostico por registro gráfico — ecg, 
eeg e exames análogos, 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 17/12/2010, conforme 
registro na Junta Comercial do Paraná, e o prazo de duração ê por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a que fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

• mas todos respondem solidariamente pela integralizaÇão do capital 

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade ficará a cargo do sócio, JOÃO LUIZ 

DA ROCHA, com poderes e atribuições da representar indâidualmente, ativa e 
passivamente a sociedade, ficando vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações, sejam em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como cinerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 
outro sôcio. 

nr-rffil 
molveoLo. 103009312 Dl 04/06/201S. CÓDIGO Dm niall[A40. 
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093061 
OLIVEIRA & ROCHA — CLINICA DE SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 13.179.318/0001-23 
NIRE: 41207328025 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA OITAVA: Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro de cada 
ano, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo a 
elaboração do inventário, do balanço e resultado económico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLAUSULA NONA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Os sôcios poderão de comum acordo, fixar retirada mensal, a titulo 
de Pró-Labore, observada as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sécio, a sociedade 
• confirmará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, não sendo possível 

ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação ao sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com 
observância dos preceitos do Novo Código Civil, e de outros dispositivos legais que lhes 
sejam aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os administradoras declaram sob as penas da Lei que 
não estão impedidas de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 

• prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os sócios declaram, sob as penas da Lei, que a 
sociedade se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei 
Complementar ri° 123, de 14/12/2006. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da comarca de lbalti, Estado do Paraná 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, 

h 

PROPOCOLO; 1,23009312 Dg 04/06/2011. [COIMO DE VERIPICA40: 
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ANA CELIA DE OLIVEIRA 

OLIVEIRA & ROCHA — CLINICA DE SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 11179.318/0001-23 

NIRE: 41207328025 
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

090062 

5 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 01 (uma) via. 

lbaiti - PR, 23 de Maio de 2018. 

CERTIvieo 	2.9010120 ti 14606/2011 11r06 SOB 222  20102009312. 
0R0T0201.0. 163009312 DI 04606/2011. CeDIW DE VERTFI0A210. 
11002319764. 142-Rs. 41206946906. 
011VRIAR8 ROCHA =NIG E SERVIÇOS LTDA. 
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Veta Liam inalar o caftkado da JUCEPAR 

*GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA IPREVIDENCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

000064 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 laSqlnal 001 / 001 
Centrou-nos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciai e são vigentes 
na date de Sua expedição 
Nome Empresarial 
OLIVEIRA & ROCHA -CLINICA E SEIO/100S LTDA 

ROESSES /Unidos: SOCIEDADE EMPRESARIA  LIMITADA  
rolmoro de Identificação dá Registro de 	 CNPJ 	 1  Data de Arquivamento do 	Data de Inicio 
EinpreIMS RIRE (Sede) 	 : 	Ato Constitutivo 	de Atividade 
1 2 0694E90-0 	 17/12/2010 

Endereço Completo (Logradouro, NC  e Complemento, Bairro, Cidade, iro, CEP} 
RUA RUI BARBOSA, 569-PAVRTO superpus  centro, 'BATI, P11, 84.900d00 j 	 _ _  
Objete Social 
Serviços de sedela ¡Unica relacionados á segurança do trabalho; Preparação de documentos o serviços especializados 
de aproo ~minirotativo; Palro caçao de má rei s. com  p redorol roei ai a de madeira, Atividades Prol issionals. derrotou e 
aculeas, Treinamento em desenvolvimoiroProfissional e prendai; Cornáreis varejista de artigos do vestuário e 

acessórios. obras de urbanização ruas p raças e  calça das; Obras de ai re nada; comércio varejista de materiais de 
construi roo em gerai; LIropeza em prédios e etc dará c11109; obras de terrapienagern; Serviços de engenharia; Comércio 
atacadista de roupas e acessórios para too prOlissiOnal e de Segurança do trabalho; Serviços de remoslro de pacientas. 
exceto os serviço& móveis de Mero inleoto a urgências, Serviços de pinto m de ~oiro em gerai; Transporte rodoviário 
de <erga, enceto produtos perigosos e mudanças. interino propor, interestadual e internacional; Serviços de arquitetura; 
Fabricação de eStr Lituras Metálicas; Montagem de estruturas metálicas; SOBROU. iddrrolliCaS, Sanitárias e de gás; 
Atividades de pub li Cidade; Ali vid adro de nen* &Ouro° ri ai InatalaçOes de Sistema de pretier100 Contra Inrondinn 
Obras de fundações imunização e controle de pragas urbanas: Construção de edifícios; Clinica de atividade medica 
ninbulatorial coro recursos pare reelizeroo de roestes complementares; Serviços de ti Bg noutro por registro. gráfico L. 

j ecci. Sag e exames análogos. 

Capital: H 	250000.00 	 Allerrolop rosa ou 	Prazo da Duração 
(DUZENTOS E CINGUENTA MIL PEAroi 	 Empresa de Pequonti Porto 

(Lel 01 121/2006) 

Capital 'Meg adira 00: AS 	210.000,00 
(DUZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS) 

Indeterminado 
Microerripresa 

Sóciosroarlicipação no CarotallEsnácie de E& 	nistrador/Term i no do Mandato 	 O/Pinos 
ti o /Ciro MAI  

ANA CELM DE °USEIRA 
otosnde940 

/COO LUIZ DA ROCHA 
	

Administrado 	XXXXXXXXXX 

0111mo Arquivamento 

Data: 14.:06/201a 	 Número: 20181009112 	- 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento troi ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

 

MOUS 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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LIBERTAD BOGUE 
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Consulta expx.x.si  por 3o dtle 
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000065 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ OLIVEIRA E ROCHA CLINICA DE SERVIÇOS 
LTDA ME, NA FORMA ABAIXO' 

S AIBAM quantos este público instrumento de procuração, bastante virem, que aos aos 
quinze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito (15102(2018) , nesta Cidade de 
Maitt sede do Município e Comarca do mesmo nome, do Estado do Paraná, em Cartório, 
perante mim Tabeliã de Notas. compareceu como outorgante a empresa. OLIVEIRA E 
ROCHA CLINICA DE SERVIÇOS LTDA ME, pessoa juridica de direito privado, corp sede e 
foro á Rua Ananias Costa, n° 487 nesta Cidade de lbaifi, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
13.179.318/0001-23, neste ato representada par seus administradores: ANA CÉLIA DE 
OLIVEIRA, brasileira, solteira, empresaria, portadora da Cl-18G n° 8.726.489-0/SSP/PR; e, 
inscrito no CEE/ME sob n° 048.342.459-50, residente e domiciliado à Rua Nicolau Mickza, 
na 277, nesta Cidade de Maiti, JOÃO LUIZ DA ROCHA, brasileiro, solteiro, maior, nascido 
aos 24/06/1998, estudante, portador da CI-RG n° 13 437 286-9SSP/PR: e, inscrito no 
CPF/MF sob n° 112.900.179-21, residente e domiciliado à Rua Antonio de Moura Bueno n' 
791. nesta Cidade de lbaiti, conforme consta nos termos do Contrato Social, datado de 
02/12/2016, devidamente registrado na Junta Comercial deste Estado sob nr 20167584324, 
em data de 17/01/2017, 2° Alteração do Contrato Social, datada de 06/12/2017, 
devidamente registrado na Junta Comercial deste Estado sob n° 20178283940!  em data de 
18/12/2018; e, Certi ào Simplificada da Junta Comercial em nome da empresa OLIVEIRA E 
ROCHA CLINICA DE SERVIÇOS LIDA ME, em data de 16/01/2018, os quais encontram-se 
devidamente arquivados as Cs 037, do arquivo 09 de contratos sociais; a qual ê 
devidamente identifi ada e qualificada pelos documentos a mim apresentados, do que dou 
fé. Pela outorgante a forma representada, foi-me dito, que por este público instrumento de 
procuração e nos m lhores termos de direito norteia e Constitui seu bastante procurador: 
JEAN CARLOS RIBEIRO DA ROCHA, brasileiro, casado, empresário, portador da C!-RG n° 
9_975.463-O/SSP/PR; e, inscrito no CPF/MF sob n°057,933.529-10. residente e domiciliado 
á Rua Ananias Cost n°290, nesta Cidade de lbaiti; a quem confere os mais amplos, gerais 
e ilimitados podere p ra o fim especial de: 1) Gerir e administrar a firma outorgante, 
podendo para tanto ito procurador, pagar e receber contas, comprar e vender mercadorias, 
promover cobranças amigáveis e judiciais, dando recibos e quitações, representa-Ia perante 
a Secretaria da Re cita Federal, a Secretaria da Fazenda Estadual, Instituto Nacional de 
Previdência Social. Emprese.de  Correios e Telégrafos, Tabelionato de Notas e Protesto, 
junto aos árgaos m ni ipais como prefeituras e sindicatos; podendo assinar declaraZóes 
cadastrais da Sacra ari da Fazenda ou documentos equivalentes, documentos de abertura, 
transferência, altera C s cadastrais, encerramento de atividades, abertura e encerramento 
de livro fiscais; co tratar e dispensar empregados; representar a firma outorgante em 
qualquer Juizo, Instanc a ou Tribunal, inclusive no Conselho do Trabalho e de Contribuintes, 
e, quaisquer órgãos piblicos Municipais Estaduais e Federais que se fizerem necessários; 
onstituir procurado c m os poderes contidos na clausula "AD-JUDICIA se necessário for, 

praticar todos e qu is uer atos necessários ao fel cumprimento do presente mandato; 2) 
Representar a refe id empresa, perante qualquer Instituição Bancária, podendo para 
anta dito procurado , brir, movimentar e encerrar contas, emitir e endossar cheques, fazer 
efiradas, autorizar dê itos, transferências e pagamentos por cartas ou outro qualquer meio, 

solicitar informaçõe de saldos de referida conta, extratos de contas, reconhecer saldos de 
contas credoras e e edoras, requisitar e retirar talões de cheques e cartões eletrônicos, 
enovar e retirar s n as, receber e dar quitação; praticar enfim, todos os demais atos 
ecessários ao mal mplo, fiei e cabal desempenho do presente mandato, pelo que dará 

por ,om, firme e valioso Guia de Funrejus n° 14000000003290867, recolhida em 
p18, no valo e R$ 18,56. E de corno assim disse e me pediu, do que dou fé, lhe 

presente Moi umento que lhe sendo lido e achado conforme aceitou, outorgou e 

'V' 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE QUE 0(S) OBJETO(S) OFERTADOS ATENDEM AS 
ESPECIFICAÇÕES E A LICITANTE ATENDE AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL W 22/2018 

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatário - 
PREGÃO n. 22/2018 da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos -PR, que o objeto 

ofertado por esta Empresa OLIVEIRA 8s ROCHA CLINICA E SERVIÇOS LTDA - 

ME, inscrito sob o CNPJ IT3  13.179.318/0001-23, com sede na Rua Rui Barbosa, 

• 
IV° 569 Pavimento Superior, Centro de Ibaiti Pr, por intermédio de seu representante 

legal, JOÃO LUIZ DA ROCHA, portador da Carteira de Identidade Ni 13.437.286-9 

e do CPF 112.900.179-21, atende todas as especificações descritas neste Edital; 
que os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou-se 
conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de dificuldade para 
o fornecimento do objeto, dando-se concordância a todas as condições desta 
Licitação de Pregão, sem restrições de qualquer natureza e de que, se vencedor 
desta Licitação, executará o objeto, pelo preço proposto e de acordo com as normas 
deste Certame Licitatõrio e; que esta empresa atende plenamente os requisitos 
necessários á habilitação, possuindo toda a documentação comprobatoria exigida 

no Edital convocatório. 

Por ser expressão da verdade, firma a presente; 

411 	lbaiti Pr, 22 de Junho de 2018. 

F-13.179.318/0001-23 • 
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, .*.318 0101-23 
/ CPF: O .e33,529-10 

is Ribeiro d- Rocha 
entante Legal P.P 
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OLIVEIRA & ROCHA CLINICA E SERVIÇOS LIDA ME 
CNPJ: 13,179.318/0001-23 - Insc. Estadual: 90771142.00 

Rua Rui Barbosa, H°  569 - Pavimento Superior-Centro lbaiti / PR CEP 54900-000 0 0 0 0 6 8 
Fona: (43) 3546-2172 / 99157-6809 

E-MAIL atendlmentoemedleseg.com.br  SITE: www.medicseq.com.br  

Oliveira esc Rocha 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL N° 22/2018 

A empresa OLIVEIRA Ae ROCHA CLINICA E SERVIÇOS LTDA - ME, inscrito 

sob o CNPJ IC 13.179.318/0001-23, com sede na Rua Rui Barbosa, N° 569 

Pavimento Superior, Centro de lbaiti Pr por intermédio de seu representante 

legal, JOÃO LUIZ DA ROCHA, portador da Carteira de Identidade N° 

I3.437286-9 e do CPF 112.900.179-21, declara, sob as penas da lei, com 

base no artigo 3°  da Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006, que está 

enquadrada na definição de MICROEMPRESA (Mieroempresa/ Empresa de 

• Pequeno Porte). 

Por ser expressão da verdade firma a presente; 

lbaiti Pr, 22 de Junho de 2018. 

r13.179.31810001-23l  
MEDICSEG 

Oliveira e Rocha 
Clinica e Serviços Ltda. ME 

Rua ararias Costa, 487 SL tepente. 

L CEP 54,900-000 	iwir 



     

it ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
Relatildo de Comprovante de Abertura de Processos 

Mama adiando. ao et 

ameno do procesee: 1282.0000821/1018  

Pira 1 / 1 

Cala: 25/08/2016 

000069 
NI mamo d pnxesacr 	1382 000012O/201a 
Socapa 	 2 LICITAÇÕES 

Numero do documento 

Aptamente: 	8065 - OLNEIRA6 ROCITA CLINICA E SERVIÇOS UMA ME 
amelimano: 

Endereço. 	 Rua MV AREA IND. IV Na 00114 A14940-000 
Complemento'. 

tateamento. 	 Candommlo. 
Telefone Galam; 
Enna! 

Local ala protomálapior 001.000.01.0 PreleaMra Municipal de &guelra Campos 
Localkapo Musa 	001.000.000 - Pagara munpai d SicesseCampos 
Or. de sercre: 

Protocolada p0C 

SISMO°. 

Protocolada em: 

Número único. 35a1C2.1111AVS 

Mimam da Prat00010  Maa 

CPARTNPJ da remara:Ar 13.170316/0001-23 

CPMCNPJ ao beneficiada 

Sacam AEROPORTO 

munleMm. COIMA CamPn. PR 

Mu: 

Notificada por, Não noWlear 

Juliana Pesa 	 Atualmente com Aliena Rosa 
Nau magra& 	 Em tramite: Maio 	%Manga: Interne 	 PrImMede: Normal 
2540,20111 ISTal 	 Prestigio pare' 	 Condulde em. 
ENVELOPEakm. PROPOSTA DE PREÇOS E ENVELOPEM' - MABLITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL W222018. 

o 



 

OLIVEIRA &ROCHA CLINICA E SERVIÇOS LTDA - ME 
CHPJ: 13.179.31810004-23 - Insc. Estadual: 90771142.00 

Rua Rui Barbosa. Ir 569 -Pavimento Superior -Centro isais PR CEP B4900-000 
Fone: (43)3546-2172 I 991571809 

E-MAIL atendimento@medicseg.com.br  SITE: WWW.IlledieSeq.COM.br  
000070 

Oliveira At Rocha 
ANEXO III 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N.  22/2018 

Apresentamos nossa proposta para o fornecimento dos produtos, sob a 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nn 22/2018 pelo menor preço global. 
Declaramos que, se vencedora, forneceremos os itens pelo preço orçado, com valor 
devidamente detalhado em conformidade com as especificações constantes no 
ANEXO I do Edital do PREGÃO PRESENCIAL PP 22/2018 e como segue: 
OBJETO: Contrafação de empresa especializada na elaboração de LTCAT, PPRA e 
PCMSO em todos os departamentos e setores de prefeitura municipal, conforme 
especificações constantes do Anexo I. 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias a nossa 
Proposta de Preços para o fornecimento do material ora licitado. 

QNT UN1D DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT, 

VALOR 
TOTAL 

ITEM 

01 01 SERV PPPRA -PROGRAMA DE 
PREVENÇÃO DE RISCOS 
AMBIENTAIS -NR9 

R$ 10.000,00 RS 10.000,00 

02 01 SERV LTCAT - LAUDO TECNICO DE 
CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO 
TRABALHO-PORTARIA 3.214/78 - 
CONCLUSÃO DA INSALUBRIDADE E 
PERICULOSIDADE 

R$ 8.000,00 R$ 8.00000 

03 01 SERV PCMS0- PROGRAMA DE 
CONTROLE SAUDE OCUPACIONAL - 
RR,' 

R$ 8.000,00 R$ 8.000,00 

• 	VALOR TOTAL DA PROPOSTA É R$ 26.000,00 ( Vinte e seis mil reais) 

O prazo de validade da proposta de preços é de E0 (Sessenta) dias corridos a partir da data do 
recebimento da proposta pela Comissão de Licitaçào. 	 ri 3.179.31810001-2P 

Por ser expressão da verdade, firma a presente; 	 NIEDICSEG 

Ibaiti Pr, 22 de Junho de 2018. 	
L Ou 54.100.000•1eArn •pérane 

eu Alumie Cata, MIT SI. B • Centra 
Clinica e Serviçal Lida ME 

Oliveira e Rocha 

E OLIV 

RO 

E SE VIÇOS LTDA- 
9 318 00 -23 
CPF: 057. 3.529-10 

los Ribeiro da Rocha 
entante Legal P.P 
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OLIVEIRA & ROCHA CLINICA E SERVIÇOS LIDA ME 
CNPJ: 13.179,31810001-23 - Inas, Estadual: 90771142-00 

Rua Rui Barbosa, N°  569 - Pavimento Superior - Centro lbaiti / PR CEP 84900-000 0 0 0 0 7 2 
Fone: (43)3543-21721 99157-6909 

E-MAIL atendimento@medlcseg.com.br  SITE: www.medicsen.com.br  

Oliveira &c Rocha 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 22/2018 

5 	 A Empresa OLIVEIRA & ROCHA CLINICA E SERVIÇOS LTDA - ME, 

inscrito sob o CDIPJ N° 13.179.318/0001-23, com sede na Rua Rui Barbosa, W 

569 Pavimento Superior, Centro de Ibaiti Pr, através de seu representante legal, 

JOÃO LUIZ DA ROCHA, portador da Carteira de Identidade W 13.437.286-9 e do 

CPF 112.900.179-21, por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, 

declara sob as penalidades da lei, para fins de participação no Pregão Presencial n° 

22/2018 que: Que recebemos todos os elementos e informações necessárias para a 

participação da presente licitação e a aceitação das condições deste Edital, sem 

restrições de qualquer natureza, vinculando-se ao futuro Contrato, sob as penas 

eabiveis. 

Por ser expressão da verdade, firma a presente; 

lbaiti Pr, 22 de Junho de 2018. 

aturat .__..mirfor  a VOS LTDA E 
CNP 	 / -23 

OLlyEIRA 

/ 	RO 9.975.46 k- 	F: 057 	529-10 
Jean C PÉ,  beiro da R•cha 

Re 0511 nte Legal P P 

(Dy 

Oliveira e Rocha 
Clinica e Serviços Ltela • ME 

Rua Ananlas Cosia, 497 SL B. Centro 

L.  CEP 042900400 -1B0J11- Paraná 

( 

113.179.318/0001-2P 
NIEDICSEG 



OLIVEIRA 8 ROCHA — CLINICA DE SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 13.179.318/0001-23 

NIRE: 41207328025 
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

000073 

ANA CELIA DE OLIVEIRA, brasileira, empresaria, solteira, nascida em 
07/03/1983, natural de Figueira, no Estado do Paraná, portadora da Cédula de 
Identidade RG ri° 8.726,489-0, expedida pela Secretaria de Segurança Pública 
do Paraná e do CPF/MF sob rd 048.342.459-50, residente e domiciliada no 
municiai° de lbaiti. Estado do Paraná, sito na Rua Antônio de Moura Buena, n° 
791, Centro. Cep 84.900-000; JOÃO LUIZ DA ROCHA, brasileiro, empresário, 
solteiro, nascido em 24/06/1998, natural de Pinhalão, no Estado do Paraná, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 13.437.286-9, expedida pela 
Secretaria de Segurança Pública do Paraná e do CPF/MF sob ria 112.900.179-
21, residente e domiciliado no munidpio de lbaiti. Estado do Paraná, sito na 
Rua Antônio de Moura Bueno, n° 791, Fundos, Centro, Cep 84.900-0012 de 
conformidade com o art.997,I,CC/2002, sócios componentes da Sociedade 
Empresarial, OLIVEIRA 8. ROCHA — CLINICA DE SERVIÇOS LTDA, com 
sede sito a Rua Manias Costa, n 487, Centro, Sala B, na Cidade de lbaiti, 
Estado do Paraná, CEP: 84,900-000, inscrita no CNPJ sob o n° 
11179.318'0001-23, com contrato social arquivado na Junta Comercial do 
Parará sob o ré 41206946908. RESOLVEM por este instrumento particular de 
alteração contratual, modificar o seu contrato primitivo de acordo com as 
clausulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Por decisão unânime entre os sócios, fica alterado o endereço 
de sede empresarial, que passa de ora em diante sito â Rua Rui Barbosa, it 569, 
Pavimento Superior, Centro, CEP: 84.900-000, no Município de Inani, Estado do 
Paraná. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato 
social, com a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
OLIVEIRA 8 ROCHA — CLINICA DE SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 13.179.318/0001.23 
NIRE: 41207328025 

EM 1410S/2010 11.06 800 Ir 20102009312 

NECRL7IXIA.CMPATÁ 
COMIDA, 14/06/2018 

emPir~- 

A validada demite dumomonto. se impo soo. noa sujeite &comprovaçAo de oua a ao 	dada noa ~timos portals. 
informando atlas radioactivo!, adelgfl deo ,.i no o 
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OLIVEIRA & ROCHA — CLINICA DE SERVIÇOS LTDA 

CNN: 13.179.31810001-23 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 	 000074 
NIRE: 41207328026 

ANA CELIA DE OLIVEIRA brasileira, empresaria, solteira, nascida em 
07/03/1983, natural de Figueira, no Estado do Paraná, portadora da Cédula de 

A 
	

Identidade RG n 8.726489-0, expedida pela Secretaria de Segurança Pública 
do Paraná e do CPFIMF sob ri° 048.342.459-50 residente e domiciliada no 
município de 'bati, Estado do Paraná, sito na Rua Antônio de Moura Bueno, n° 
791, Centro, Cep 84.900-000; JOÃO LUIZ DA ROCHA, brasileiro, empresário, 
solteiro, nascido em 24/06/1998, natural de Pinhalão no Estado do Paraná, 
portador da Cédula de Identidade RG n 13.437.286-9, expedida pela 
Secretaria de Segurança Pública do Paraná e do CPF/MF sob n° 112.900.179-
21, residente e domiciliado no município de lbaiti. Estado do Paraná, sito na 
Rua Antônio de Moura Buem), n° 791, Fundos, Centro, Cep 84.900-000; de 
conformidade com o art.997,I,CC/2002, sócios componentes da Sociedade 
Empresarial, OLIVEIRA & ROCHA — CLINICA DE SERVIÇOS LTDA, com 
sede sito a Rua Rui Barbosa, ri.  569, Pavimento Superior, Centro, na Cidade 
de 'baia Estado do Paraná, CEP: 84.900-000, inscrita no CNPJ sob o n° 
13,179.315/0001-23, com contrato social arquivado na Junta Comercial do 
Paraná sob o n° 41206946906!  RESOLVEM por este instrumento particular de 
alteração contratual, consolidar o seu contrato primitivo de acordo com as 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de OLIVEIRA & 
ROCHA — CLINICA DE SERVIÇOS LTDA. E tem sua sede sito à Rua Rui Barbosa, n° 
569, Pavimento Superior, Centro, na Cidade de lbaiti, Estado do Paraná, CEP: 84,900-
000, 

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social é de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 
reais), dividido em 250.000 (duzentos e cinquenta mil) quotas no valor unitário de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em dinheiro, moeda corrente nacional, 
assim distribuído: 

Sócios Quotas Valor — R$ PartIclPaÇão 
ANA CELIA DE OLIVEIRA 125.000 125.000,00 50% 
JOÃO LUIZ DA ROCHA 125.000 125.000,00 50% 
Total Geral 250.000 250.000,00 100% 

PROTOCoacc 10009612 Da 04/06/2011. CÓDIGO MC 	IPECA, 
11002319761. HIRE] 11206946206. 

 

CERZIPICO O AMOIOTW !H 14/04/2015  11.0C SOB e' 201E3009,12. 
= 	* 

Ri:Iir  ' 	

OBSTRUA 6 RD= - CLINICA E SKRVIÇO0 LTD& 
OM 

Libertad 009ua 
uourrink-amtm. 

CURITIBA. 14/05/26161 
inna.omprosatacil.pr.sOciar 

A validado deste documento, ee impa-cevo. fica •j sito a  c0CprOcaça0  de eun aut 	cidad• Ma Ceopentivon porteie. 
nformende neve reepocticav códig00 d. dariii AÇA0 
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000075 
OLIVEIRA & ROCHA — CLINICA DE SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 13.179.31810001-23 
NIRE: 41207328025 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social e: Serviços de pedala técnica relacionados à 
A  segurança do trabalho; Preparação de documentas e serviços especializados de apoio 

administrativo; Fabricação de móveis com predominância de madeira; Atividades 
profissionais, cientificas e técnicas; Treinamento em desenvolvimento profissional e 
gerencial; Comercio varejista de artigos do vestuário e acessórios; Obras de urbanização 
— ruas, praças e calçadas; Obras de alvenaria; Comércio varejista de materiais de 
construção em geral; Limpeza em prédios e em domicilias; Obras de terraplanagem; 
Serviços de engenharia; Comercio atacadista de roupas e acessórios para uso 
profissional e de segurança do trabalho; Serviços de remoção de pacientes, exceto os 
serviços moveis de atendimento a urgências; Serviços de pintura de edifícios em geral; 
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal. 
Interestadual e internacional; Serviços de arquitetura; Fabricação de estruturas metálicas; 
Montagem de estruturas metálicas; Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; Atividades 
de publicidade; Atividades de atenção ambulatorial; Instalações de sistema de prevenção 

ill 	contra incêndio; Obras de fundações; Imunização e controle de pragas urbanas; 
Construção de edificios; Clinica de atividade medica ambulatorial com recursos para 
realização de exames complementares; Serviços de diagnostico por registro gráfico — ecg, 
eeg e exames análogos. 

CLAUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 17/12/2010, conforme 
registro na Junta Comercial do Paraná, e o prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a que fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
010 	mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade ficará a cargo do sócio: JOÃO LUIZ 
DA ROCHA, com poderes e atribuições de representar individualmente, ativa e 
passivamente a sociedade, ficando vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações, sejam em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 
outro sócio. 

/4- 
IROIODOLID! 1 fil DDE312 DE 04/06/2011. CUIM. DE vinneAoto. 

SECRETERIP-OEPAL 
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OLIVEIRA 8 ROCHA — CLINICA DE SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 13,179.318/0001-23 

NIRE: 41207328025 
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro de cada 
ano, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo a 
elaboração do inventaria, do balanço e resultado económico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

000076 

CLÁUSULA NONA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar retirada mensal, a titulo 
de Pró-Labore, observada as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 

• continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, não sendo possIvel 
ou inexisfindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação ao sócio. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com 
observância dos preceitos do Novo Código Civil, e de outros dispositivos legais que lhes 
sejam aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os administradores declaram sob as penas da Lei que 
não estão impedidas de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 

• prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os sócios declaram, sob as penas da Lei, que a 
sociedade se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei 
Complementar rói 123, de 14/12/2006. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da comarca de lbaiti, Estado do Paraná 
para o exercido e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

IROTOCOLO. 161009312 Em 0006/2018. 051=00 De VERIFICAÇAO: 
1100231964. NT6E 40206946906. 

"Rig"ri~" 	
•69/ 
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OLIVEIRA & ROCHA — CLINICA DE SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 13.179.318/0001-23 	 000077 
NIRE: 41207328026 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

E. por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 01 (uma) via. 

lbaitt - PR, 23 de Mão de 2018. 

kirn". 
ANA CELIA DE OLIVEIRA 
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Estodo do PosaiN 

Co rde 	da Rita dó ESID10 

Quadro Societário 

Tipo Insuflo Nome Completo / Nome ElllprigSalled OUSIECOW 

CPF 048.34245SO ANA CEUA DE OLIVEIRA SÓCIO 

CPF 112.900A79-21 JOAO LUIZ DA ROCHA SÓCIO-ADMINISTRADOR 

Este GIGA° tem validade ate 10/07/2018. 

Internet www.finend0.pr.202,01  

IMps:fiwww.arintenielprigovibr/AlchOmsCce CIFSIITTasp?21,1OUNCL... Emisso doCCAD 

00908 

PARANÁ 

  

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CADIICMS Inscrição CNPJ Inicio das Atividades 

90771142-00 19.179.318/0001-23 01/2018 

Empresa) Estabeleciniento 

Norne UO2.225521 OLIVEIRA 1.1 ROCHA - CLINICA E BERVICOS LTDA - ME 

Titulo do Estabeloomonto MEDICSEN SEGLIRANCA E MEDICINA 

EndereçO PIO EetabeleNnlent0 RUA RUI BARBOSA, 559, PAVIMENTO SUPERIOR • CENTRO CEP 84020-200 
FONE- N3)35464027 

Município de Instalação IBAIN PR, DESDE 012012 

( Estabelsolmento maulz 

Qualificação 

Sit gs Atual ATIVO SIMPLES NACIONAL SIMPLES NACIONAL DIA 0000 NE5+2, DESDE 
ua  

01/2010 

Natureza Jurídica 205-2- SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIDA 

Allvidade EOODONNTia Printipal 20 31014.210 - FABRICACAO DE MOVEIS COM IP HEDLININANCIA DE MADEIRA 
Estateleamento 

25114100- FABRICACAO DE ESTRUTURAS NETALIGAS 
4642-7/02 COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO 

PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRASAL110 

47444159- COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUA° EM 
GERAL 

4781-4t0 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E 
ACESSORIOG 

4930-2/02 TRANSPORTE RODOVIARIC DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MLIDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 

Atividade(s) EconõmicaOli 	 INTERNACIONAL 
SecundNITS) do Eslabolodmon20 

4120-4/00 CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 

421343/00 ODRAS DE URBANIZACAO - ROAS, PRAGAS E CALCADAS 
42024/01 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 

4313-4N0 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
4322-3/01 INSTALACCESINDRAUUCAS, SANITAEIAS E DE DAS 

4322-3/03 INSTALACOES DE SISTEMA DE PREVENOAC CONTRA INCENDI° 

43914/00 OBRAS DE FUNDAGOE5 
4309-1 /02 ORNAS DE ALVENARIA 

• 

19/06/2018 13:13 of 1 
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MUNICÍPIO DE IBAITI 
ESTADO DO PARANÁ 

77.006068/001-4.1 

PRAÇA DOS TRÊS FOORRP  , 23. cErtme Hum. PR 

000082 

ALVARÁ n ° 113 / 2018 

orne. 
!HAVERÁ &ROCHA - CLINICA E SERVIÇOS LTDA -ME- 434152 

NIM/CPF: 13.179.3180101-23 
ce112•00; 

IJA ~MAS COSTA, 437- SALAB -UNIR° CEP: 14900004 [bani .. PR 
•rr. wilb...1.: 15.00 

enridedes. 
119-7/04 - Serviços de perícia técnica relacionados â segurança do trabalho, 
511-0/00 - Fabricação de estruturas metálicas. 
101-2/00 - Pabncaçâo de móveis com predominância de madeira. 
120-4100 - Construflo de edificies. 	• 	• 	2. 	• 	• µjá/Fie/kV. 
213-8/00 - Obras de urbaniza* - rms,prkes e calçadat• 	• • 	D„ 
292-8/01 -Montagem ele 1-515451958 Metts' 	

e, 
3134/00 - Obras de terraplenagan. 	t, 	1e 	. 	e 	• 	... 	• 

Iss...x.1...p 

Vipii 	ROGila 
d*a•P•rwa"51"""  ennewsnsonwse delor 

• 

do trabalho. 

imerestadual e 

io 

náo especificados 

a urgências. 

e mudatWe's.tnlermunicipal, 

322-3/01 - Instalages hidráulicas, s 	..1.81111gás. 
322-3/03 - Instalações de sistema de 	ven 	atra 

aNt  

330-4/04 - Serviços de pintura de edifi 	swiialliellembeebH 
391-6100 - Obras de fundMes. 	- t.  
399-1/03 - Obras de alvenaria. 
642-7/02 . Comércio atacadista de roupas e acessórios para 

• 744-0/99 - Comércio varejista do materiais de construção 
781400 - Comércio varejista de artigos do vestuário e 
930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produto4crigosos 

nternacionel 
111-1/00 - Serviços de arquiletára. 
112-0/00- Serviços de engenharia. 
319-0599 - Ouras atividades de publid{14.1ç niioVspecificada, 
490-1/99. Outras atividades profissionais, científicas e técnicas 
121-4/00 -Limpeza em prédios e em domicílios. 
122-2100 -Imimização e controle de pragas urbanas,. 
219-9/99. Preparar/210 de documentos e. serviços especi 
ted °mente.  

599-6/04 -Treinamento em desenvolvimento 605166-ale 
622-4/00 - Serviços de remoça° de paciente??? exceto os 

86304/02 -Atividade médica ambulatorial com recursos 
8630-5/99 - Atividades de aten0401àato., lal luto espe 

— 

ii • '4" 
dio.- 

uso profissional e4seurança 
em geral,. '..-,r,f. 	' 

acelSóPiory 

58 

ente. 
ai& 

lixados de apoindministrativo 

¡mutilai. it- 
cr-viços móvgs de atendimento 
para realizaçâ 	complementares, 
ificadas anterio 

HUMO de funcionamento: Acividatles Come rci ais 

'emitido em 
13101/2011 

Válido Cf 
31/12/2012. 

pobseniii48eE 
isLTIEEM A LEI N. 669 DE 20/122011 

1 -O present: alvará só tem efeito pata o período especificado fio 



eREPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
13.179.alaM0014a 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
17112120U 

NADE EMARESSAIAL 
OLIVEIRAS ROCHA- CLINICA ESERVICOS LTDA 

mma os ESTABELECIMENTO 1110 E DE FANTASIA) 
MEDICSEG SEGURANCA E MEDICINA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E 'DESCRIÇÃO DA AN9DADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
71.10-7-04. Serviços de pedala NonIde relactonacive er segurança do trabalho 

CÓDIGO E DESCIIIÇ AO DAS FIFADADES ECONâMIC0.5 SECUND â. RR: 
82.19-948 -Preparação de documentos e serviços especializarias de apoio  administrativo do especificados 
anteriormente 
31.01440 -Fabricaçâo de móveis com predomlnanoIa de madeira 
74.90-1-90 -Outras atividades profissional. cieralficae e No nicas nau especificadas anteriormente 
S6.09-.04- Treinamento em desenvolvimento pratostonara perenelel 
47.81480 .. Comércio varejista de oragos do vestuário e acessórios 
42.134-00 -Obras ele urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.99-1-03-Obras de alvenaria 
47.444-99 - comércio varei leI, de materiais de construçâo em geral 
81.214-00 -Limpeza Gni prédios e em domivillos 
43.13-4410• obras de terrapPnagem 
71.12-0-00. Serviços de engenharia 
4842-742 -Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do rabalho 
88.22-440 -Serviços de remoção de pacientas, exceto os serviços móvel, de atendimento a urgências 
43.30-4-04 -Serviços de pintura de ecialcios em geral 
49.30-2-02 -TranspOrte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e Mudanças, intermumapal, Interestadual e 
Internacional 
71.11-140 -Serviços de arquitetura 
25.11600 -Febricaçâo de °ataduras ~noas 
42.92441 - Montagem de estruturas metálicas 
43.22-341 - Inatakça se Meritulicaa, sanitárias e de pás 
73.10-0-99 - Curvam atividades de publicidade alto especificadas anteriormente 

CÓCOGOE DESCRIÇÃO DA NATUREZA110,1Na 
205-1 -Sociedade Empreultria Limitada 

LOGRADOURO 
R APARVAS COSTA 

NUMERO 
487 

COMPLEMENTO 
SALA B 

CEP 
64.900400 

BAIRROGISTRTE0 
CENTRO 

a mai PIO 
IBA111 

CF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FISCONORTEI§FISCHORTE.COMPR 

TELEFONE 
143) 35464027 

ENTE FEDERATIVO REUNO SCAEL GER) 

SITVAÇÂOÇADASTRAL DATA DA SITUAÇÂODADARTRAL 
17112/2010 

o OTVO CIE SITUAÇÃO CA DASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
^..côT. 

DATA e. SITUAÇÃO  ESPECIAL 
GALLI. 

Aprovado pela InStrna0 Normativo RFB n't  1.634. de CO de Maio de 2016. 

Emitido no dia 21/0512018 as 15:0111 (data e hora de Brasília). 
	 Pagina 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
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Contribuinte, 

Confira as dados de IdentifiCaça0 da Pessoa JuridiCa e, Se 110Litier qualquer divergência, providencie Oito Él 
RFB a Sua atUaliZaçâO Cadastral. 

A infOrtnaçáO Sabre a parte que Consta neste comprovante é a declarada pela Contribuinte. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 	
I 

IIL MERO DE INSCRIÇÃO 
15.179.3181000143 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DMA DE ABERTURA. 
1711212010 

rase EMPRESARIA) 
OLIVEIRA .8 ROCHA - CLINEOA ES 	OS LTDA 

cassa E TESO TIÇÃO Ora AMUA ES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
88.10-5-99 - Atividades cie Menção ambulatorlal do especificadas anteriormente 
43.22443 -Instalactées de e eterna de prevenção Mitra InCSMIle 
43.91•00 -Obres de funda Oes 
51.22-240 -Imunizaçâo e controle de pragas urbanas 
41.20+00 -Construçâo de 	clinclos 
86.30-542 - Atividade rniM Ice embulatorial cem recursos pare realbmflo de exame% complementares 
8840-148 • Seri Iças de clla nOstleo per registro grâneo -ECO. EEG e outras exames analogos 

CÓDIGO E DESCRIÇ AO DA. NA UREM JURIDICA. 
206-2 -Sociedade E mp esàris Limitada 

LOSRADWRO 
R ARAMAS COSTA 

NUMERO 
487 

COMPLEMENTO 
SALAS 

CEP 
84.900-000 

OARRO/WIRI TO 
CENTRO 

MUNICIRO 
IBAM 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FISCONORTERFISCNORTECOM.ER 

TELEFONE 
143) 3.464027 

ESTE FEDERATIVO RESPO Asa IEFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
AllVA 

OPTA DA SITUAÇÃO CA runTRAL 
171212010 

MOTIVO DE SINACAO CADASTRAL 

SIILIAÇÃO ESPECIAL DADA on SITUAÇÃO ESPEOAL 

• 

00084 

 

Aprovado pela Instrução Normativa REEI n°1634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 2110512018 as 16:01:11 (data e hora de Brasília). 

 

Página: 2/2 

  

Consulta QSA / Capital Social  

  

• 

     

eçv 



ÇOS LTDA E 
18/ 	23 

PF: 057. 	.529-10 
ibeiro da Ro a 

tante Legal P.P 

III 
Oliveira Ex Rocha 

000085 

OUVIRA & ROCHA CLINICA E SERVIÇOS LTIDA - ME 
CNPJ:13.179.31910001-23 - Insc. Estadual: 90771142-00 

Rua Rui Barbosa, N°  569- Pavimento Superior - Centro Inani PR CEP 114900-000 
Fone: (43) 3546-2172 / 99157-6809 

E-MAIL atenclimento@medloseg.com.nr  SITE: vnommedieseo.com.br  

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL N.  22/2018 

A empresa OLIVEIRA 8s ROCHA CLINICA E SERVIÇOS LTDA - ME, inscrito 

sob o CEPJ re 13.179.318/0001-23, com sede na Rua Rui Barbosa, N° 569 

Pavimento Superior, Centro de lbaiti Pr, por intermédio de seu representante 

• legal, JOÃO LUIZ DA ROCHA, portador da Carteira de Identidade N° 

13.437.286-9 e do CPF 112.900.179-21, declara, sob as penas da lei, com 

base no artigo 3° da Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006, que está 

enquadrada na definição de MICROEMPRESA (Microempresa/ Empresa de 

Pequeno Porte). 

Por ser expressão da verdade, firma a presente, 

lbaiti Pr, 22 de Junho de 2018. 

• 

r13.179.318/0001-2-ii 
ME13ICSEG 

Oliveira e Rocha 
Clinica e Serviços Ltda - ME 

Rua Manias Costa, 487 SI El -Centro 

L CEP 14.90000  ABAM -Paraná j 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Á DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: OLIVEIRA ft ROCHA - CLINICA E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 13.179.318/0001(23 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFS) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU)j.unto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válkle para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'E do parágrafo Único do art. 11 da Lei n°8-212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços Pliftp://rfb.gov.br> ou < Hip://www.pgin.gov  br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN if 1.751, de 2/10/2014 
Emitida as 1E55:27 do dia 20/03/2018 chora e data de Brasília>. 
Valida até 16/09/2018. 
Código de controle de certidão: DOELABCB.F088.0613F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

e 



Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 000087 PARANÁ 
GUYERNO [C E ADO 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N°018223536-39 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 13.17931810001-23 
Nome: OLIVEIRA 8. ROCHA - CLINICA E SERVICOS LTDA • ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 16/10/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www fazenda or aov br  

• 
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MUNICÍPIO DE IBAITI 

ESTADO DO PARANÁ 

CERTIDÃO NEGATIVA 1285/2018 

IMPORTANTE: 

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA 
CERTIDÃO. 

Certificamos que até a presente data afio existe debito tributário vencido relativo a empresa COM a Localização 
descrita abaixo. 

VALIDADE: 16/09/2018 CÓD. AUTENTICAÇÃO: 92TMZZ2OETTM442XBUT 

REQUERENTE: gilberto de oliveira soares PROTOCOLO: 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÁO SOCIAL: OLIVEIRA & ROCHA - CLINICA E SERVIÇOS LTDA -ME 

INSCRJOAD MUNICIPAL 

434152 

CNPJ/CPF 

13.179.310/0001-23 

INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 

113 
ENDEREÇO 

RUA ARAMAS COSTA, 487- SALA B . CENTRO CEP: 84900000 lbaili - PR 
ATIVIDADES 

SerVIÇOS de parida técnica relacionados à segurança do trabalho. Fabrica*, de estruturas metálicas. Fabricação de 
móveis com predominância de madeira. Construção de edil-Rios, Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. 
Montagem de estruturas metálicas. Obras de terraplanagem, Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás. Instalaçêes de 
sistema de prevenção contra incêndio. Serviços de pintura de edificlos em geral, Obras de fundações. Obras de abanada, 
Comede, atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, Comércio varejista de 
materiais de construção em geral, Comércio varejista de artigos de veStrarte e acossei". Transporte  "bar" de carga,  
exceto produtos perigosos e mudanças, interMunicipal. interestadual e internacional, Serviços de arquitetura. Serviços d 
engenharia. Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente, Outras atividades profissionais, científicas e 
técnicas não especificadas anteriormente. Lill1PCZa em prédios e em dOrnbilios, Imunização e controle de pragas urbanas. 
Preparação 	de 	documentos 	e 	serviços 	especializados de 	apoio 	administrativo 	não 	especificados 	anteriormente, 
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. Serviços de remoção de pacientes, ROCet0 OS SeniiçOS Móveis de 
atendimento a urgéncias, Atividade médica ambulatodal com recursos para realização de exames complementares. 
Atividades de atenção ambuiatonai não especificadas anteriormente 

	

g...-. 	
9.— 

Observações: 

lbaid, 10 de Junho de 2018 

1, 	Enatido por: P.e Equiplano Público VVeb » 
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ÇANIX,FEA 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	13179318/0001-23 
Razão social: OLIVEIRA E ROCHA CLINICA E SERVI= LIDA NE 
Nome Eantasia:mtosrc SEGURANCA DO TRABALHO 
Endereço: 	R ANANIAS COSTA 487 SALA B / CENTRO / IBAM 

PR/ 84900-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe 
Confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, 
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada 
encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra 
cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições 
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o 
FGTS. 

Validade: 11/06/2018 a 10/07/2018 

certificação Número: 2018061106484729172430 

Informação obtida em 13/06/2018, às 15:36:54. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei 
está condicionada à verificação de autenticidade no site da 
Caixa: www.calxa.gov.br  
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PODER rume:da:O 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome; OLIVEIRA & ROCHA - CLINICA E SERVICOS LTDA 
(MATRIZ E FILTAIS)CNEJ: 13.179.318/0001-23 

Certidão n°: 152117786/2018 
Expedição: 18/06/2018, às 14:50:39 
Validade: 14/12/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

4/ 	Certifica-Se que OLIVEIRA & ROCHA - CLINICA E SERVI= LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 

13.179.319/0001-23, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 842-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nJ 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

411, 	Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho guante às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatoria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
reco lhimentosprevidenciár ios ahonorários, aCuStae, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Devida° 



Prazo de Execução: 09/01/2017 a 30/04/2017. 

4 Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO; 

4 Programa de Prevenção de RisccsAmbientais - PPRA; 

1 Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT, 

4 Laudo Ergonômico; 

4- Laudo de Insalubridade e Periculosidade - LIP; 

1 Perfil Profissiográfico Profissional - PPP; 

.I. Assessoria relacionados a Segurança e Medicina do Trabalho; 

4 Palestras e Treinamentos: 

4 Realização de cursos na área de Segurança e Medicina do 

Trabalho: 

1 Fornecimento de Profissionais da área de Engenharia de 

Segurança e Medicina do Trabalho para atender a demanda do 

município. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTI 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ N. 73969667/0001-04 - CEP - 84930.000 - FONE FAX: (043) 3622.11.22 
Praça Minas Orai. 175 - Paço Municipal - iabon - Paraná 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
000091 

   

Declaramos para os devidos fins de direito, que a Prefeitura 

Municipal de Jaboti, Situado na Praça Minas Gerais, No 175, Centro 

Jaboti Pr, Inscrito sob o CNPJ N° 75.969.55710001-04, atesta para os 

devidos fins a quem possa interessar que a Empresa OLIVEIRA 8. 

ROCHA - CLINICAS E SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob N° 

11179.318/0001-23, situado na Rua Ananras Costa, N°  487 - Sala 13 lbaifi 

Pr, juntamente com o seus profissionais Engenheiro de Segurança do 

Trabalho o Sr Ciro Muller Claro, portador do RG n° 10.525256-0 

SSP/PR e do CPF N° 066.431.269-16, CREA Registro Nacional 

1710454830 e CREA-PR 122568/O, e Medico Dr. Roberto Palma 

Spinoza portador do CRM 3119, prestou Serviço de Segurança e 

Medicina do Trabalho conforme ART: 20171471158, atendendo Todos 

funcionários Inhacas Municipais, referente aos seguintes serviços: 

t, Local da Obra/serviços: Praça Minas Gerais, N° 1 	Centro Jabofi Pr 



refeito municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTI 
ESTADO DO PARANÁ 

CNN N. 75.949.667/0001-04 - CEP - 84.930.000 - FONE FAX: (043)3622.11.22 
Praça Minas Cremas. 173 - Paço Municipal - labor( - Paraná 

  

000092 
Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram 
cumpridas satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o 
desabone comercial ou tecnicamente. 

Por ser expressão da verdade, sem mais a declarar encerro a mesma. 

lbaiti Pr, 30 de Abril de 2017, 

re- 
a=raelt3P— 

o- 
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CONSTRUTORA MONTEIRO 
FLANKLIN DE JESUS MONTEIRO-ME 

CNPJ N115.703.799/0001-50 
, Rue RA Barbosa, ri' 744- Centro -e:IAM/PR- CEP 84900-000 

TEL.43.9698 1949 01.1) 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaramos para os devidos fins de direito, que a Empresa FLANKLIN DE JESUS 

MONTEIRO - ME, Situado na Rua Rui Barbosa, N° 744 centro lbalti-Pr, Inscrito sob o CNPJ 

N°  15.703.799/0001-50, atesta para os devidos fins a quem possa interessar que a 

Empresa OLIVEIRA & ROCHA - CLINICAS E SERVIÇOS LIDA - ME, inscrita no CNPJ 

sob It11  13.179.318/0001-23, situado na Rua Manias Costa, 111  487 - Sala B 'goiti Pr, 

juntamente com o seu Engenheiro de Segurança do Trabalho o Sr Ciro Manar Claro, 

podador do RG n° 10.525.256-0 SSP/PR e do CPF N° 066.431.269-16. CREA Registro 

Nacional 1710454830 e CREA-PR 122668/D, o Médico do Trabalho (Coordenador), Dr 

Giovanni Serão PlccinIni CRM-PR 16995, CREMESP 35729 / MTE 8.283, Médico do 

Trabalho Dr° Rodrigo Pereira &Vaga CRM-PR 21881, prestaram serviço de segurança e 

Medicina do Trabalho, atendendo Todos funcionários diretos e indiretos vinculados a 

Construtora & Incorporadom dentro e fora do Municiplo Sede da Empresa, referente aos 

seguintes serviços: 

- Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO; 

- Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA; 

- Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT; 

• - Laudo Ergonómico; 

- Laudo de Insalubridade e Pedculosidade; 

- Avaliação de Clinica e Perfil Profissionogrefico Profissional - PPP; 

- Elaboração da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA; 

- Assessoria relacionados a Segurança e Medicina do Trabalho; 

- Palestras e Treinamentos;  

- Realização de cursos de capacitação para os membros da CIPA; 

- Realização de cursos na área de Segurança e Medicina do Trabalho; 

- Rea3zação de Junta Médica composta por três profissionais; 

- Realização de validação de atestados médicos superiores a dois dias, em Clinica 

rópria da Contratada na cidade de lbaiti Pr ou em local pré-determinado pela mesma 
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CONSTRUTORA MONTEIRO 
FLANKLIN DE JESUS MONTEIRO-ME 

CNPJ N°  15 703.799/0001-50 
Rua Ruí Barbosa, 0/ 744- Contra - IBAITI/PR - CEP 64.900-000 

• TEL4 43,98901849 (T(M) 	, 
/1  ala; 144;4.  _ 

em dias úteis, no horário das 12h00 M 15h00 a _In de dtsponiodm- a voic1xpic dos 

atestados médicos na sede da empresa/Contratada 

- Realização de exames admissionais. demissionais, periódicos e de retorno ao 

trabalho, com exames complementares de acordo com as normas nsgulamentares. 

00009/1  

Prazo de Execução: Dezembro/2016 a Março/2017. 

Local da Obra/serviços: Rua Rui Barbosa, N°744 Centro lbaiti-Pr 

Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpddos 
satisfatoriamente. nada constando em nossos arquivos que o desabone comercial ou 
tecnicamente 

Por ser expressão da verdade, sem mais a declarar encerro a mesma. 

Pdaiti Pr, 16 de Março de 26117 

CONSTRUTOÇINCORP 	ORA MONTEIRO 
FLANNI. DE JESUS MONTEIRO 

RG:11.0/14,819-0 SSMIPR 
CPF: 078.008259-09 

EMPRESÁRIO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO MAIRINCK 
Estado do Parani 

Sede:Praça (tribo Ferreira n9 82 - CEP 86480-000 
Fone/Fax: (0n43) 35614221 - CNPJ: 71.968.412/0001-19 

000095 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaramos para os devidos fins de direito, que a Prefeitura Municipal de Conselheiro 

mairinck PR, Situado na Praça Otacilio Ferreira, N° 082, Centro, Inscrito sob o CNPJ N° 

75.968.41210001-19, representada pelo eu Gestor o Prefeito Municipal Sr. Alex Sandro 

Pereira Costa Domingues, RO 7.995.227-3 e CPF 029.678.089-89, ATESTA para os 

devidos fins a quem possa interessar que a Empresa OLIVEIRA & ROCHA — CLINICAS E 

SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob N° 13179.31810001-23, situado na Rua 

Manias Costa, N° 487 — lbaifi Pr, juntamente com o seus profissionais Engenheiro de 

Segurança do Trabalho, Medico do Trabalho e Técnico em Segurança do Trabalho os Sr"s. 

Ciro Muller Claro, portador do RO n° 10325.256-0 SSWPR e do CPF N°066431.269-16. e 

CREA-PR 122588/D, e Jean Carlos" Ribeiro da Rocha, RO 9.975.483-0 e CPF 

057.933529-10, CREA-PR 138720/DT, MTE 0010871/D, Élcio Marcos Carneiro RO 

8.118.592-1, MTE 0054283/D, Dr. Roberto Palma Spinoza, RG 427.886-6, CPF n 

089.008.589-34, CRM 3119, prestaram e estão prestando Serviços de Segurança e 

Medicina do Trabalho conforme ARI N°20173573721 e Contrato 98/2017, atendendo Todos 

funcionários Públicos Municipais referente aos seguintes serviços: 

vti Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional — PCMSO, Gestão e 

execução do mesmo; 

4. Programa de Prevenção de Riscos Ambientais — PPRA, Gestão e execução do 

mesmo; 

4. Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT, 

4. Laudo Ergonómico; 

4. Laudo de Insalubridade e Periculosidade - LIP; 

4. Perfil Profissiogréfice Profissional - PPP; 

4. Assessoria relacionados a Segurança e Medicina do Trabalho; 

44 Palestras e Treinamentos; 

4. Realização de cursos na área de Segurança e Medicina do Trabalho; 

6-igs*r 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO MAIRINCK  
Estado do Panma 	 000096 

Sede: Praça Otatibo Ferreira n" 82- CEP 86480-000 
Fone/Par (03/013) 3561-1221 CNPL: 75.968.417/000149 

4. Fornecimento de Profissionais da área de Engenharia de Segurança e Medicina do 

Trabalho para atender a demanda do Municipio. 

• Atuação com seus profissionais como Peritos e Assistentes Técnicos em 

demandas Judiciais e/ou administrativas; 

• Reavaliação, Vistoria, Arbitramento e Realização de Laudos; 

4 Perícias pelos seus funcionários habilitados quando necessário aos setores 

pertinentes a Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck - PR. 

• Prazo de Execução: 10108/2017 a 10/12/2017. 

Local da Obra/serviços: Praça Otacilio Ferreira, NI° 082, Centro Conselheiro Maidnck PR e 

demais localidades pertinente a Prefeitura Municipal. 

Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos e estão 
sendo cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o desabone 
comercial ou tecnicamente. • 

Por ser expressão da verdade, sem mais a declarar encerro a mesma. 

• trig~stal 
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Alex Sandro Pereira Costa Dominguae 

Prefeito Municipal. 
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Contrato de Prestação de Serviços 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 

Contratante' Ouiveira 8, Rocha - Clinica e Serviços Ude - Me, com sede em lbaiti, na Rua 
Manias Costa, n°487, Sala 15 Banco Centro, CEP 84.9000-000, no Estado Paraná, inscrito no 

AIRI sob o n° 13.179218/000143, neste ato representado pelo seu diretor Noa tara da Rocha, 
Brasileiro, Casaob, Empresário, Cadeira de Identidade n° 4.954.051-5, CPF n° 769.666319-49, 
residente e domiciliado na Rua Antonio de Moura aciono, ne MI Bairro Centro, CEP 849000-000, 
Cidade lharti, no Estado Paraná, 

Contratado: Ciro Muller Claro, Brasileiro, Solteiro, Engenheiro Florestal e Engenheiro de 
Segurança do Trabalho, CREA - PR 122568/0, Cadeira de Identidade no 10.525.256-0, CPF n* 

66.431.26846 SSPPR, Carteira de Trabalho n°1506025, Sede 002-0, residente e domiciliado na 
Rua Jose Dias, n° 50, bairro Jardim Alphaville, CEP 84990-000, Cidade Arapoti, no Estado 
Paraná. 

• As partes identrficadas acima celebram entre si o presente Contrato de Prestação de Serviço, 
ar um perlado de 36 meses, regido pelas clausulas seguintes e demais disposições legais vigentes: 

DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS 

Cláusula 1°- Tem como dispositivo legal Contrato de Prestação de Serviços AUTÔNOMO. 

DO OBJETIVO 

Cláusula 20  - O profissional deverá ser contratado na qualidade / condição de Responsável 
écnico pelas atividades desenvolvidas pela contratante. O Contratante admite aos seus serviços, 
a modalidade de contrato de Prestação de Serviço por tempo de 38 meses ao Contratado, na 

unção de Engenheiro Florestal e Engenheiro de Segurança do Trabalho.  

DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO 

Cláusula 3° - O local de trabalho será na sede, filial ou outro estabelecimento da empresa, 
podendo o Contratante, a qualquer momento, transferir o Contratado em caráter definitivo ou 
temporário, para outra unidade, filial ou estabelecimento, em qualquer localidade deste Estado ou de 
outro dentro do pais para execução dos serviços proposto. 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Cláusula 40  - O presente contrato terá duração por prazo de 36 meses ou 3 anos, conforme 
estabelece o Código Civil Lei n.° 10.406/2002, art. 598, sendo assegurado às partas o direito de 
rescisão a qualquer momento, obrigando-se a parle que desejar rescindi-lo, comunicar a outra corri 
eviso-prévio mínimo de 30 (tinta) dias. 

DA JORNADA DE TRABALHO 

Cláusula 5° - O trabalho executado pelo Contratado consistirá na ¡ornada diária de 04:00 
Horas diárias, perfazendo um total de 20 horas semanais. 

DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA 



Contrato Prestacão de Serviço Autônomo 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 

Contratante: OLIVEIRA 84 ROCHA — CLINICA DE SERVIÇOS LTDA — ME, com sede em 
lbalg na Rua Anan ias Costa, ri 483 Bairro Centro, CEP 84.900-000, no Estado Paraná, inscrito 
no CNPJ sob o n° 13.179.318/0001-23, neste ato representado pelo seu diretor João Luiz da 
Rocha, Brasileiro, Solteiro, Empresário, Carteira de Identidade n° 13.437.286-9, CPF n° 
112.900.179-21, residente e domiciliado na Rua Antonio de Moura Bueno, n° 791 Bairro Centro, 
CEP 84900-000, Cidade lbaiti no Estado Paraná; 

Contratado: Roberto Palma Spinosa, Brasileiro, Casado, Medico Especialista em 
Medicina do Trabalho, CRM-PR 3119, Carteira de Identidade n° 427.866-6 SSPIPR, CPF n° 
089.008.889-34, residente e domiciliado na Rua Maestro Andrea Nuzze, n° 177, Jardim Itatiaia, 

ano Centro, CEP: 86047-170, Cidade Londrina, no Estado do Paraná. 

DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS 
Cláusula la — Tem corno fundamento contrato de prestação de serviços AUTÔNOMO, sem 

vinculo empregaticio. 

DO OBJETIVO 
Cláusula 22  - Q Contratado admite aos seus serviços, na modalidade de contrato de 

Prestação de Serviços Autônomo por tempo de 36 meses, na função de Médico Especialista em 
Medicina do Trabalho.  

DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO 
Cláusula 3° - O local de trabalho será na sede, filial ou outro estabelecimento da empresa, 

dendo o Contratante, a qualquer momento, transferir o Contratado em caráter definitivo ou 
mporario, para outra unidade, filial ou estabelecimento, em qualquer localidade deste Estado ou de 

outro dentro do pais para execução dos serviços proposto. 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO DE TRABALHO 
Clausula 4° - O presente contrato terá duração por prazo de 36 meses ou 3 anos, sendo 

assegurado às partes o direito de rescisão a qualquer momento, obrigando-se a parte que deseja 
rescindi-lo, comunicar a outra com aviso-prévio minimo de 30 (Trinta) dias. 

DA JORNADA DE TRABALHO 
Cláusula 5a — O trabalho executado pelo Contratado consistirá na jornada de 9 Horas 

semanais. 

DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
Cláusula 6 — A responsabilidade taci-doa do Contratado recairá somente sobre os seus serviço 

esiguinado pelo Contratante e de sua Responsabilidade Técnica por ele emitida e assinada. 
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DA REMUNERAÇÃO 	
0001 I I 

Cláusula r - O Contratado receberá o mlnimo na quantia de R$ 3.500,00 (Três Mil e 
Quinhentos) a titulo de Honorário Mensal. 

Cláusula 811  — O pagamento deverá ser realizado pelo Contratante entre os dias 15 e 25 do 
mês subseqüente aos trabalhos realizados, mediante depósito em conta corrente de titularidade do 
Contratado (Caixa econômica federal AG 3068 C/C 3570-7) 

DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 

Cláusula 92  — Q Contratado compromete-se a respeitar todas as normas legais da relação de 
trabalho, bem como o regulamento interno da empresa, cuja cópia lhe será entregue no momento da 
celebração deste contrato bem como de utilizar corretamente todos os equipamentos de segurança 
fornecidos, para fins de cumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho. 

Clausula 101  - Por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente contrato de trabalho 
por tempo 36 meses, em 02 (duas) vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

lbaiti Pr, 31 de Setembro de 2017. 
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Contrato de Prestação de Serviços  

CERTIFICAÇÃO DAS PARTES 

Contratante: Oliveira & Rocha - Clinica e Serviços Ltda - Me, com sede em lbalti, na Rua 
nanlas Costa, n° 487, Sala 13, Bairro Centro CEP 84.9000-000, no Estado Paraná, inscrito no 
NPJ sob o n° 13.1713110001-21 neste ato representado pelo seu diretor Noe Lera da Rocha, 

Brasileiro, Casada, Empresário Cadeira de Identidade n° 4.954051-5, CPF n° 761666.319-49, 
residente e domiciliado na Rua Antonio de Moura Buena, n° 79/ Bairro Centro CEP 849000-000 
Cidade !barri no Estado Paraná; 

Contratado: Jean canos Ribeiro da Rocha, Divorciado, Técnico em Segurança do 
Trabalho CREA - PR 138720/DT, MTE AP 0010621/0, Carteira de Identidade nu 9.971463-0 

PF n° 051931529-10, residente e domiciliado na Rua Antonio de Moura Buena, n° 971, bairro 
Centro, CEP 84900-000, Cidade 'UAI, no Estado Paraná. 

As partes identificadas acima celebram entre si o presente Contrato de Prestação de Serviço 
por um período de 36 meses, regido pelas cláusulas seguintes e demais disposições legais vigentes: 

DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS 

Cláusula 1' - Tem corno dispositivo legal Contrato de Prestaçáo de Serviços AUTÔNOMO. 

DO OBJETIVO 

Cláusula 2° - O profissional devera ser contratado na qualidade / condição de Responsave 
Técnico pelas atividades desenvolvidas pela contratante. O Contratante admite aos seus serviços, 
a modalidade de contrato de Prestação de Serviço por tempo de 36 meses ao Contratado, na 

unção de Técnico em Seaurange do Trabalho  

DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO 

Cláusula 30  - O local de trabalho será na sede, filial ou outro estabelecimento da empresa, 
ciciando o Contratante, a qualquer momento, transferir o Contratado em caráter definitivo ou 

temporário, para outra unidade, Mar ou estabelecimento, em qualquer localidade deste Estado ou de 
outro dentro do pais para execução dos serviços proposto. 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Clausula 4° - O presente contrato tern duração por prazo de 36 meses ou 3 anos, Conforme 
slabelece o Código Civil Lei n.° 10.406/2002, art. 598, sendo assegurado às partes o direito d 

rescisão a qualquer momento, obrigando-se a parte que desejar rescindi-lo, comunicar a outra com 
aviso-prévio mínimo de 30 (trinta) dias. 

DA JORNADA DE TRABALHO 

Cláusula 5a - O trabalho executado pelo Contratado consistirá na jornada diária de 04:0 
Horas diárias, perfazendo um total de 20 horas sennanais. 

DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA 



Clausula 3a 
 - A responsabilidade técnica do Contratado recairá semente sobre a ART - Anotação de 

Responsabilidade Técnica por ele emitida e assinada. 

DA REMUNERAÇÃO 

Cláusula P - O Contratado receberá a quantia de R$ 2000,00 (Deis Mil Reais) mensais pelos 
serviços prestados . 

DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 

Clausula 13" - O Contratado compromete-se a respeitar todas as normas legais da relação de 
Contratado. bem como o regulamento interno da empresa, cuja cópia lhe será entregue no momento 
da celebração deste contrato, bem como de utilizar corretamente todos os equipamentos de 
segurança fornecidos, p 

Clausula 9' - Por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente contrato de prestação 
de serviços AUTÔNOMO por tempo 36 meses, em 02 (duas) vias de igual teor, juntamente com 2 
(duas) testemunhas. 

lbalti PT, 24 de Maio de 2017. 

Oliveira i% Rocha - Clinica e Serviços Lida - Me 
!Voe Lera da Rocha 
Sócio Administrador 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico com Atestado 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica 
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(es) de Responsabilidade Técnica - 
ADT(S) referente(s) ao(s) servIco(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 470  da Resolução no 1025/2009, do 
CONFEA. 

Certifica que, conforme dispde o Artigo 20  da Lei Federal n.o 6.496/77, a ART 
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenhado 
e agrononla. 

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e 
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade  
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) como registro e a(s) 
atribuição(des) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.o 5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções 
Normativos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de urna pessoa jurídica e 
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais 
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 480  da Resolução 1025/2009 do 
CONFEA. 

Certifica que, a critério do(a) Profissional, esta Certidão de Acervo Técnico 
estará acompanhada do Atestado emitido peb(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s) 

• ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto 
ao(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a 
exigência prevista no Artigo 30, § 10, inciso I, da Lei Federal n.o 8.666/93. 

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa, 
recebedores desta, que as inforrroçães constantes no Atestado, em desacordo com a 
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do CREA-PR, e sim 
de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas na(s) 
ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.o 6.496/77. 

Certificarmos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes 
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo 
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) erritente(s). 

ENGENHEIRO DE SEGUFtANCA DO TRABALHO - ENGENHEIRO FLORESTAL 
CIRO MULLER CLARO 
Carteira Profissional:PR-122568/D 

	
RNP Nr:1710454830 

Acervo Técnico No. :3066/2014 
	

Protocolo 14:2014/00223043 
Selos de autenticidade:A 018.353 

• 

• 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

CIRO MULLERCLARO 
Carteira Profissional:PR-122568/D 

	
AAP NO.:  1710454830 

Afervo Técnico N°. 3066/2014 
	

Protocolo NO. :2014/00223043 
Selos de autenticidade:A 018.353 

ART N° 	 20141601045 O 	 Registrada:29/04/2014 	  
ART Correspona 	  ART Vinculada 	  
Empresa Executora. —:MEDICSEG SEGURANCA E MEDICINA OCUPACIONAL DO TRABALHO 

LTDA - ME 	  
Contratantels) 	•PREFETTURA 	MUNICIPAL 	DE OURINHOS - 0NPS/CPE: 

53.415.717/0001-60 	  
Tipo de Contrato 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Ticnica...:VESTORIAS, 	PERfOIAS, 	AVALIAÇÕES, ARBITRAMENTOS, 

LAUDOS 	  
Área de Competência.:sEGURANÇA DO TRABALHO 	  
Tipo de Obta/Servipo:PPRA - PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS 	 
Serviço Contratado. PROJETO 	  
Dimensão 	 1  00 UN/D 	 Área Existente:0,00 UNID 	 
Área Ampliada 	.0  00 UNID 	 Área de Reforma:0,00 UNTO 	 
Dados Complementares; 0,00 	  
Local da Obra 	,TV 	VEREADOR ABRAHAO ABUJAMRA 62 - PREFEITURA 

MUNICIPAL DE OURINHOS, 62 CENTRO 	  
MUniClpiO/E9tado 	,OUR/NHOS/SP 	  
Data de Inicio 	'21/04/2014 	 Data de Conclusão:20/05/2014 	 
Pacto de Conc1usão—:DECLARAÇA0 PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. serv..:ELABORAÇÃO DO PPRA - PROGRAMA PREVENÇÃO DE RISCOS 

AMBIENTAIS, ELABORAÇÃO DE LTCAT - LAUDO TÉCNICO DAS 
CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE TRABALHO 	  

Observação 	• 	  

0DREGT0e6020019 htlplicreemeAcrea-m.org  
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANA 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO - 
CIRO MULLER CLARO 
Carteira Profissional:PR-122568/D 
Acervo Técnico NO.  :3066/2014 

• Selos de autenticrelade:A 018.353 

ENGENHEIRO FLORESTAL 

RNP N0.:1710454830 
Protocolo N°. 2014/00223043 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea  prtorg.be, através do protocolo n.o 2014/00223043. 

Emitida via Internet em 16/07/2014 20:40:33 horas. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução N°317/86 e a InStende de Serviço 
No 010/2002. 
A falsificação deste documento consfitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o 
autor à respecuve ação penal. 

nitrAcreerebereerrorg 	reareennmaseemna_menotasperturecERT.3056saNC-2014ILMIIPODREGTOMMON 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

O conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paranã-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
e(s) atrIbuição(óes) constantes de seu registro. 

Certidão no: 70525/2018 	 Validade: 11/11/2018 

Nome Civil: CIRO MULLER CLARO 
Carteira - CREA-PR No :PR-122568/D 
Registra Nacional ' 171 0454030 
Registrada Ia) desde : I0/02/2012 
Finesa° : GENTIL RECEIO CLARO 

MARIA DO ESPIRITO SANTO LOPES MULLER CLARO 
Data de Nascimento : 2302/1988 
Carteira de Identidade : 10.525.256-0 
Naturalidade : ITARARECSP 

CRT : 06643126916 

Titulo: ENGENHEIRO FLORESTAL 
FACULDADE JAGUARIAIVA 
Data da Colação de Grau : 10/02/2012 	 Diplomacão : 10/02/2012 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

DA RESOLUCAO 218- ARTIGO 10 de 29/06/1973 do CONFEA. 

Titulo: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
FACULDADE JAGUARIAIVA 
Data da Colação de Grau : 08/12/2012 	 Dipi0MaÇãO : 04/10/201 

4111 	
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

DA RESOLUCAO 359- ARTIGO 04 de 31/07/1991 do CONFEA. 
DA RESOLUCAO 359 - ARTIGO 04 de 31/07/1991 do CONFEA. 

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico: 
62643 - OLIVEIRA & ROCHA - CLINICA DE SERVIÇOS LiDA - 
Desde: 24/02/2017 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA 

65809 - TOLEDO & ZEFERINO LTDA 
Desde: 19/03/2018 Carga Horária: 4 Horas unidade: HORA/DIA 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2018. 
Não possui debito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ati 

	
te a 

presente data. 

Para fins de' LICITAÁMBLiES 



A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 0  9010 7 
(http://www.crea-prorg.br) através do protocolo n.o 189855/2018. 

Emitida via Internet em 15/05/2018 15;20;33 

Dispensa-se a assinatura neste documento, cor-dome Instrução de Serviço N°002/1014 .  
A tolerar-Mo deste dOCUTeflte COnStituSse em crime previste no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor 
respectiva arilo penal. 

• 

• 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Positiva de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão no:138771/ 201/3 	 Validade: 20/07/2018 

Razão Social: OLIVEIRA & ROCHA - CLINICA DE SERVIÇOS LTDA - ME 
CNPJ: 13179318000123 

• Num. Registro: 62843 	 Registrada desde : 24/02/2017 
Capital Social: R$ 250.000,00 
Endereço: RUA RUI BARBOSA, 569 PAVIMENTO SUPERIOR CENTRO 
Município/Estado: IBAI71-PR 	 CEP: 84900000 
Objetivo Social: 
Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho; Preparação de 
documentos e serviços especializados de apoio administrativo; Fabricação de móveis com 
predominância de madeira; Atividades profissionais, cientificas e técnicas; Treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial; Comércio varejista de artigos do vestuário e 
acessórios; Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; Obras de alvenaria; Comércio 
varejista de materiais de construção em geral; Limpeza em prédios e em domicílios; Obras 
de terraplanagem; Serviços de engenharia; Comércio atacadista de roupas e acessórios 
para uso profissional e de segurança do trabalho; Serviços de remoção de pacientes, 
exceto os serviços móveis de atendimento a urgências; Serviços de pintura de edifícios em 
geral; Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional; Serviços de arquitetura; Fabricação de 
estruturas metálicas; Montagem de estruturas metálicas; Instalações hidráulicas, 
sanitárias e de gás; Atividades de publicidade; Atividades de atenção ambulatorlal; 
Instalações de sistema de prevenção contra incêndio; Obras de fundaçõeS; Imunização e 
controle de pragas urbanas; Construção de edifícios; Clinica de atividade médica 
ambulatorlal com recursos para realização de exames complementares; Serviços de 
diagnostico por registro gráfico - ecg, eeg e exames análogos. 
Restrição de Atividade : Restrição na área da Engenharia Civil. Atividades técnicas 
circunscritas às atribuições de seu responsável técnico. 

Possui débitos de anuidade. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divid 
presente data. 

a até a 

Responsevel(els) Técnico(s): 

1- CIRO MULLER CLARO 
Carteira: PR-122568/D 	Data de Expedição: 10/02/2012 
Desde: 24/02/2017 Carga Horária: 4: H/D 
Titulo: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 359 - ARTIGO 04 do CONFEA 

Titulo: ENGENHEIRO FLORESTAL Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 10 do CONFEA 



Para fins de: Licitações 000109 
Certificamos que caso ocorra(m) alteração(es) nos elementos contidos neste documento, 
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pnorg.br), através do protocolo n.o 239130/2018, ressaltando a 
Impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 20/06/2018 18:03:26 

Dispense-se a assinatura neste documenta r  mini erma 1nstrumSo de Serviço Ns 002/2014. 
A falsificaçào deste documento constitui-se em crime previsto no código Penal Brasileiro *ken do o autor à 
respectiva ação penal. 

• 



'BEIRO 
-055135/ -e C 

'co CONTABIL 

AMENO 
04.296.359-48 

IBAITI-PR, 01 de Janeiro de 2017 • 
Dei° ADMINISTRADOR 

ANTA COMERCIAL Da PARADA 
A555CIA REGiONALUE DAM 
Termo de AtitilertiCaÇâO ty/45‘0\ 

1 R1 51f210 	s l,l1IMIMICI.25 dg vId1111-a 	rtrwa 1 
¡MAM 

Nritiia)g 11318 
"M.P. 

00 Filie 

F1 1 

TERMO DE ABERTURA 

LIVRO Diário N°002 

Este Livro Diário contém, 16 (dezesseis) folhas, numeradas eletronicamente e seguidamente do 
0 001 ao numero 016 e servirá para os lançamentos das operações próprias do 

estabelecimento do contribuinte abaixo descrito: 

Razão Social: OLIVEIRA & ROCHA CLINICA E SERVIÇOS LTDA - ME 

Endereço: 	RDA ANANIM COSTA, 487- SALA 

Bairro: 	CENTRO 

Municipio: 	IBAITI 

UF: 	PR 

CNP) 0: 	13.179.31B/0001-23 

Registro na (unta Comercial do Paraná 
Sob Registro 0 41206946905 em 17/12/2010. 

Conforme Instrução Normativa - DREI na 011 de 05/12/2013 

Data do encerramento do exercido social: 31 de Dezembro de 2017. 
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OUVIDA& & ROCHA - CLINICA E SERVIÇOS LTDA - ME 

Livro Diário 
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CNPJ: 13.179.318/0001-23 

Livro Mio 
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OLIVEIRA & ROCHA - CLINICA E SERVIÇOS LTDA - ME 

CNPJ: A179.31010001-23 
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OLIVEIRA & ROCHA - CLINICA E SERVIÇOS LIDA - ME 
• CM 13.119.31010031-23  

BALANCEIE DE VERIFICAÇÃO LEVANTADO EM SI) 12/2013  
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OLIVEIRA & ROCHA - ri INICA E SERVIÇOS LTDA - ME 

Saleo Anterior Debite enodar* Saldo 

0.750,00 

RIM16100 7110~? 0,02 0,02 0,00 

Og 01 

JURCE. EboJL:PS 0,02. 0,02 0,00 

0,00 0,00 

CONTAS TAANSITÔMAN 0,00 110.07,68 110 .457 0 66  

COMAS 110X411tRILS 0,00 110.401,64 110.457,4* 

O, 00 

ANIPAÇA0 DE RA50500.00 

ENCESRAKENT0 DO EXTROICIO 04...350, DO BI 350.00 

Een 
DO PARANA 

62/ 

ofe. 



OLIVEIRA & ROCHA - CLINICA E SERVIÇOS LTDA - ME 
009116 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2017 

ATIVO 
cIacwallTz 

GEPAL 
t‘L) CIROAANIZ 
[MCWWW50 

BENS EM OPLIcAPO 

TOTAL DO (UIVO 

is.ODD.P9 

Erf~21  
DO PARANÀ 
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5 
BEIRO DE iU8A BUENO 

CRC P -05533540-0 2140: 004.298.389-40 
co cambai. 

OLIVEIRA St ROCHA - CLINICA E SERVIÇOS L11)A. - ME 
CNE: 13.179 .31010001-23 	 s . E.: 9077114200 

DALANCO PATRIMONIAL ENCERRADO EM31il2d0t7 2017 2016 

0,00 

02RIOARDCES A SAGRA 
OBEIGACOIS COM 14255041. 

118.95 

OBAIDAÇOES FISCAIS 

O07M5 OBEIGACCES 
2.44.31 0.00 

216.107,98 40.000,00 

2S0.0GO GO 40,000, GO 
CAPITAI 

230.000,00 40.000,00 

26.10I.89 0.00 

280.980J 69 40.000,00 
9'4  

• Reconhecemos e lerstidâo do sleseente Relance estrimonlat no eller do 

RS 283.380,69 - OVZONtes e Oitenta e tine mil trezentos e oitenta reais e sessenta • nove 

centevoe 

È 



OLIVEIRA & ROCHA - CLINICA E SERVIÇOS LTDA ME 

	 000118 
InecrIcao Estadual: 	9077114200 

DEMONSTPACAO DO RESULTADO ErERCICIO Em 31/12/20)7 

2011 2016 

0.00 
141RECEITA Bank 

MOS DE SERVIÇOS 	  

frampoo220  
IMPOSTOS INCIDES. ER VEIWAS 	  O, 00 

(-111/619A LIA= 	  
-prumos 00$ munnove 

0,00 

(1)7400140 MOJA 	  49311,97 0,00 

-11933993AS OPINIUCxdasta 

0400 

UTILICADIE E SERVIÇOS 	  114290,44 2,00 

16.107,70 0,00 

OESSEEAS FINANCEIRAS 	  0,02 0.00 

26.107,68 FEIRES 	momf bE0P. O/ 1111110902 
I•)LUORO LIQUIDO WORC1010 	  0,00 

ReCrilbecemoa e eratidão da presente 'Serenou. do Ressaltado no valor de 

22 20,107,68 - Vinte e seio mil 	cento e sete reais e sessenta 	e 	oito 	oentav05 	conforme 

documentos apresentados. 

 

IRAITI -PR, 31 de DersobRO de 2011. 



elleArr  
DA ROCHA 

CPP: 112.900.179-21 
MOIO ADMINISTRADOR 

BA 	PR, 31 de Dezembro de 2017. 

SORNO 

000119 
OLDAUMUlacROCEL4. CLNICAESERVW0SLTDA-ME 

'Alecrim° Estadual: 9077114200 

MOMMAÇÃO DE LUCROS OU PREMIDOS AMIMADOS 44 31/1212017 

(t)LUCRO DO EXEIMICIO 	 26107,68 
SALDO FINAL DE LUCROS ACUMINADOS 	 26.107,68 

Reconhecemos a ematido da presente DOMDFIStnieft0 Lucros nu Prej01205 no valor de 

dOCUMentOS amegentades. 

DO PARANÁ 
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50-6 0Pr 001.3953.30-48 

000120 
OLIVEIRA & ROCHA - CLINICA E SERVIÇOS LIDA - ME 

['MEL -Oemonstraçõe das Mutações do PatrimOnlo Liquido• 3111212011 

HISTÓRICO ICAPICAL SOCIAL 
LUCROS OU 
PREJUIZOS 

ACUMULADOS 
TOTAL 

SALDO EM 31/122016 
40.000,00 40.000,00 

AUmENITO DE CAPITAL 
210.000.00 210.000.00 

LUCRO DO FÓERCI0i0 
26.107,60 26 IQI.OB 

SALDO FINAL 260.000,00 20.107,e8 

Reconhecemos a watidáo da precente Denomino° (Ias Mula*. do Pzonginloll, Ido no cila( de RI 270.107,00- azenlios e setenta 
e sais mu aloto e imã saia e sessenta e oito centavos corrforme documectoe epreseniados 

leArn-PR, Si cie Dezembro da 2017. 

meelszr. 
CO PARANÁ 
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St0-8 COT: 001.29E389-48 

0 00122 
OLIVEIRA & ROCHA - CLINICA E SERVIÇOS LIDA - 

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS EM 31/12/2017 
NOI0 01 COUTA° Operacional 
OLIVEIRA Er ROCHA - CLINICA E SERVIÇOS LTDA - ME é ume empresa sociedade limitada, com sede na cidade de ▪ Gale Estado do Paraná, Brasil, na RUA Ananlas Costa, 987, Sala B, CEP: 84.900-000, inscrita no CNPJ 
13.179315/0001-23, e tem como uma das suas principais operações o Serviços de perícia tócitica relacionados à 
segurança do trabalho, tributada pelo Simples Nacional, com apuração Anual. 

Nota 02- Apresentação das DeMonstragreS Contábeis 
As principais práticas contábeis na elaboração das Demonstrações contábeis levam em conta as caragerlsticas 
qualitativas e quantitativas conforme determina a MC ITG 1000 (Res. Do CFC 1418(12), e0Mpreenelbeidade, 
competência, relevância, materialidade conlebIlidade, primazia da essência sobre e forma, prudência, Iniegralidade, 
compareallidade e lempestisidade, estando assim alinhadas com as Narinas Internacionais de Contabilidade. 

-9 	Nota 05- Sumário das Principais Praticas Contábeis 
- Os estoques estão registrados pelo custo médio de aquisição ou produção e demonstrados pelo menor valor entre o 

custo médio da aquISIGão ou produção e os valores de reposição ou realização. 
- Os direitos realizáveis e as obrigações vencíveis após os 12 (doze) meses subsequentes a data das demonstrações 

contateis são considerados como não circulante. 

IP O Imobilizado está registrado ao custo e não inclui os encargos financeiros incorridos durante o perlado de construção, 
A empresa tem como pratica a adoção de regime de competência para o registro das mutações patrimoniais ocorridas 
no exercício, assim como o reconhecimento das receitas e despesas e ousios, independente da seu efetivo recebimento 

'm 	ou pagamento. 

Nota 04 Patrimônio Liquido 
Na data do dia 17/0112017 acorreu alteração contratual, onde o capital social que era de R$40.000,00 (quarenta mil 

"m, 	reais) Ni elevado pare R$250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), Sendo o mesmo integraliõado nesle ato, em 
- dinheiro moeda nacional, 

^ Não ocorreu distribuição de lucros no período. 

Nota 05 - Demonstração do HeaUttatIO Abrangente 
Não foi trageorltil a Demonstração do Resultado Abrangente (ORA), pois, não houve mutação no patrimônio Liquido 

- durante os exercidos comparados, resultante de transações e outros eventos que não são derivados de transação com 
- os sócios. 

Nota 06 Eventos Subsequentes 
E empresa não incorreu em eventos subsequentes favoráveis e desfavoráveis entre ci final do período contrátil e a data 

rio da aprovação das demonstrações contateis. 

(-7 	Nota 07 Continuidade dos Negócios 
A empresa fale operando em sua plena capacidade sob a imerge da continuidade das ned atividades empresarias, não ^ 	havendo 	utigposertsão m cangado nos próximos 12 me 

juNrAYc MERCK 
DO sPRAN 

-kre‘ 

i‘?1 

y 
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OLIVEIRA & ROCHA - CLINICA E SERVIÇOS LTDA - ME 

Plano de Contas 

CleassfIcaca0 	Cud1gs 	0T5TRIFT0 	 Annerra 

DISPONIVIEL 

CAIXA Sn 
1 	Faliu 

1110 &Rause& 

fl BI LI ZASO 

00241 	241 
0024•3 	24] 
00245 	249 
0034 	241 

00249 	249 

rwain NAS e(210 
FERRNICNTAS 

AT 

OBRIGAÇÕZS A PAGAR 
1,101. 004 	 CatIGAÇÕS5 CON CESSOU 
2.0.01.004 O02O 	520 	SALAP105 A PAGAR 

AT 	 CAII 
1. .01005 	 =POIS CCN ISICARGOS SCCIATS 
2.1/01.008 00530 	530 	INSS A RECOLHER 

551 

OUTRAS 01•1110Agõte 
562 

565 
566 	MUA, LUZ E TELEFONE. A PATAS 

PATAD01110 LIQ0100 
CAPITAL 

600 

0620 

2.3.04.00100672 	672 	LOCO CO EXERC7610 

litSULTADO 00 zwc1010 

vEIWA 

DEMOS.  ARAZINICITOS AJUSIRS 
DTANMES 

OMITES 11/6000NAL 
CUSTOS 

1003 	1003 

D15P361051 OPERACIONAIS 

2011 
	

FERIAS E Ir SALARIO 
2042 
	

2062 

FGTS 



OLIVEIRA A. ROCHA - CLINICA E SERVIÇOS LIDA - ME 
Pleno de Contas 

Cla”if 1ca ao 	Cottlgo 	Desencaa 
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Fl. 16 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

LIVRO Diário N2 002 

Este Livro Diário contêm, 16 (dezesseis) folhas, numeradas eletronicamente e seguidamente do 
flQ 

001 ao numero 016 e serviu para os lançamentos das operações próprias do estabeledmento 
do contribuinte abaixo descrito: 

Razão Social: OLIVEIRA & ROCHA - CLINICA E SERVIÇOS LTOA - ME 

Endereço: 	RUA ANANIAS COSTA, 487 SALAS 

Bairro: 	CENTRO 

Municipio: 	IBAITI 

UF: 	PR 

CNN ris: 	13.179.318/000143 

Registro na Junta Comercial do Paraná 
Sob Registro os 41205946906 em 17/12/2010, 

Conforme Instrução Normativa - OREI ril? 011 de 05112/2013 

Periodo de escrituração do livro: 
Data de inicio: 01 de Janeiro de 2017 
Data de Término: 31 de Dezembro de 2017 

IBAITI-PR 31 de Dezembro de 2017 

O LUIZ DA ROCHA 
112.900. 1.19-21 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

"Adirs  
R 	RISEtRO 	UM BUENO 

C s- -D551 /0-8 CPF 004.298.389-48 
TÉCNICO CONTÁBIL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE Ibaiti 
00012s 

CARTORIO DISTRIBUIDOR 
Ru Paraná - Centro 
lbeld/PR 64.000-00 

TITULAR 
PENEM GONCALVES LEITE 

JURAMENTADO 
REABRI° GONCALVES LEITE FILHO 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distrIbuição de FALÊNCIA, CONCORDATA e RECUPERAÇÃO JUDICIAL, sob 
minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em anda-
mento contra: 

OLIVEIRA & ROCHA - CLINICA DE SERVICOS LTDA - ME 

CNPJ 13.179.318/000123, no período compreendido en r a presente data e os últi-
mos 10 anos que a antecedem. 

uniam' gni 
Ibaiti/PR 19 de Junho de 2 	6 25 2 

RENERIO GONC e2s. LElÇ LHO 

\sulbui 

Página 0001/0001 
vedada de 30 (trota) das 



AlMet 
Oliveira Ca Rocha 

OLIVEIRA & ROCHA CLINICA E SERVIÇOS LTDA - ME 
CNPJ: 13.179.318/0001-23 Insc. Estadual: 90771142-00 

Rua Rui Barbosa, W 559 - Pavimento Superior - Centro lbaiti I PR CEP 84900.000 	01) 	-1 2 7 
Fone: (43)3546-2172199157-6809 

E-MAIL atendirnentomed iene.com,br SITE: www.niedlesee.com.br  

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 

DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREGÃO PRESENCIAL Ir 22/2018 

A empresa OLIVEIRA is ROCHA CLINICA E SERVIÇOS LTDA - ME, inscrito 

sob o CNPJ DF 13.179.318/0001-23, com sede na Rua Rui Barbosa, IV 569 

Pavimento Superior, Centro de lbaiti Pr, por intermédio de seu representante 

legal, JOÃO LUIZ DA ROCHA, portador da Carteira de Identidade Tf 

13.437.286-9 e do CPF 112.900.179-21, DECLARA, para fins do disposto no 

inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro 

de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva' 

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) sim (X) 

não. 

Por ser expressão da verdade, firma a presente; 

lbaiti Pr, 22 de Junho de 2018. 

afr 
OUVE & ROC •tr: 

CNP.» 
RO 9.975.46$-t 

Jean C/a §s 
epresent;+ 

OS LTDA-M E 

r13.179.318/0001 -2P 

NIEDICSEG 
oilvelra e Rocha 

Clinica e Serviços Ltd° ME 

RLIS Ananins Costa, 487 SL 	Centro 

L  CEP 84,900-000 IBAITI -Paraná 
45- 

E SER 
9.318/000 
CPF: 057.933. 29-10 

beiro da Rocha 
te Legal P.P 



Ibaiti Pr, 22 de Junho de 2018. 

OLIVEIRA 8, ROCHA CLINICA E SERVIÇOS LTDA ME 
CNPJ: 13.179.318/0001-23 insc. Estadual: 90771142-00 

RU& Rui Barbosa, N°  599 -Pavimento Superior -Centro 'bani I PR CEP 84900-000 
Fone: (43)9546-2172199157-6809 

E-MAIL atendimenta@medicsegnombr SITE: www.madicsancomnr 

000128 

    

Oliveira Ca Racha 

ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL /C XX/2018 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 

PREGÃO PRESENCIAL Ir 22/2018 

• A Empresa OLIVEIRA As ROCHA CLINICA E SERVIÇOS LTDA - ME, inscrito 

sob o CNPJ ir 13.179.318/0001-23, com sede na Rua Rui Barbosa, N 569 

Pavimento Superior, Centro de Ibaiti Pr, através de seu representante legal, 

JOÃO LUIZ DA ROCHA, portador da Carteira de Identidade Na 13.437.286-9 e 

da CPF 112.900.179-21, por intermédio do seu representante legal abaixo 

assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de participação na Pregão 

Presencial ns 22/2018 que: 

• os documentos que compõem o edital foram colocados à disposição e tomou 

conhecimento de todas as informações; 

• não se encontra declarada inidõnea para licitar ou contratar com órgãos da 

• Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; e 

• inexistem fatos impeditivos à sua habilitação, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Por ser expressão da verdade, firma a presente; 

itáv , 

1 .a) 
AI' 

OLlVr RA 8& RO 4,11TrA E SE:%0S LTDA-ME 
CNPIrre's.  9.318/000 '3 

RO 9.975 ' 	CPF: 057.93 .529-10 
Je 	Cano beiro da Rocha 

Represe • e Legal P.P 

ri 3.179.318/0 001 -2P 

MEDICSEG 
Oliveira e Rocha 

Clinica e SerViçoS Ltda ME 

Rua Manias Costa, 487 Si. B • Cenho L CEP 84900.000 • IBAITI - Paraná 



OLIVEIRA S ROCHA CLINICA E SERVIÇOS LEOA - ME 
CNPJ: 13.179.318/0001-23 - Ines, Estadual: 90771142-00 

Rua RUI Barbosa, N°  560- Pavimento Superior - Centro lbaiti PR CEP 94900400 
Fone: (43)3546-2172 99157-6809 

E-MAIL atendlmento@medicseg.com.br  SiTE: INWSV.ITIOdiCSMCOM.IN  

0 0 05 29  

    

Oliveira esc Rocha 
ANEXO IX 

PREGÃO PRESENCIAL N° 22/2018 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR 

Declaração de imristencia de impedimento legal para licitar 

A OLIVEIRA & ROCHA CLINICA E SERVIÇOS LTDA - ME, inscrito sob o CNPJ Ir 
13.179.318/0001-23, com sede na Rua Rui Barbosa, 6E 569 Pavimento Superior, 
Centro de Ibaiti Pr, através de seu representante legal, JOÃO LUIZ DA ROCHA, 
portador da Carteira de Identidade N.' 13.437.286-9 e do CPF 112.900.179-21, 
por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, declara sob as 
penalidades da lei, para fins de participação no Pregão Presencial n° 22/2018 que: 

- Não apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou contratar com o Poder 
Público, inclusive por meio de seus representantes legais, responsEveis técnicos ou 
que possuam qualquer vinculo com a empresa, para o objeto do certame. 

Por ser expressão da verdade, firma a presente; 

lbaiti Pr, 22 de Junho de 2018. 

o 
OLIVEIRA 84 

JG 9.97 

SERVIÇOS LIDA-ME 
9. 	0001-23 

/ CPF: •7.933.529-10 
rlos Ribeiro a Rocha 
sentante Legal P.P 

1-13.179.318/0001  -2P 
MEDICSEG 

Oliveira e Rocha 
Clinica e serVIÇOs Lida • ME 

Rua Afonias Costa, 487 SL 15 • Centro 

L.  CEP 84.000-000 'IMITI -Paraná 



Assinatura do pregoeiro e dos membros da COMISS.° que estiveram presentes. 

JULIANA CRISTINA DE SOUZA 

ANGELICA DE OLIVEIRA DA SILVA RODRIGQF 	Li 

FABRICIO JOCE GONCALVFS 

TEFLANIO FIDENCIO DOS REIS  

ROBSON DA SILVA REIS 
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Edital de Pregão Presencial N°22 

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 

Reuniram-se no dia 25/011201E, as 09 30.31. na PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS, O PREGOEIRO e Ma equipe 
de apoio. dos nados pelo(a)Portada 051 com o °Nego de 	 traia ncto do Edital de FUMO Presencial N5  22 destinado a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO DE LTC/O. PPP E DE LAUDOS PERICIAIS DE INSALUBRIDADE E 
PERICULOSIDADE EM TODOS OS DEPARTAMENTOS E SETORES DE PREFEITURA MUNICIPAL.. 

Abaixo Segue os licitantes classificadOS e role participaram da licitação: 

11650 OLIVEIRAS ROCHA- CLINICA E SERVIDOS LTDA 
	

CNN 13 179 318/0001-23 

LOTE 1 

Participaram deste lote os licitantes abaixo selecionados mediantes os cntérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520102 com 
Suas respeCtive e propostas. 

Código Fornecedor 
	

Credenclad0 	DeSCIO () 	Valor da Proposta (RS) 

11E50 OLIVEIRAS ROCHA- CLINICA E SERVIÇOS LTDA 
	

Slm 

ao 	Descrição do Material 

3111,177.6 LOAT-TAUDO TÉoNICO DAC CONDICCES AMBIENTAIS DO TRABALHO SERA REALIZADO EM TODOS OS 
SETORES CARGOS E ATIVIDADES PERMANENTES AO MINIJCIPIO F SUA JI MIMOSO E eirINFIlAm  
ESTABELECE A NORMA REGULAMENTADORA PC 5 E 18 DA PORTARIA 3.214)78 DO MINISTERIO DO 
TRABALHO CONTENDO REFLEXOS E CONCLUSÃO DA INSALUBRIDADE E PERICULCISIDADE ATRAVES  
DAS AVALIACOES QUALITATIVAS E QUANTITATIVAS COE CAPAM A API ICABILICIANE flflÇ SUPRI-TIMM 
ADICIONAIS E CONCLUINDO A PORCENTAGEM DOS MESMOS.  

311147778 PCMS0 - PROGRAMA DE CONTA° F MENU SAÚDE CO IPACIONAL ATRASES DO POMO) eF 
REALIZAM 5 CONTA • LES Cl 	DE DOS EMPREGADs BEM COMO D MONITORAMENTD DE 
EVENTUAIS EXPOSIC•ES A RISCOS OCIIPACIONAIS 011SF IA CANTAM A 5FF PREVINE-SE In 
SPARECIMENTO DE EVENTUAIS DOENCAS OCASIONAIS OU AGRAVADAS PELO TRABALHO ALEM DISSO  
MONITORAR OUTRAS DOENCAS CAD RELACIONADAS AO TRABALHO MAS QUE PO EM OCASIONAR 
PROBLEMAS QUANDO NAO CONTROLADAS (DIABETES HIPERTENSA° ATO O PCMSO DETERMINARA  

SIDADE DA REALIZA AO DE EXAMES MEDI •S E LABORATORIAIS E UA 
PERIODICIDADE BEM COMO A REALWAC / O DECAMPANHAS DF PRFVFNC O OU PAI ESTIRAS PP 
ORIANTACAl RUME DETERMINADOS ASSUNTOS  

311147777 PPRA - 	RAM 	V NCAO DE RISCOS AMBIENTAIS SERA REALIZADO CON ORME NOFMS° 
IrsUálla-MIESED.PAre  g DA PORTA 	17 	 TERIO DO TRABALHO COM OBJEGVOT)ro 
ANTECIPAR RECONHECER AVALIAR E CDNTR•LA 	RI 
°CCP/MORAIS EXISTENTES NO ESTAREI 3IMPNTO CONSTARA NO PAPA O PLANO DEAUtOVISANOO 
NWMALLZAR OU ELIMINAR RISCOS COM POTENCIAL DE CAUSAR DANOSA SAME INTEGRIDADE  
FISICA DO TRABALHADOR  

OroCotada 

1,000 

 

     

N° do Lance Fornecedor 
	

Valor do Lance(1118) Valor ReglronSISO 

• OLIVEIRA& ROCHA -CLINICA E SERVICOS EWA 

O 'rolante OLIVEIRA & ROCHA - CLINICA E SERVICOS LTDA dedarou piro nás possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. 
Orerogero, face a essa manifestação, tambêm por entender que as propostas dedadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, 
declara vencedor do lotei deste Pregão Presencial O %Moedor OLIVEIRA & ROONA -CLINICA E SERVIDOS EMA pelo valor de RS 25.900,01300 
(vinte e cinco mil e novecentos reais) 

APÔS verificada a regularidade da documentação dos galantes melhores classificai:los, os mesmos foram declarados vencedores 
dos respectivos lotes, lendo sido, então, concedida a palavra aos participantes do certame para manifestação da intençâo de recurso, e em seguroa foi 
divulgado o resultado da licitação conforme Indicado no quadro Resultado da Sessão Panca. Nada mais havendo a declara Gol encerrada a Sessão ts 
09°5 horas do dia 25 de Junho de 2018, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoar!, Ofieial e Equipe de Apoio 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS-PR LI 

Rua Marechal Deodato, 1837 - Centro, Siqueira Campos - PR, CEP: 84990-000 
CNP]: 76.919.083/0001-89 

MEMORANDO INTERNO 

De: Setor de Licitações. 

Para: Assessoria Jurídica 

Siqueira Campos, 29 de junho de 2018. 

Encaminhamos o Edital de Pregão 
Presencial no 22/2018, para análise e parecer jurídico final. 

Atenciosamente, 

Robson Silva Reis 
Presidente da 	são de Licitação 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Decepe), 1837, Siqueira Campos -PR, CEP: 84940- 000 	0001 3 9  

CNPJ: 76.919.083/0001- 89 

Parecer jurídico 

Pregão Presencial n.° 22F2018. Pedido 
de parecer final econclusivo. 
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
Atuação jurídica desnecessária. 

Resta PREJUDICADA a emissão de parecer jurídico final acerca da 

legalidade do Pregão Presencial n7 22/2018, cujo objeto foi a contratação de empresa . 

• especializada na elaboração de LTCAT, PPP e PCMSO em todos os Departamentos 

Municipais, com prazo de vigência 12 (doze) meses para realização e conforme 

especificações constantes do anexo I, por total ausência de previsão legal para o  

fornecimento de parecer conclusivo em processos licitatórios nos termos do art. 38 

da lei n7 8.666/93 que prevê a obrigatoriedade desta emissão apenas para o Edital, o que 

já foi feito no momento oportuno. 

Siqueira Campos, 29 de junho de 2018. 

Tiago Reinaldo Bagatim Basear 

• 
Advogado (Portaria 051/2011) 



PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 2212018- PR 

CNPJ: 	75.919.0831000119 
Rua Marechal Deodono. 1837 
CEP.: 	04940-000 	- Siqueira Campos PR 

Processo Administrativo 
Processo de LIcitaçâo: 
Data do Professo; 

6e13019 
47/2018 

06/0512018 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

Folha 1/1 

fluo 13 2 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO  

0(e) Prefeito Municipal, FABIANO LOPES BUENO, no uso das abibmc(Ses que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente Sob Lei no 10.520/02 e em face aos prinCiplos ordenados através da Lei n° 8.665/93 e atteraçõeS 
posteriores, a vista da parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve. 

01 - HOMOLOGAR EADJUDICAR a presente Licitação nestes termos 

a ) Processo Nu 

b ) Licitação Nr.: 

o) Modalidade: 

• d ) Data Homologação: 

e) Data da Adjudicação: 

f ) Objeto da Licitação 

47/2018 

22/2018-PR 

PREGÃO PRESENCIAL 

29/06/2018 
Sequei-loa O 

CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO DE LTCAT. PRP E DE LAUDOS 
PERICIAIS DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE EM TODOS OS DEPARTAMENTOS E 
SETORES DE PREFEITURA MUNICIPAL 

1eni Reais RS) 

g ) Fornecedores e Itens Vencedores. 	 0.1de de Rens Média Deado I%) /oral dos Rena  

1.1110 1 	01 	64i ROCHA 	NICA E SERVICOS LTDA 	3 

  

  

     

Total por Fornecedor: 	3 

Total: 	3 	 25.900,00 • 
02 Autorizar a en115580 da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 
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Tendo NT riste a H MOLOGAÇÂO do Nage %Seriei n 
Mele, guio Onda e Coniralageo de envasa eaperialeada na 
eleticrago dg LTCAT, PP e de Largos Rondais de lisaglxidade 
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SalaLIDA 

Fatiam Lupas 649170 
Peat 11i n :A' 

Lpiarp.E.a tn.

DA  

Assistência temem especializada em: 

Informática - Celulares 
Video Games 

43 3557-7089 	43 98841-4835 

Rua Minere Lu Non Centro NA 273-ArapotoPR 

Jo sue cala do man i e d saleta 
ni comprometer o ir a da suas 

~as e lanas, com er aclo garantindo 
loa I 

 
da Ltr 	o te 	I 	t I 

TELAS MOSQUITEIRAS 
CLAUDINEI 

43 99916-0630 1 99603-9282 

PREfEMPA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS • PARANA 
Tonese hbko que o Processo Inte — Tomada de Preços 0201E, 
creo objeto é e Comparação de Fogosa especiahaTa em Obras h 
Engenhes para etecusho do RECAPE ASFALTCO em 5049,770 
nas Ruas Mato Grosso e Espeto Santo; h Tecendo DESERTO, 
ern rosne do não cornos/fomento de "repesas itteressadas. 

Siqueira Carnpos, 02 dejulhoO 200& 
RobsonclegraReis 

Preerclentede Cone* de Ude*  
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Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2017/2020 
Rua Marechal Deodoro, 1837— CEP: 84.940-000 Fonelfax: (43) 3571-1122 

  

CONTRATO NP 59/2018 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE SIQUEIRA 
CAMPOS E A EMPRESA OLIVEIRA & ROCHA-
CLINICA E SERVIÇOS LTDA. 

Que ente si celebram de um lado. o MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, Estado do 
Paraná, pessoa jurídica de direito páblico interno, com sede à Rua Marechal Deodoro da 
Fonseca, 1837, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes 
Bueno, brasileiro, chsado, professor, portador da Cédula de Identidade RO n° 4.657.066-9 
SSP/PR e inscrito no CPF sob o n° 855.416.729-53, reside'14 e domiciliado em Siqueira 
Campos, Estado do Paraná, neste ato denominado CONJATANTE, e OLIVEIRA & 
ROCHA — CLINICA DE SERVIÇOS LTDA, ins ita no CEPHNIII sob n° 
13.179.318/0001-13. com  sede na Rua Rui Barbosa, 569 — Pavimento Superior , Cento, Tia 
cidade de Ibaiti - PR, doravante denominada CONTRATADA, têm juato e firmado entre si 
este Contrato, decorrente do PREGÃO 22/2018. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  
O objeto da presente Ecitacno é a contratação de empresa especializada na elaboração de LTCAT 
PPP e de Laudos Periciais de Insalubridade e Periculosidade em todos os Departamentos e Setores 
da Prefeitura Municipal pelo período de doze meses, conforme especificações no anexo I do 
presente edital. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO A execução da entrega dos serviços obedecerá ao estipulado neste 
Contrato, bem como as disposições constantes no Processo n° 47 - Pregão Presencial n° 22/2018, 
independentemente da transcrição, que faz parte integrante e complementar deste Contrato. 

• 
CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA  
O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO  

O valor estimado do presente Contrato para 12 (dose) meses é de R$ 25.900,00 (vinte e cinco mil e 
novecentos reais), conforme a Ata de Julgamento de proposta: podendo ser alterado nos termos do 
Art. 65 da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA OUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
O pagamento do valor constante na cláusula terceira correrá por conta das seguintes dotações 
o amentbrias: 

nos-Anna DESCRIÇÃO DEPARTAMENTO FONTE 

(37) 03.00 04. .0009.2.01 
PJ 

1000 DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 



OODIN 

CLÁUSULA OUINTA — DAS OBRIGAÇÕES  
À CONTRATANTE COMPETE: 

a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 
entregas dentro das normas do objeto; 
b) Fiscalizar as entregas em conformidade com as especificações do anexo I, de acordo com o 
contrato e a Lei 8.666/93; 
c) Efetuar os pagamentos em razão das entregas realizadas. 
d) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 
e) Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

À CONTRATADA COMPETE: 
a) - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com o 
fornecimento dos itens licitados, bem como sua entrega, 
b) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. 
todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação. 
c) Obedecer ao prazo de entrega previsto no item 12.4 do edital de 60 (sessenta) dias úteis 
contados à partir do recebimento da solicitação. 

• d) Entregar os itens de acordo cem as especificações do anexo I. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO  
O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de Ordem Bancária, obedecida a estrita 
ordem cronológica da data de sua exigibilidade, salvo quando presentes relevantes razões de 
interesse público, justificadas com a devida publicidade e conhecimento das partes contratantes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O faturamento das entregas dos itens será realizado após entrega 
total dos serviços solicitados na Autorização de Fornecimento emitida pelo Departamento 
responsável; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da fatura (original e 
cópia) deverá indicar o nome do Banco, Agência e seus códigos com o respectivo numero de sua 
conta, para que o Município de Siqueira Campos, depois de processada a fatura, providencie o 
pagamento; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas com demonstrativos de preços 
dos itens efetivamente entregues, e respectivamente os recibos comprobatórios de entrega. Os 
valores apresentados pela CONTRATADA serão verificados pela Fiscalização da 

• 
CONTRATANTE; 
PARÁGRAFO QUARTO — NeMuun pagamento será feito à CONTRATADA que tenha sido 
multada, antes da quitação da multa, que poderá ser descontada na fatura pendente; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA FISCALIZACÁO  
A fiscalização dos serviços será exercida por um representante da CONTRATANTE, neste ato 
denominado fiscal devidamente credenciado pelo Município de Siqueira Campos, aos quais 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em 
parte o objeto da licitação, se estiver em desacordo com o contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A fiscalização de que trata esta clausula não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
resultante de imperfeições, na ocorrência desta, não implicará a responsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. (Art. 70 da lei 8.666/93). 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do 
contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a 
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CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no quantitativo dos serviços no montante de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor do contrato, nos termos do art.65, da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DO REAJUSTE DE PRECOS MEDIANTE REPACTUACÃO  
Os preços são irreajustáveis, salvo mediante repactuação, desde que respeitados os seguintes 
requisitos: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Solicitação escrita pela CONTRATADA; 
PARÁGRAFO SEGUNDO — Apresentação de planilha demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos do contrato; 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Os valores registrados poderão ser revistos mediante solicitação da 
contratada, acompanhada de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, 
porem de consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos 
custos do contrato. com  vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na 

111 	forma do art. 65, inciso 11 da Lei 8.666/93; 
PARÁGRAFO QUARTO — Os preços propostos serão comparados com os obtidos em pesquisas 
de mercado pela Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, constantes do ANEXO 1, podendo 
utilizar-se de que trata o art. 15, 1° da Lei 8.666(93 e suas alterações, decidindo motivadamentet 
PARÁGRAFO QUINTO — É. vedada a inclusão, por ocasião da repacmação, de benefícios não 
previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa, acorde coletivo ou convenção coletiva. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS SANCÕES E PENALIDADES  
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, garantida 
a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma autorizada pelo artigo 
87 da Lei rrt 8.666/93: 

a) Advertência; 
b) Multa: 

6.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor 
global contratado; 

• 
11.2) pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, dentre elas a inobservância às 
especificações, prazos de execução e rotinas pertinentes as entregas do objeto, será 
correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da solicitação, descontada do 
faturamento subsequente ao ato da infração; 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurar= os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante o Município de Siqueira Campos, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir à CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior. 

PARÁGRAFO PRINIEIRO - A ocorrência da situação descrita na alínea "6.2" desta cláusula, não 
poderá ultrapassar 15 dias consecutivos, quando estará caracterizada a inexecução total do Contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da multa referida nas alíneas anteriores será descontado de 
qualquer fatura, da garantia prestada ou crédito existente em favor da CONTRATADA. Caso a 
mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada judicialmente, se 
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necessário. 
PARÁGRAFO TERCEIRO As multas previstas neste subitem são administrativas e não afastam 
a possibilidade de perquirir-se as perdas e danos. 
PARÁGRAFO QUARTO - Se resistir credito em favor da CONTRATADA ou garantia 
suficiente pra o enfrentamento da multa, esta será perquirida em procedimento judicial 

competente. 
PARÁGRAFO QUINTO — O não cumprimento do objeto do contrato na forma e condições 
firmadas ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empenho, e aplicação das sanções 
estabelecidas nos arts. 81.86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
PARÁGRAFOS SEXTO — A critério do Município de Siqueira Campos poderão ser suspensas as 
penalidades, no todo ou em pane, quando do atraso ou sendo insatisfatória a execução dos serviços 
ou fornecimento do material, devidamente justificado pela CONTRATADA por escrito, no prazo 
de 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que fixará novo 
prazo, este improrrogável. para a completa execução das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS CAUSAS DE RESCISÃO  

São motivos de rescisão deste contrato, fonnalmente motivados nos autos do processo e assegurado 

• o contraditório e ampla defesa; 
a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações e 

prazos; 
b) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 

das entregas do objeto nos prazos estipulados; 
c) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no Edital e neste contrato; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

e) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do 
Artigo 67 da Lei n" 8.666/93; 

O 	A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 

a execução do contrato; 
i) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

• determinadas pela maxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

j) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizam o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando 
à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

k) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos eu executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 

I) A ocorrência de caso fortuito onde força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei n° 8.666/93); 
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m) A não liberação, por parte da Administração, da área eu local ou objeto para execução dos 
serviços nos prazos contratuais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A rescisão também poderá ocorrer de forma amigável, por acordo 
entre as partes, reduzida a termo no Processo, desde que haja conveniência para a administração e 
judicial, nos termos da legislação processual (art. 79 da Lei nf 8.666193) 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata o 
parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder executivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS PROIBIÇÕES 

É vedada â CONTRATADA: 
a) Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE; 
b) Opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços; 
c) Interromper os serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus funcionários, alegando 
inadimplemento pela CONTRATANTE. ak 	d) Exigir pedido minimojá que será solicitado somente conforme a necessidade do contratante. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA —DAS OMISSÕES E/OU TOLERÂNCIA  

Qualquer omissão ou intolerância não explicitada nas cláusulas deste Instrumento serão decididas 
pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ti°. 8.666/93 e alterações, demais 
regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte deste Contrato, 
independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA — DA PUBLICACÃO  
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá â CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Estado, até o 5° 
(quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela 
data, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA — DO FORO  
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca de 
Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrato, na 
forma do art. 60, da Lei n° 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 03 (três) vias 
de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o subscrevem. 

Siqueira Campos, 20 de junho de 2018. 
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